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EB: 64361.018731/2025-51 Classificação: 018.1

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE -7ª RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÔNIO CURADO VIDAL

Termo de Abertura Nº 4346-SCI/DivALC/B ADM CURADO

Recife, PE, 30 de outubro de 2025.

Assunto: Termo de Abertura - Dispensa Eletrônica nº 49/2025 - Licença Vitalícia para Microsoft
Office - B Adm Curado

Nesta data, faço a abertura do processo eletrônico referente à Dispensa Eletrônica n°
49/2025, tendo como o objeto a aquisição de Chave de Licença Vitalícia para Microsoft Office Pro
2021,  Compatível  com  qualquer  PC  ou  Notebook,  com  os  apps  inclusos:  Word,  Excel,
PowerPoint,  Outlook,  OneNote,  Access  e  Publisher,  para atender  as  necessidades da Base
Administrativa do Curado.

JOÃO CAMILO DE ALBUQUERQUE FILHO - 1º Ten
CHEFE DA SEÇÃO DE COMPRAS INSTITUCIONAIS

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 1º Ten
JOÃO CAMILO DE ALBUQUERQUE FILHO, em 30/10/2025, às 15:16 conforme horário
oficial  de  Brasília,  com  fundamento  no  §3º,  art.  4º,  do  Decreto  nº  10.543  de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: KtGy-COvc-7ibG-UbeG

Termo de Abertura Nº 4346-SCI/DivALC/B ADM CURADO
Este documento é peça do processo 64361.018731/2025-51 Pág 1 de 85
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

CMNE -72 RM
BASE ADMINISTRATIVADO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

Termo  de  Abe r tu ra  N2 4346-SCI/DivALC/B ADM  CURADO

Recife, PE, 30  de  outubro de 2025.

Assunto: Termo de  Abertura - Dispensa Eletrdnica n2 49/2025 - Licencga Vitalicia para Microsoft
Office - B Adm Curado

Nesta data, faco a abertura do  processo eletrénico referente a Dispensa Eletrénica n°
49/2025, tendo como o objeto a aquisicdo de  Chave de  Licenca Vitalicia para Microsoft Office Pro
2021,  Compat ive l  com qua lquer  PC ou  No tebook ,  com os apps inclusos: Word ,  Excel,
PowerPoint,  Out look,  OneNote,  Access e Publisher, para atender as necessidades da Base
Administrativa do  Curado.

JOAO CAMILO DE ALBUQUERQUE FILHO - 12 Ten
CHEFE DA SECAO DE COMPRAS INSTITUCIONAIS

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 12 Ten
GE: ED)  JOAO CAMILO DE ALBUQUERQUE FILHO, em  30/10/2025, as 15:16 conforme horario

assinatura TF ) of ic ial  de Brasilia, com fundamento no  §32, a r t .  42, do  Decreto n2 10.543 de
13/11/2020 da Presidéncia da Republica.

Codigo de verificacdo: KtGy-COvc-7ibG-UbeG

Termo de Abertura N2 4346-SCI/DivALC/B ADM CURADO
Este documento é pega do  processo 64361.018731/2025-51 Pag 1 de  85



@ Compras.govbr UASG 160225

BASE ADMINISTRATIVA DO  CURADO - PE

Documento de Formalizacao da Demanda 1215/2025

Niimero do Documento de Formalizacdao da Demanda: 1215/2025

1. Informacées Gerais

Area requisitante Data da conclusdo da contratagdo UASG Editado por

Base Adm Curado - Servigos 07/11/2025 00:00 160225 BRUNO PEREIRA DE  FREITAS

Descricdo sucinta do objeto

Aquisicio de Chaves de Licenca Vitalicia para Microsoft Office Pro 2021, - Compativel com qualquer PC ou Notebook

2. Justificativa de  Necessidade

A Base Administrativa de Curado (B  Adm C), Organizagio Militar sediada em Recife/PE, tem como missdo-sintese primordial prover o apoio administrative e
logistico necessario as Organizagoes Militares vinculadas e ac Grande Comando da 7° Regiao Militar.

A execucdo eficiente dessa missdo de apoio é realizada por meio da gestdo de recursos, de material e, sobretudo, da operacionalizacao de suas atividades-meio.

Desta forma, a aquisicao das 52 (cinquenta e duas) licencas do Microsoft Office Professional Plus 2021 é um requisito indispensavel para Garantir a
produtividade e a correta elaboragdo de documentos oficiais, planilhas orcamentadrias e apresentagGes necessarias ao fluxo administrativo e decisério da B Adm C

3. Materiais/Servicos

3.1Materiais

Nenhum material incluido.

3.2 Servigos

1 Servigos De  Licenciamento E Contratos De Transferéncia De  Tecnologia 1,00 6.000,00 6.000,00

4. Responsaveis

Todas as assinaturas eletronicas seguem o hordrio oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de 2020.

md [PROTEGIDO - LGP!

Dados:2025.10.3014:46:43 0 MASA EI ORE

BRUNO  PEREIRA DE  FREITAS
Chefe da Segdo de Informatica

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluido.

6.  Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

l1de2
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BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO - PE

Matriz de Gerenciamento de Riscos 507/2025

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

507/2025 BRUNO PEREIRA DE FREITAS 31/10/2025 09:49

Objeto da Matriz de Riscos

Aquisição de 42 Chaves de Licença Vitalícia para o Pacote Microsoft Office Professional Plus 2021

2. Histórico de Revisões

Data e Hora Versão Descrição Autor
31/10/2025 10:02 1.0 Revisão gerada automaticamente após publicação de ajustes na fase de Planejamento BRUNO PEREIRA DE FREITAS

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01

Falta de interesse dos
fornecedores na
licitação, resultando
em licitação frustrada
ou deserta

Especificações técnicas restritivas ou preço
estimado desalinhado com o mercado. Planejamento Administração Alto

Impactos
1 O serviço a ser adquirido de forma que não abrange todas as necessidades institucionais

  Ações Preventivas
P-01 Identificar e avaliar requisitos que possam permitir a participação de fornecedores Elaborar

especificações técnicas bem elaboradas, de modo a estimular a competitividade e alinhada
com o mercado. Consultar os fornecedores e elaborar planilha de formação de preços,
compatível aos praticados no mercado

Responsável: BRUNO PEREIRA DE FREITAS

  Ações de Contingência
C-01 Revisar o termo de referência com ajustes a fim de permitir a mais ampla participação sem

fugir ao atendimento das necessidades da Administração
Responsável: BRUNO PEREIRA DE FREITAS

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02

Impugnações e
Mandados de
Segurança que
paralisam o processo
licitatório.

Questionamentos sobre a modelagem da
contratação ou os requisitos técnicos. Seleção do Fornecedor Administração Alto

Impactos
1 Não atendimento à demanda no prazo necessário, prejudicando o andamento da contratação

  Ações Preventivas
P-01 Validação das Especificações Técnicas junto a fornecedores. Consulta a processos de

contratações conjuntas finalizadas com sucesso
Responsável: BRUNO PEREIRA DE FREITAS

  Ações de Contingência
C-01 Resposta fundamentada à impugnação e/ou mandado de segurança no prazo estipulado. Responsável: BRUNO PEREIRA DE FREITAS

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03

Não fornecimento ou
fornecimento de
chaves de ativação
inválidas ou ilegais

Inidoneidade do fornecedor ou falha na entrega
do Produto (Product Key).

Gestão de Contrato Administração Alto 1

Impactos
1 As seções da Base Administrativa do Curado ficarão sem licenças para utilização da suíte de escritório

  Ações Preventivas
P-01 Previsão de sanções no TR no modelo de gestão do contrato por descumprimento dos níveis

de serviço.
Responsável: BRUNO PEREIRA DE FREITAS

  Ações de Contingência
C-01 Controle rígido dos níveis de serviço mínimos definidos. Aplicação de Advertência, Multa,

Declaração de Inidoneidade e Impedimento de licitar e de contratar conforme previsto no TR
Responsável: BRUNO PEREIRA DE FREITAS

UASG 160225
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@ Compras.govbr UASG 160225

BASE ADMINISTRATIVA DO  CURADO - PE

Matriz de Gerenciamento de Riscos 507/2025

1. Informacdes Basicas

Numero da Matriz de Alocacédo de Riscos Responsavel pela Edicio Data de Criacdo

507/2025 BRUNO  PEREIRA DE  FREITAS 31/10/2025 09:49

Objeto da Matriz de Riscos

Aquisicdo de 42 Chaves de Licenca Vitalicia para o Pacote Microsoft Off ice Professional Plus 2021

2.  Historico de  Revisoes

Data e Hora Versdo Descricao Autor
31/10/2025 10:02 1.0 Revisao gerada automaticamente apds publicagio de ajustes na fase de Planejamento BRUNO PEREIRA DE  FREITAS

3 .  Riscos Identificados

Falta de interesse dos
fornecedores na

R-01  licitagdo, resultando
em licitacdo frustrada

Especificacbes técnicas restritivas ou  prego
Planejamento Administracdo Alto

estimado desalinhado com o¢ mercado. J ¢

ou  deserta
Impactos

1 O servico a ser adquirido de forma que ndo abrange todas as necessidades institucionais
Acoes Preventivas

P-01 Identificar e avaliar requisitos que possam permitir a participagdo de fornecedores Elaborar Responsavel: BRUNO  PEREIRA DE  FREITAS
especificacOes técnicas bem elaboradas, de modo a estimular a competitividade e alinhada
com o mercado. Consultar os fornecedores e elaborar planilha de formagdo de precos,
compativel aos praticados no  mercado
Acoes de Contingéncia

C-01 Revisar o termo de referéncia com ajustes a f im de permitir a mais ampla participacdo sem Responsavel: BRUNO PEREIRA DE  FREITAS
fugir ao atendimento das necessidades da Administracio

Impugnagdes e
Mandados de .

Questionamentos sobre a modelagem da . Lo . -
R-02 Seguranca que N LC.  LL .  Selecdo do Fornecedor Administracdo Alto

. contratacdo ou  os requisitos técnicos.
paralisam o processo
licitatorio.

Impactos
1 Naio atendimento a demanda no  prazo necessario, prejudicando o andamento da contratagdao

Acoes Preventivas
P-01 Validagdo das Especificagbes Técnicas junto a fornecedores. Consulta a processos de Responsavel: BRUNO PEREIRA DE  FREITAS

contrataces conjuntas finalizadas com sucesso
Acoes de Contingéncia

C-01 Resposta fundamentada a impugnagdo e/ou mandado de seguranca no  prazo estipulado. Responsavel: BRUNO PEREIRA DE  FREITAS

Nao fornecimento ou
fornecimento de Inidoneidade do fornecedor ou  falha na entrega
chaves de ativacdo do Produto (Product Key).
invalidas ou  ilegais

Impactos
1 As  secbes da Base Administrativa do Curado ficardo sem licencas para utilizacdo da suite de escritério

Acoes Preventivas
P-01 Previsdo de sangdes no TR  no  modelo de gestio do contrato por descumprimento dos niveis Responsavel: BRUNO PEREIRA DE  FREITAS

Gestdo de Contrato Administracio Alto 1

de servico.
Acoes de Contingéncia

C-01 Controle rigido dos niveis de servigo minimos definidos. Aplicacdo de Adverténcia, Multa, Responsavel: BRUNO  PEREIRA DE  FREITAS
Declaragio de Inidoneidade e Impedimento de licitar e de contratar conforme previsto no  TR

l1de2
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4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Planejamento

 

 

BRUNO PEREIRA DE FREITAS
Chefe da Seção de Informática

 Assinou eletronicamente em 31/10/2025 às 10:02:45.

 

 

Este documento é peça do processo 64361.018731/2025-51 Pág 5 de 85

4. Acompanhamento das Acdes de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluido.

5. Responsaveis / Assinantes

Equipe de Planejamento

BRUNO  PEREIRA DE  FREITAS
Chefe da Secio de Informatica

4 Assinou eletronicamente em 31/10/2025 as 10:02:45.
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BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO - PE

Estudo Técnico Preliminar 765/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 64361.018731/2025-51

2. Descrição da necessidade

a. Chave de Licença Vitalícia para Microsoft Office Pro 2021, - Compatível com qualquer PC ou Notebook, com os apps inclusos: Word, Excel, 
PowerPoint, Outlook, OneNote, Access e Publisher

b. A  , Organização Militar sediada em Recife/PE, tem como   primordial prover o Base Administrativa do Curado (B Adm C) missão-síntese apoio
 necessário às Organizações Militares vinculadas e ao Grande Comando da administrativo e logístico 7ª Região Militar.

c. A execução eficiente dessa missão de apoio é realizada por meio da gestão de recursos, de material e, sobretudo, da operacionalização de suas
.atividades-meio

d. Assim, a contratação em tela seguirá o planejamento descrito, com determinação das quantidades e tipos de
aquisições em plena compatibilidade com a demanda existente.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Seção de Tecnologia da Informação BRUNO PEREIRA DE FREITAS

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os requisitos a seguir são  e essenciais para a contratação, garantindo que o produto atenda à necessidade da Base obrigatórios (eliminatórios)
Administrativa do Curado (B Adm C):

4.1. Requisitos Técnicos e do Objeto

 

4.1.1.  O fornecimento deve ser exclusivamente de Chave de Licença de Ativação ( ) para o  Microsoft Office Objeto: Product Key software
Professional Plus 2021 (ou versão superior), que inclua todos os aplicativos essenciais de produtividade.

4.1.2.  A licença deve ser Vitalícia ( ) e definitiva (não pode ser por assinatura mensal/anual) para Modalidade da Licença: Perpetual License
instalação em 1 (um) único PC/Notebook.

4.1.3.  A entrega deverá ser Digital (ESD - ), realizada por meio de envio do código de ativação Forma de Entrega: Electronic Software Delivery
de 25 dígitos para o e-mail oficial da OM.

4.1.4.  O pacote deve incluir, obrigatoriamente, os seguintes aplicativos: Word, Excel, PowerPoint, Outlook, OneNote, Programas Mínimos:
Access e Publisher.

4.1.5.  A licença deve ser original, garantindo ativação nos servidores oficiais da Microsoft e acesso a todas as atualizações e Autenticidade:
suportes de segurança fornecidos pelo fabricante.

4.1.6.  O  deverá ser compatível com os sistemas operacionais Microsoft Windows e suportar as arquiteturas de 32 Compatibilidade: software
bits e 64 bits.

UASG 160225
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@ Compras.govbr UASG 160225

BASE ADMINISTRATIVA DO  CURADO - PE

Estudo Técnico Preliminar 765/2025

1.  Informacoes Basicas

Niimero do processo: 64361.018731/2025-51

2. Descricdo da  necessidade

a. Chave de Licenga Vitalicia para Microsoft Office Pro 2021, - Compativel com  qualquer PC  ou  Notebook, com  os apps inclusos: Word, Excel,
PowerPoint, Outlook, OneNote, Access e Publisher

b .  A Base Administrativa do  Curado (B Adm C), Organizagdo Militar sediada em  Recife/PE, tem como missaoe-sintese primordial prover o apoio
administrative e logistico necessario as Organizag6es Militares vinculadas e ao Grande Comando da 7° Regido Militar.

c. A execugdo eficiente dessa missdo de apoio é realizada por meio da gestdo de recursos, de material e, sobretudo, da operacionalizacio de suas
atividades-meio.

d. Assim, a contratagdo em tela seguira o planejamento descrito, com determinagdo das quantidadese tipos de
aquisicoes em  plena compatibilidade com  a demanda existente.

3. Area requisitante

Secdo de Tecnologia da Informagao BRUNO  PEREIRA DE  FREITAS

4. Descricao dos Requisitos da  Contratacao

Os requisitos a seguir sdo obrigatorios (eliminatérios) e essenciais para a contratagio, garantindo que o produto atenda a necessidade da Base
Administrativa do Curado (B  Adm C):

4.1. Requisitos Técnicos e do Objeto

4.1.1. Objeto: O fornecimento deve ser exclusivamente de Chave de Licenca de Ativagao (Product Key) para o software Microsoft Office
Professional Plus 2021 (ou versdo superior), que inclua todos os aplicativos essenciais de produtividade.

4.1.2. Modalidade da  Licenca: A licenga deve ser Vitalicia (Perpetual License) e definitiva (ndo pode ser por assinatura mensal/anual) para
instalagdo em 1 (um) unico PC/Notebook.

4.1.3. Forma de Entrega: A entrega devera ser Digital (ESD - Electronic Software Delivery), realizada por meio de envio do cédigo de ativagio
de 25 digitos para o e-mail oficial da OM.

4.1.4. Programas Minimes: O pacote deve incluir, obrigatoriamente, os seguintes aplicativos: Word, Excel, PowerPoint, Outlook, OneNote,
Access e Publisher.

4.1.5. Autenticidade: A licenga deve ser original, garantindo ativagdo nos servidores oficiais da Microsoft e acesso a todas as atualizagoes e
suportes de seguranga fornecidos pelo fabricante.

4.1.6. Compatibilidade: O software devera ser compativel com os sistemas operacionais Microsoft Windows e suportar as arquiteturas de 32
bits e 64 bits.

1deb5
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4.1.7.  A chave de licença deve permitir a reutilização no mesmo equipamento em caso de necessidade de formatação ou Reutilização:
reinstalação do sistema, desde que a chave não seja desvinculada do equipamento.

4.2. Requisitos de Entrega e Aceitação

4.2.1.  As chaves de ativação deverão ser entregues por meio eletrônico em um prazo máximo de 3 (três) dias úteis após a Prazo de Entrega:
emissão da Nota de Empenho ou instrumento contratual equivalente.

4.2.2.  O fornecedor deverá garantir a ativação e o funcionamento das licenças por um período mínimo de 90 (noventa) dias a partir da Garantia:
data de entrega, sem prejuízo da garantia técnica permanente do fabricante.

4.2.3.  A Nota Fiscal (NF-e) deve ser emitida de forma clara, discriminando o produto (  ou Licença ESD) e o Documentação Fiscal: Product Key
preço unitário.

4.2.4.  O objeto será aceito após a comprovação de que as chaves estão funcionais e a ativação de uma amostra mínima das Teste e Aceitação:
licenças em computadores da B Adm C.

 

5. Levantamento de Mercado

O presente Levantamento de Mercado foi realizado em conformidade com o Art. 23 da Lei N° 14.133/2021 e a IN N° 65/2021-SEGES/ME.

5.1. Após a análise de algumas contratações similares feitas por outros Órgãos, consultadas por meio do Portal de Compras do Governo Federal, e
pesquisas diretas junto aos fornecedores (Anexo I), constatou-se a disponibilidade do objeto no mercado.

5.2. O valor de referência apurado no , de , foi considerado compatível com o preço praticado noRelatório de Pesquisa de Preços (Anexo I) R$ 114,23
mercado, atestando a vantajosidade da contratação direta.

5.3. A solução que melhor atende às necessidades desta Organização Militar, do ponto de vista técnico, é a contratação de empresas especializadas no
fornecimento de  na modalidade digital (ESD - ).Chaves de Licença Vitalícia para  Microsoft OfficeSoftware Electronic Software Delivery

6. Descrição da solução como um todo

A solução técnica e administrativa para atender à demanda da Base Administrativa do Curado (B Adm C) será implementada por meio do seguinte fluxo:

6.1.  Para que se cumpra o solicitado pelo setor demandante com a máxima eficiência, a solução será a realização de processoModalidade de Aquisição:
de aquisição por , em conformidade com o Art. 75, § 3º, da Lei N° 14.133/2021 e a regulamentação do Comprasnet.DISPENSA ELETRÔNICA

6.2.  O processo terá como objeto a aquisição de Objeto da Contratação: Chaves de Licença Vitalícia para o Pacote Microsoft Office Professional
 (ou superior), na modalidade digital (ESD), com as especificações detalhadas no item 4.Plus 2021

6.3.  A escolha pela modalidade de Dispensa Eletrônica (e não pela Licitação) se justifica pelo ,Justificativa da Solução: baixo valor total da aquisição
que se enquadra no limite estabelecido pelo Art. 75, II, da Lei N° 14.133/2021, garantindo a celeridade do processo de compra e o pronto atendimento às
necessidades operacionais da B Adm C.

6.4.  Após a homologação da Dispensa Eletrônica, a contratação será formalizada mediante a emissão de Nota de Empenho, e aEntrega e Aceite:
entrega do objeto será considerada concluída após o envio das chaves de ativação e o aceite definitivo, conforme os requisitos de entrega do item 4.2.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A definição das quantidades a serem contratadas foi feita com base na  do Setor de Informática, e limitada à demanda priorizada disponibilidade
 desta Organização Militar.orçamentária

7.1.  As quantidades a serem registradas no Termo de Referência (TR) e adquiridas no processo de Dispensa Eletrônica são de Quantidade Final: 42
 do Pacote Microsoft Office Professional Plus 2021.(quarenta e duas) licenças

7.2.  A fixação deste quantitativo está em plena compatibilidade com a demanda existente e se coaduna com asCompatibilidade e Fundamentação:
exigências legais de consecução de uma contratação eficaz e balizada em um planejamento prévio de demanda.
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4.1.7. Reutilizagdo: A chave de licenga deve permitir a reutilizagdo no  mesmo equipamento em caso de necessidade de formatagdo ou
reinstalacao do sistema, desde que a chave nao seja desvinculada do equipamento.

4.2. Requisitos de Entrega e Aceitacdo

4.2.1. Prazo de Entrega: As  chaves de ativagdo deverdo ser entregues por meio eletronico em  um  prazo maximo de 3 (trés) dias uteis aps a
emissdo da Nota de Empenho ou instrumento contratual equivalente.

4.2.2. Garantia: O fornecedor devera garantir a ativagdo e o funcionamento das licengas por um  periodo minimo de 90 (noventa) dias a partir da
data de entrega, sem prejuizo da garantia técnica permanente do fabricante.

4.2.3. Documentacao Fiscal: A Nota Fiscal (NF-e) deve ser emitida de forma clara, discriminando o produto (Product Key ou Licenca ESD) e o
prego unitario.

4.2.4. Teste e Aceitagdo: O objeto sera aceito apos a comprovagao de que as chaves estdo funcionais e a ativagio de uma  amostra minima das
licencas em computadores da B Adm  C.

5. Levantamento de Mercado

O presente Levantamento de Mercado foi realizado em conformidade com o Art. 23 da Lei  N°  14.133/2021 e a IN  N°  65/2021-SEGES/ME.

5.1. Apés a analise de algumas contratacGes similares feitas por outros Orgos, consultadas por meio do Portal de Compras do Governo Federal, e
pesquisas diretas junto aos fornecedores (Anexo I ) ,  constatou-se a disponibilidade do objeto no mercado.

5.2. O valor de referéncia apurado no Relatorio de Pesquisa de Precos (Anexo I) ,  de R$  114,23, foi  considerado compativel com o prego praticado no
mercado, atestando a vantajosidade da contratagdo direta.

5.3. A solugdo que melhor atende as necessidades desta Organizagdo Militar, do ponto de vista técnico, é a contratagdo de empresas especializadas no
fornecimento de Chaves de Licenca Vitalicia para Software Microsoft Office na modalidade digital (ESD - Electronic Software Delivery).

6. Descricdo da  solu¢cdao como um  todo

A solugio técnica e administrativa para atender a demanda da Base Administrativa do Curado (B  Adm  C) sera implementada por meio do seguinte fluxo:

6.1. Modalidade de Aquisicae: Para que se cumpra o solicitado pelo setor demandante com  a maxima eficiéncia, a solugao sera a realizagdo de processo
de aquisigiio por DISPENSA ELETRONICA, em conformidade com o Art. 75, § 3°, da Lei  N°  14.133/2021 e a regulamentagio do Comprasnet.

6.2. Objeto da  Contratagdo: O processo tera como objeto a aquisi¢do de Chaves de Licenca Vitalicia para o Pacote Microsoft Office Professional
Plus 2021 (ou superior), na modalidade digital (ESD), com as especificagoes detalhadas no  item 4.

6.3. Justificativa da Selugae: A escolha pela modalidade de Dispensa Eletronica (e ndo pela Licitagdo) se justifica pelo baixo valor total da aquisicao,
que se enquadra no limite estabelecido pelo Art. 75, I I ,  da Lei  N°  14.133/2021, garantindo a celeridade do processo de compra e o pronto atendimento as
necessidades operacionais da B Adm  C.

6.4. Entrega e Aceite: Apis a homologagdo da Dispensa Eletronica, a contratagdo sera formalizada mediante a emissio de Nota de Empenho, e a
entrega do objeto sera considerada concluida apos o envio das chaves de ativag@o e o aceite definitivo, conforme os requisitos de entrega do item 4.2.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A definicdo das quantidades a serem contratadas foi feita com base na demanda priorizada do Setor de Informatica, e limitada a disponibilidade
orcamentaria desta Organizagdo Militar.

7.1. Quantidade Final: As quantidades a serem registradas no Termo de Referéncia (TR) e adquiridas no processo de Dispensa Eletronica sdo de 42
(quarenta e duas) licencas do Pacote Microsoft Office Professional Plus 2021.

7.2. Compatibilidade e Fundamentacao: A fixagdo deste quantitativo esta em plena compatibilidade com a demanda existente e se coaduna com as
exigéncias legais de consecugdo de uma contratagdo eficaz e balizada em um  planejamento prévio de demanda.
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7.3.  Para a definição deste quantitativo, houve análise minuciosa do  e do Fator Orçamentário: Valor Unitário de Referência (R$ 114,23) Limite
 disponível, o que resultou em um , atendendo ao fator economia.Orçamentário Valor Total de Referência de R$ 4.797,66

7.4.  As informações que serviram de subsídio para a fixação de tais quantitativos foram extraídas do processo de Pesquisa deFontes de Subsídio:
Preços (Anexo I), utilizando-se consultas diretas com fornecedores, o que atesta a vantajosidade e o preço de mercado.

7.5.  O quantitativo demandado encontra-se consolidado no Termo de Referência, e o resultado da pesquisa de preços que o subsidiaDocumentação:
segue descrito em anexo (Relatório de Pesquisa de Preços).

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 4.797,66

Com a finalidade de dirimir dúvidas acerca da realização da pesquisa de preços, foram adotados os parâmetros previstos na Instrução Normativa
.SEGES/ME N° 73, de 05 de agosto de 2020

8.1.  A metodologia utilizada para a obtenção do preço de aquisição foi a Metodologia Aplicada: Média Aritmética Simples dos 03 (três) valores
, em cumprimento ao Art. 6° da Instrução Normativa supracitada e conforme detalhado no Relatório de Pesquisa deobtidos na pesquisa de preços

Preços (Anexo I).

8.2.  As cotações foram analisadas por profissional habilitado, que constatou a efetiva compatibilidade dos sítios de domínioAnálise da Pesquisa:
amplo, sendo estas fontes fidedignas dos preços médios de mercado para a aquisição do objeto.

8.3.  A não utilização do parâmetro “Painel de Preços, disponível no endereço eletrônicoJustificativa para Não Utilização do Painel de Preços:
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br”, previsto no inciso I, artigo 5°, da Instrução Normativa SEGES/ME N° 73/2020, se deve a limitações do
próprio sistema. Constataram-se a ausência de códigos CATMAT adequados ao objeto (licenças ESD Vitalícias), bem como a defasagem de preços,
fatores estes que tornam impossível a realização de uma pesquisa de preços eficaz que vise à obtenção de valores de mercado fidedignos e compatíveis
com a realidade.

8.4.  A futura contratação por Dispensa Eletrônica será do tipo , adotando-se o critério de julgamento de Critério de Julgamento: menor preço menor
, a ser realizado por meio do sistema Comprasnet.preço por item

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não houve o parcelamento da solução pois faz-se necessário a aquisição dos itens como um todo para o pleno atendimento do demandante.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. A aquisição das 42 (quarenta e duas) Chaves de Licença Vitalícia para o Pacote Microsoft Office Professional Plus 2021 não possui correlação ou
 com outras contratações de fornecimento ou serviços em andamento ou planejadas pela Base Administrativa do Curado (B Adm C).interdependência

10.2. O objeto desta contratação se trata de um  de  de prateleira (licença ESD), cuja instalação e ativação serãofornecimento único e definitivo software
realizadas pelos  da OM, por meio do Setor de Informática, não demandando a contratação de serviços adicionaisrecursos humanos e técnicos próprios
de instalação, configuração, treinamento ou suporte técnico continuado do fornecedor.

10.3. Desta forma, a solução proposta é  e , permitindo que o objeto seja entregue, aceito e utilizado de forma imediataautossuficiente independente
após a conclusão do processo de Dispensa Eletrônica, sem prejuízo de outras atividades da B Adm Curado

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A aquisição/contratação solicitada tem por finalidade atender toda as necessidades do demandante, levando em conta o Planejamento Estratégico do
órgão, que levou em consideração garantir a funcionalidade, segurança e eficiência.
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7.3. Fator Or¢amentario: Para a definigdo deste quantitativo, houve anilise minuciosa do Valor Unitario de Referéncia (R$ 114,23) e do Limite
Orcamentario disponivel, o que resultou em um  Valor Total de Referéncia de R$  4.797,66, atendendo ao fator economia.

7.4. Fontes de Subsidio: As informagGes que serviram de subsidio para a fixagdo de tais quantitativos foram extraidas do processo de Pesquisa de
Precos (Anexo I) ,  utilizando-se consultas diretas com fornecedores, o que atesta a vantajosidade e o prego de mercado.

7.5. Documentacgao: O quantitativo demandado encontra-se consolidado no Termo de Referéncia, e o resultado da pesquisa de pregos que o subsidia
segue descrito em anexo (Relatorio de Pesquisa de Pregos).

8. Estimativa do Valor da  Contratacao

Valor (R$): 4.797,66

Com a finalidade de dirimir davidas acerca da realizagdo da pesquisa de pregos, foram adotados os pardmetros previstos na Instrugdo Normativa
SEGES/ME N°  73, de 05 de agosto de 2020.

8.1. Metodologia Aplicada: A metodologia utilizada para a obtengdo do prego de aquisicdo foi a Média Aritmeética Simples dos 03 (trés) valores
obtidos na  pesquisa de precos, em cumprimento ao Art. 6°  da Instru¢do Normativa supracitada e conforme detalhado no Relatério de Pesquisa de
Precos (Anexo I ) .

8.2. Analise da  Pesquisa: As cotagdes foram analisadas por profissional habilitado, que constatou a efetiva compatibilidade dos sitios de dominio
amplo, sendo estas fontes fidedignas dos pregos médios de mercado para a aquisigdo do  objeto.

8.3. Justificativa para Nao Utilizacdo do Painel de Pregos: A ndo utilizagdo do parametro “Painel de Pregos, disponivel no enderego eletronico
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br”, previsto no inciso I ,  artigo 5°, da Instrucio Normativa SEGES/ME N°  73/2020, se deve a limitagoes do
proprio sistema. Constataram-se a auséncia de codigos CATMAT adequados ao objeto (licengas ESD Vitalicias), bem como a defasagem de pregos,
fatores estes que tornam impossivel a realizagdo de uma  pesquisa de pregos eficaz que vise a obtengdo de valores de mercado fidedignos e compativeis
coma realidade.

8.4. Criterio de Julgamento: A futura contratagdo por Dispensa Eletronica sera do tipo menor prego, adotando-se o critério de julgamento de menor
preco por  item, a ser realizado por meio do sistema Comprasnet.

9. Justificativa para o Parcelamento ou  nao da  Solucao

N&o houve o parcelamento da solugdo pois faz-se necessario a aquisi¢io dos itens como um  todo para o pleno atendimento do demandante.

10. Contratacoes Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. A aquisigdo das 42 (quarenta e duas) Chaves de Licenga Vitalicia para o Pacote Microsoft Office Professional Plus 2021 nao possui correlagio ou
interdependéncia com  outras contratagées de fornecimento ou  servigos em  andamento ou  planejadas pela Base Administrativa do Curado (B  Adm  C).

10.2. O objeto desta contratagéo se trata de um  fornecimento unico e definitive de software de prateleira (licenga ESD), cuja instalagdo e ativagao serdo
realizadas pelos recursos humanos e técnicos préprios da OM,  por meio do Setor de Informatica, nio demandando a contratagio de servigos adicionais
de instalagdo, configuragao, treinamento ou suporte técnico continuado do fornecedor.

10.3. Desta forma, a solugdo proposta é autessuficiente e independente, permitindo que o objeto seja entregue, aceito e utilizado de forma imediata
apos a conclusio do  processo de Dispensa Eletronica, sem prejuizo de outras atividades da B Adm  Curado

11. Alinhamento entre a Contratacdo e o Planejamento

A aquisicdo/contratacdo solicitada tem por finalidade atender toda as necessidades do demandante, levando em  conta o Planejamento Estratégico do
orgdo, que levou em consideragdo garantir a funcionalidade, seguranca e eficiéncia.

3deb5

Este documento é pega do  processo 64361.018731/2025-51 Pag 8 de  85



4 de 5

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

a) Dentre os benefícios diretos e/ou indiretos almejados por este órgão com a contratação, destacam-se:
- Economicidade: A adoção de preços referenciais, estabelecidos e fixados por meio de estudos técnicos específicos de entidades governamentais, visa
tão somente proporcionar uma aquisição mais segura e econômica. O princípio da economicidade é privilegiado, além de reduzir riscos de conluio na
licitação, sobrepreço e, possivelmente, superfaturamento.
- Eficácia: A aquisição/contratação permitirá o suprimento das necessidades do demandante.
- Eficiência: O princípio da eficiência também é prestigiado com a adoção de preços referenciais, que se traduz em um lapso temporal menor para a
finalização dos procedimentos de pesquisa de preço e, consequentemente, a aquisição demandada.
- Melhor aproveitamento dos recursos:
• Humanos: Com a aquisição/contratação, serão atendidas as necessidades, trazendo segurança e eficiência.
• Materiais: Plena compatibilidade dos quantitativos estimados com a demanda existente, de forma que se coadunam, perfeitamente, com as exigências
legais de consecução de uma contratação eficaz e balizada num planejamento prévio de demanda.
• Financeiros: A utilização de preços referenciais favorece, ainda, ao melhor aproveitamento dos recursos  financeiros, pois reduz as chances de
desperdício dos créditos orçamentários descentralizados a esta Organização Militar (OM).

13. Providências a serem Adotadas

a) Não há quaisquer atividades a serem desenvolvidas, pois o ambiente do órgão encontra-se devidamente adequado à contratação;
b) Serão ministradas instruções pelos militares com maior experiência e capacitação técnica, no que tange à  contratação e fiscalização dos serviços
atinentes ao objeto, visando difundir e nivelar o conhecimento no âmbito do órgão;
c) Pelo fato de o ambiente estar devidamente adequado, não há que se falar em riscos de fracasso na contratação, por inexecução de ajustes nos setores
do órgão.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Impactos ambientais positivos: Implementação das técnicas sustentáveis de acordo com o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da Advocacia-Geral
da União, Manual Jurídico da Consultoria Geral da União, sem prejuízo das demais normas incidentes sobre o tema, gerando com isso uma contribuição
e contrapartida socioambiental por meio de uma fiscalização eficaz junto às contratada.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara que é viável esta contratação com base nesse estudo técnico preliminar, consoante com o inciso XIII, Art. 7° da IN 
40/2020, de 22 de maio de 2020, da SEGES/ME

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

BRUNO PEREIRA DE FREITAS
Chefe da Seção de Tecnologia da Informação

 Assinou eletronicamente em 03/11/2025 às 15:51:30.
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12. Beneficios a serem alcancados com a contratacao

a) Dentre os beneficios diretos e/ou indiretos almejados por este 6rgio com  a contratagdo, destacam-se:
- Economicidade: A adogio de pregos referenciais, estabelecidos e fixados por meio de estudos técnicos especificos de entidades governamentais, visa
t io somente proporcionar uma aquisi¢do mais segura e economica. O principio da economicidade é privilegiado, além de reduzir riscos de conluio na
licitacdo, sobrepreco e, possivelmente, superfaturamento.
- Eficacia: A aquisigdo/contratagdo permitira o suprimento das necessidades do demandante.
- Eficiéncia: O principio da eficiéncia também é prestigiado com a adogdo de pregos referenciais, que se traduz em um  lapso temporal menor para a
finalizacdo dos procedimentos de pesquisa de preco e, consequentemente, a aquisicio demandada.
- Melhor aproveitamento dos recursos:
» Humanos: Com a aquisigio/contratagdo, serdo atendidas as necessidades, trazendo seguranga e eficiéncia.
 Materiais: Plena compatibilidade dos quantitativos estimados com a demanda existente, de forma que se coadunam, perfeitamente, com as exigéncias
legais de consecugdo de uma contratagdo eficaz e balizada num  planejamento prévio de demanda.
* Financeiros: A utilizagdo de pregos referenciais favorece, ainda, ao melhor aproveitamento dos recursos financeiros, pois reduz as chances de
desperdicio dos créditos orcamentarios descentralizados a esta Organizagdo Militar (OM).

13.  Providéncias a serem Adotadas

a) Nao ha quaisquer atividades a serem desenvolvidas, pois o ambiente do  6rgdo encontra-se devidamente adequado a contratagao;
b)  Serdo ministradas instrugGes pelos militares com maior experiéncia e capacitagdo técnica, no que tange a contratacao e fiscalizagdo dos servigos
atinentes ao objeto, visando difundir e nivelar o conhecimento no  ambito do 6rgao;
c) Pelo fato de o ambiente estar devidamente adequado, ndo ha que se falar em riscos de fracasso na contratagdo, por inexecugdo de ajustes nos setores
do érgao.

14. Possiveis Impactos Ambientais

Impactos ambientais positives: Implementagdo das técnicas sustentaveis de acordo com o Guia Nacional de LicitagGes Sustentaveis da Advocacia-Geral
da Unido, Manual Juridico da Consultoria Geral da Unido, sem prejuizo das demais normas incidentes sobre o tema, gerando com isso uma contribuicdo
e contrapartida socioambiental por  meio de uma fiscalizagio eficaz junto as contratada.

15. Declaracao de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viavel esta contratago.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara que é viavel esta contratagio com  base nesse estudo técnico preliminar, consoante com  o inciso XIII, Art. 7°  da IN
40/2020, de 22 de maio de 2020, da SEGES/ME

16. Responsaveis

Todas as assinaturas eletronicas seguem o horario oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de
2020.

BRUNO  PEREIRA DE  FREITAS
Chefe da Seco  de Tecnologia da Informagao

4 Assinou eletronicamente em  03/11/2025 as  15:51:30.
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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64361.018731/2025-51

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. O objeto desta contratação é a Aquisição de 42 (quarenta e duas) Chaves de Licença Vitalícia para o Pacote Microsoft Office Professional
 (ou superior), destinadas ao uso geral nas seções administrativas da Base Administrativa do Curado (B Adm C), conforme o detalhamentoPlus 2021

técnico e de quantidade constante neste Termo de Referência.

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses contados da assinatura da data de homologação da dispensa, na forma do artigo 105
da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O contrato ou instrumento equivalente oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.  A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo
de Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

UASG 160225
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Outras informagoes

Categoria Numero da  Contratagio Processo Administrativo

I I  - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64361.018731/2025-51

1. CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAO
1.1. O objeto desta contratagdo é a Aquisicdo de 42 (quarenta e duas) Chaves de Licenca Vitalicia para o Pacote Microsoft Office Professional
Plus 2021 (ou superior), destinadas ao uso geral nas se¢coes administrativas da Base Administrativa do Curado (B Adm C), conforme o detalhamento
técnico e de quantidade constante neste Termo de Referéncia.

1.2. Os servigos objeto desta contratagdo sido caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do  Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratagao nao se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n° 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigéncia da  contratagio é de 6 (seis) meses contados da  assinatura da  data de homologacio da  dispensa, na  forma do artige 105
da Lei  n°  14.133, de 2021.

1.5. O contrato ou  instrumento equivalente oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em  relagdo a vigéncia da contratagdo.

2. FUNDAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO
2.1. A Fundamentagdo da Contratagio e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em  tépico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apéndice deste Termo de Referéncia.

3. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM  TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO  OBJETO E ESPECIFICACAO DO  PRODUTO

3.1. A descrigdo da solugio como um  todo encontra-se pormenorizada em  topico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo
de Referéncia.

4. REQUISITOS DA CONTRATACAO
Sustentabilidade:

Camara Nacional de Modelos de Licitagbes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Modelo de Termo de Referéncia — Aquisi¢ées — Licitagio e Contratagio Direta - Le i  n® 14.133, de 2021
Aprovado pela  Secretaria de Gestdo e Inovagio 1de  12
Identidade visual pela Secretaria de Gestdo e Inovacio
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4.1. As licenças objeto do presente expediente tratam-se de , sem capacidade de gerar impactos ambientais concretos, danos aofornecimento digital
ecossistema ou produção excessiva de resíduos.

Da exigência de carta de solidariedade

4.2. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida  emitida pelo fabricante (  ou seu representanteCarta de Solidariedade Microsoft
oficial no Brasil), que assegure a  (garantia de ativação e validade da chave).autenticidade e a execução do contrato

4.3. O  deverá apresentar  do produto e, se for o caso, carta do fabricante/importador oficial atestando o mesmofornecedor Declaração de Autenticidade
a comercializar seus produtos e prestar garantia e assistência técnica no Brasil. Sob pena de desclassificação.

Subcontratação

4.4 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação

4.5.  dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, em razão de o valor da contratação serNão haverá exigência da garantia da contratação
baixo (R$ 4.797,66) e tratar-se de  do objeto, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar (ETP).entrega imediata e integral

4.6. O instrumento equivalente (Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento) oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
garantia da contratação.

Da exigência de amostra

4.7.  Tendo em vista que o objeto é o fornecimento de , a exigênciaDa Não Exigência de Amostra Física: chaves de ativação digital (bens intangíveis)
de amostra física, nos termos do Art. 40, II da Lei nº 14.133/2021, é . A verificação de autenticidade será realizada por meio de testesinaplicável
funcionais após a entrega.

4.8.  do item para fins de avaliação prévia.Não será exigida amostra

4.9.  Em substituição à amostra, o proponente vencedor deverá anexar à sua proposta Substituição da Amostra: Declaração de Autenticidade e
 do fornecimento, atestando que as chaves são originais, legais e de licenciamento vitalício.Legalidade

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte

4.10 Na presente Dispensa Eletrônica,  para microempresas e empresas de pequeno porte.não será realizada a reserva de cota

Justificativa: Tendo em vista que o objeto (42 licenças) configura-se como um , sendo adquirido em lote fechado para aitem único e indivisível
garantia da padronização e do licenciamento da  de escritório, a aplicação da reserva de cotas é  para atender as quantidadessuite inviável e inadequada
necessárias.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega e Recebimento

5.1. , contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de EmpenhoO prazo de entrega dos bens digitais (chaves de ativação) é de 30 (trinta) dias
/Ordem de Fornecimento pela adjudicatária. A entrega será realizada em  da quantidade total (42 licenças), mediante envio dos códigos deremessa única
ativação para o e-mail oficial do Setor de Informática da B Administrativa do Curado.

5.2. Os bens serão recebidos , contado do recebimento do e-mail de entrega, pelo Fiscal Técnicoprovisoriamente no prazo de até 3(três) dias úteis
/Administrativo, para efeito de posterior verificação de sua conformidade e autenticidade.

5.3. Os bens (chaves) poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações mínimas exigidas neste Termo de
Referência e na proposta (ex: chaves inválidas ou de versão inferior), devendo ser , a contar dasubstituídos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.4. Os bens serão recebidos , contados do recebimento provisório, após a verificação da definitivamente no prazo de até 5 (cinco) dias úteis ativação
 e consequente aceitação mediante termo circunstanciado no processo.funcional

5.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
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4.1. As  licengas objeto do presente expediente tratam-se de formecimento digital, sem capacidade de gerar impactos ambientais concretos, danos ao
ecossistema ou  produgio excessiva de residuos.

Da  exigéncia de carta de solidariedade

4.2. Em  caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, sera exigida Carta de Selidariedade emitida pelo fabricante (Microsoft ou  seu representante
oficial no  Brasil), que assegure a autenticidade e a execucio do  contrato (garantia de ativacdo e validade da chave).

4.3. O fornecedor devera apresentar Declaragio de  Autenticidade do  produto e, se for o caso, carta do  fabricante/importador oficial atestando 0 mesmo
a comercializar seus produtos e prestar garantia e assisténcia técnica no  Brasil. Sob pena de desclassificagdo.

Subcontrata¢ao

4.4 Nao ¢ admitida a subcontratacie do objeto contratual.

Garantia da  contratagao

4.5. Nao havera exigéncia da  garantia da  contratagio dos artigos 96 e seguintes da Lei  n° 14.133, de 2021, em razio de o valor da contratagio ser
baixo (R$ 4.797,66) e tratar-se de entrega imediata e integral do  objeto, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar (ETP).

4.6. O instrumento equivalente (Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento) oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em relagdo a
garantia da contratagao.

Da  exigéncia de amostra

4.7. Da  Nao Exigéncia de Amostra Fisica: Tendo em vista que o objeto é o fornecimento de chaves de ativacao digital (bens intangiveis), a exigéncia
de amostra fisica, nos termos do Art. 40, I I  da Le i  n° 14.133/2021, é inaplicavel. A verificacdo de autenticidade sera realizada por meio de testes
funcionais ap6s a entrega.

4.8. Nao sera exigida amostra do item para fins de avaliagdo prévia.

4.9. Substituicdo da Amostra: Em  substituigdo a amostra, o proponente vencedor devera anexar a sua proposta Declaracdo de Autenticidade e
Legalidade do fornecimento, atestando que as chaves sido originais, legais e de licenciamento vitalicio.

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte

4.10 Na  presente Dispensa Eletronica, nao sera realizada a reserva de cota para microempresas e empresas de pequeno porte.

Justificativa: Tendo em vista que o objeto (42 licengas) configura-se como um  item unico e indivisivel, sendo adquirido em lote fechado para a
garantia da padronizagdo e do  licenciamento da suite de escritério, a aplicagdo da reserva de cotas é inviavel e inadequada para atender as quantidades
necessarias.

5. MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO
Condicoes de Entrega e Recebimento

5.1. O prazo de entrega dos bens digitais (chaves de ativacdo) é de 30 (trinta) dias, contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho
/Ordem de Fornecimento pela adjudicataria. A entrega sera realizada em remessa unica da quantidade total (42 licengas), mediante envio dos codigos de
ativagdo para o e-mail oficial do Setor de Informatica da B Administrativa do Curado.

5.2. Os bens serdo recebidos provisoriamente no  prazo de até 3(trés) dias uteis, contado do recebimento do e-mail de entrega, pelo Fiscal Técnico
/Administrativo, para efeito de posterior verificagcdo de sua conformidade e autenticidade.

5.3. Os bens (chaves) poderio ser rejeitados, no todo ou  em  parte, quando em desacordo com as especificagbes minimas exigidas neste Termo de
Referéncia e na  proposta (ex: chaves invalidas ou  de versio inferior), devendo ser substituides no  prazo maximo de  5 (cinco) dias tteis, a contar da
notificagdo da contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicagio das penalidades.

5.4. Os bens serdo recebidos definitivamente no  praze de até 5 (cinco) dias uteis, contados do recebimento provisorio, apds a verificagdo da ativacdo
funcional e consequente aceitagdo mediante termo circunstanciado no processo.

5.5. Na  hipétese de a verificagio a que se refere o subitem anterior ndo ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-a como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
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5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto  pelos prejuízos resultantes da incorreta execução donão exclui a responsabilidade da contratada
contrato, especialmente quanto à autenticidade e validade permanente das licenças.

5.7. Em caso de substituição dos materiais devido a defeito ou vício (chave não ativa ou inválida), o tempo de atendimento deverá ser de no máximo 5
 a partir da notificação formal da Contratada.(cinco) dias úteis

5.8. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 7 dias de antecedência para
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.9. O prazo de garantia legal do  é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). software
Adicionalmente, o fornecedor deverá garantir a ativação e o funcionamento das 42 licenças por um período mínimo de 12 (doze) meses, a partir
da data do Aceite Definitivo.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O instrumento equivalente (Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento) deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do instrumento, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a emissão da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade  convocar o representante da empresa contratada parapoderá
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações, dos mecanismos de fiscalização, do método
de aferição da autenticidade e das sanções aplicáveis, dentre outros. (A palavra "contrato" foi substituída por "instrumento equivalente").

Fiscalização

6.6. A execução do instrumento de fornecimento deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) designado(s), ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, ).caput

TécnicaFiscalização 

6.7. O fiscal técnico do fornecimento acompanhará a execução, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no instrumento, de modo a 
, garantindo os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI).assegurar o aceite técnico e a ativação das chaves

6.7.1. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento as ocorrências relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados (ex: chave não ativa ou inválida). (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, II).

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para a correção do fornecimento, determinando prazo para
a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III).

6.7.3. O fiscal técnico informará ao gestor do fornecimento, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem
sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a entrega das chaves nas datas aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao
gestor. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término do recebimento e aceite do fornecimento. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
VII).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do fornecimento verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento
e a formalização de apostilamento, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246,
de 2022).
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5.6. O recebimento provisério ou  definitivo do objeto nae exclui a responsabilidade da  contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta execugao do
contrato, especialmente quanto a autenticidade e validade permanente das licengas.

5.7. Em  caso de substitui¢io dos materiais devido a defeito ou  vicio (chave ndo ativa ou  invalida), o tempo de atendimento devera ser de no maximo 5
(cinco) dias uteis a partir da notificagdo formal da Contratada.

5.8. Caso ndo seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa devera comunicar as razoes respectivas com pelo menos 7 dias de antecedéncia para
que qualquer pleito de prorrogagao de prazo seja analisado, ressalvadas situag6es de caso fortuito e for¢ca maior.

Garantia, manutencio e assisténcia técnica

5.9. O prazo de garantia legal do software é aquele estabelecido na  Le i  n° 8.078, de 11  de setembro de 1990 (Codigo de Defesa do Consumidor).
Adicionalmente, o fornecedor devera garantir a ativacio e o funcionamento das 42 licencas por  um  periodo minimo de 12  (doze) meses, a partir
da  data do  Aceite Definitivo.

6. MODELO  DE  GESTAO DO  CONTRATO

6.1. O instrumento equivalente (Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento) devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas
avengadas e as normas da Lei  n°  14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecugdo total ou parcial.

6.2. Em  caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensido do instrumento, o cronograma de execucao sera prorrogado automaticamente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila.

6.3. As  comunicagdes entre o orgdo ou  entidade e a contratada devem ser realizadas por  escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletronica para esse fim.

6.4. O orgdo ou entidade podera convocar representante da empresa para adogdo de providéncias que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Apos a emissdo da Nota de Empenho ou  instrumento equivalente, o drgdo ou entidade pedera convocar o representante da empresa contratada para
reunido inicial para apresentacdo do plano de fiscalizagio, que contera informagGes acerca das obrigagGes, dos mecanismos de fiscalizagdo, do método
de aferigdo da autenticidade e das sangGes aplicaveis, dentre outros. (A  palavra "contrato" foi substituida por "instrumento equivalente").

Fiscalizacao

6.6. A execugio do instrumento de fornecimento devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) designado(s), ou pelos respectivos substitutos
(Lei  n°  14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalizacdo Técnica

6.7. O fiscal técnico do fornecimento acompanhara a execugdo, para que sejam cumpridas todas as condicGes estabelecidas no  instrumento, de modo a
assegurar o aceite técnico e a ativacao das chaves, garantindo os melhores resultados para a Administragdo. (Decreto n°  11.246, de 2022, art. 22, VI).

6.7.1. O fiscal técnico anotara no histérico de gerenciamento as ocorréncias relacionadas a execugdo, com a descri¢do do que for necessario para a
regularizacdo das faltas ou  dos defeitos observados (ex: chave ndo ativa ou  invalida). (Lei  n°  14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto n°  11.246, de 2022,
art. 22, I I ) .

6.7.2. Identificada qualquer inexatidao ou  irregularidade, o fiscal técnico emitira notificaces para a corregdo do fornecimento, determinando prazo para
a correcao. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, I I I ) .

6.7.3. O fiscal técnico informara ao gestor do fornecimento, em tempo habil, a situacdo que demandar decisdo ou adogdo de medidas que ultrapassem
sua competéncia. (Decreto n°  11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.7.4. No  caso de ocorréncias que possam inviabilizar a entrega das chaves nas datas aprazadas, o fiscal técnico comunicara o fato imediatamente ao
gestor. (Decreto n°  11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico comunicara ao gestor, em  tempo habil, o término do recebimento e aceite do fornecimento. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22,
VII).

Fiscalizagao Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do fornecimento verificara a manutengdo das condigGes de habilitagdo da contratada, acompanhara o empenho, o pagamento
e a formalizagdo de apostilamento, solicitando quaisquer documentos comprobatérios pertinentes, caso necessario (Art. 23, I e I I ,  do Decreto n°  11.246,
de 2022).
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6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações, o fiscal administrativo atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor para
que tome as providências cabíveis. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da  administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
6.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as  medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. ( Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
II).
6.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais. ( Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, III).
6.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento  de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e  aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, VIII).
6.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de  responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158  da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
6.14 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
6.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

 

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

infração Lei nº 14.133, de 20217.1. Comete  administrativa, nos termos da , o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigagGes, o fiscal administrativo atuara tempestivamente na solugdo do problema, reportando ao gestor para
que tome as providéncias cabiveis. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor  do  Contrato

6.9 O gestor do contrato coordenara a atualizacdo do processo de acompanhamento e fiscalizagdo do contrato
contendo todos os registros formais da execucao no histérico de gerenciamento do contrato, a exemplo da  ordem de
servigo, do registro de ocorréncias, das alteragdes e das prorrogagfes contratuais, elaborando relatério com vistas a
verificagdo da necessidade de adequacbes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administracao.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).
6.10 O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorréncias
relacionadas a execucdo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior
aquelas gue ultrapassarem a sua competéncia. ( Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21,
1).
6.11 O gestor do contrato acompanharda a manutencéo das condi¢cbes de habilitagdo da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotard os problemas que obstem o fluxo normal da  liquidacdo e do pagamento
da despesa no relatdrio de riscos eventuais. ( Decreto n°  11.246, de 2022,
art. 21, 1 ) .
6.12 O gestor do contrato emitird documento comprobatério da avaliacdo realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obriga¢cdes assumidas pelo contratado, com meng¢do ao seu
desempenho na  execucdo contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigactes. (Decreto n° 11.246, de
2022, art. 21, VIII).
6.13 O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizacédo de processo administrativo de responsabilizagao
para fins de aplicacdo de sancdes, a ser conduzido pela comissdo de que trata o art. 158 da  Lei n°  14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).
6.14 O gestor do contrato devera elaborar relatério final com informacdes sobre a consecucdo dos objetivos que
tenham justificado a contratacdo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administracao. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).
6.15 O gestor do contrato devera enviar a documentacéo pertinente ao setor de contratos para a formalizacao dos
procedimentos de liquida¢éo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizacdo e gestdo nos termos do contrato.

7. INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da  Lei n°  14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa a inexecucéo parcial do contrato;

b) der causa a inexecucéo parcial do contrato que cause grave dano a Administragdo ou ao funcionamento dos
servigos publicos ou ao interesse coletivo;

c¢) der causa a inexecucéo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da  execugio ou da  entrega do objeto da  contratacdo sem motivo justificado;

e) apresentar documentacao falsa ou prestar declaracéo falsa durante a execucéo do contrato;

f) praticar ato fraudulento na  execucéo do contrato;

g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

aplicadas7.2. Serão  ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave.

[A1] 7.2.4. Multa:

7.2.4.1 Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;
7.2.4.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 2% (dois por  cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia;
7.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia autoriza a Administração a promover a  extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
7.2.4.3 Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 5% (cinco por cento) a 10% (dez
por cento) do valor da contratação.
7.2.4.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 10% (dez por
cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação.
7.2.4.5   Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 15   % (quinze   por cento) a 20%
(vinte  por cento) do valor da contratação.
7.2.4.6 Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 25%
(vinte e cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.
7.2.4.7 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 25 % (vinte e cinco por cento) a 30%
(trinta por cento) do valor da contratação.

Termo de Referência 7.3. A aplicação das sanções previstas neste não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
.reparação integral do dano causado ao Contratante

Termo de Referência .7.4. Todas as sanções previstas neste  poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

eventualmente7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento  devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

administrativamente  ( ) 7.7. A multa poderá ser recolhida  no prazo máximo de XX xxxxx dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da  Lei n°  12.846, de 1°  de agosto de 2013.

7.2. Serao aplicadas ao Contratado que incorrer nas infracdes acima descritas as seguintes sancoes:

7.2.1. Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecucgéo parcial do contrato, sempre que ndo se
justificar a imposicéao de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, sempre que nao se justificar a imposicdo de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaracéo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas
“e”, “f", “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposicao de
penalidade mais grave.

7.2.4. Multa:[A1]

7.2.4.1 Moratdria, para as  infragcbes descritas no  item “d”, de 2%  (dois por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da  parcela inadimplida, até o limite de 60  (sessenta) dias;
7.2.4.2 Morat6ria de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
conirato, até o maximo de 2% (dois por cento), pela inobservancia do  prazo fixado para apresentagéo,
suplementacéo ou  reposicdo da garantia;
7.2.4.2.1 O atraso superior a 25  (vinte e cinco) dias para apresentacdo, suplementacdo ou  reposicdo da
garantia autoriza a Administragdo a promover a extingdo do contrato por descumprimento ou  cumprimento
irregular de suas clausulas, conforme dispde o inciso | do art. 137  da Lei  n. 14.133, de 2021.
7.2.4.3 Compensatéria, para as  infragbes descritas acima alineas “e” a “h” de 5%  (cinco por cento) a 10%  (dez
por cento) do valor da contratacio.
7.2.4.4 Compensatoria, para a inexecugdo total do contrato prevista acima na alinea “c”, de 10% (dez por
cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratagao.
7.2.4.5 Compensatbria, para a infragdo descrita acima na alinea “b”, de 15  % (quinze por cento) a 20%
(vinte por cento) do valor da contratacao.
7.2.4.6 Compensatdria, em substituicdo a multa moratéria para a infracdo descrita acima na  alinea “d”, de 25%
(vinte e cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratacgao.
7.2.4.7 Compensaltodria, para a infracdo descrita acima na  alinea “a”, de 25  % (vinte e cinco por cento) a 30%
(trinta por cento) do valor da contratacio.

7.3. A aplicacédo das sang¢fes previstas neste Termo de Referéncia ndo exclui, em hipétese alguma, a obrigacéo de
reparac¢ao integral do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sangdes previstas neste Termo de Referéncia poderao ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da  aplicacdo da  multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15  (guinze) dias (teis, contado
da  data de sua intimacao.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca sera descontada da garantia prestada ou
sera cobrada judicialmente.

7.7. A multa podera ser recolhida administrativamente no prazo maximo de XX  (xxxxx) dias, a contar da data do
recebimento da  comunicac¢do enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicacao das sancdes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o contraditério e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da  Lei n°  14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da  ampla defesa e contraditério, as notificacbes seréo enviadas eletronicamente para os
enderecos de e-mail informados na  proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.
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7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
eles comprovadamente enviadas.

das7.9.  Na aplicação  sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4.os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e7.10. Os atos previstos como infrações 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

referida Lei.definidos na 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
neste Termo de Referênciapara facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

de7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo  15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril depossua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma 
2022.

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária[A1] , no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de , a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das15 (quinze) dias 
penalidades.
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7.8.2. Os enderecos de e-mail informados na  proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serdao
considerados de uso continuo da  empresa, ndo cabendo alegacédo de desconhecimento das comunicagdes a
eles comprovadamente enviadas.

7.9. Na  aplicagao das sangdes serdo considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da  infragdo cometida;

7.9.2. as  peculiaridades do  caso concreto;

7.9.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes;

7.9.4.0s danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5. a implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos
6rgaos de controle.

7.10. Os atos previstos como infragcdes administrativas na  Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitacGes e
contratos da Administracdo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na  Lei n° 12.846, de 2013, serao
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na  referida Lei.

7.11. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Termo de Referéncia ou para provocar
confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sancdes aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos
seus administradores e socios com poderes de administragéo, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo
ramo com relacéo de coligacao ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de andlise juridica prévia.

7.12. O Contratante devera, no prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da  data de aplicagdo da  sancéo,
informar e manter atualizados os dados relativos as sancgdes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituidos no ambito do Poder Executivo Federal.

7.13. As sancOes de impedimento de licitar e contratar e declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar sao
passiveis de reabilitacdo na  forma do art. 163 da  Lei n° 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administracdo Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizagOes, nao inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido 6rgdo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado
possua com o mesmo 6rgdo ora Contratante, na forma da  Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 26, de 13  de abril de
2022.

8. CRITERIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serdo recebidos provisoriamente, de forma sumariaJAl] , no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal
ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responsavel pelo acompanhamento e fiscalizagdo do contrato, para
efeito de posterior verificagcdo de sua conformidade com as especificacdes constantes no Termo de Referéncia e na
proposta.

8.2. Os bens poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisério, quando em
desacordo com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na  proposta, devendo ser substituidos no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da  notificacdo da contratada, as suas custas, sem prejuizo da  aplicacdo das
penalidades.
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8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de  dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou20(vinte)
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até  dias úteis.20 (vinte)

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem
correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação 

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.12.1. o prazo de validade;

8.12.2. a data da emissão;

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.12.5.o valor a pagar; e

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14.   A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
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8.3. O recebimento definitivo ocorrerd no prazo de 20(vinte) dias Uteis, a contar do recebimento da  nota fiscal ou
instrumento de cobranca equivalente pela Administracado, aps a verificacdo da  qualidade e quantidade do material e
consequente aceitacdo mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratagdes decorrentes de despesas cujos valores nao ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do
art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo maximo para o recebimento definitivo sera de até 20 (vinte) dias Uteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a afericao do atendimento das exigéncias contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execucdo do objeto, quanto a dimenséo, qualidade e quantidade, devera ser
observado o teor do art. 143 da  Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para emissao de Nota Fiscal
guanto a parcela incontroversa da  execucao do objeto, para efeito de liquidacdo e pagamento.

8.7. O prazo para a solucéo, pelo Contratado, de inconsisténcias na  execucdo do objeto ou de saneamento da  nota
fiscal ou de instrumento de cobrancga equivalente, verificadas pela Administracdo durante a andlise prévia a liquidacao
de despesa, ndo sera computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisorio ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela seguranca dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execucgéo do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalacdo e quaisquer outras necessdrias para o funcionamento ou uso do bem
correrao por conta do Contratado e sao condicdo para o recebimento do objeto.

Liquidacao

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de dez dias (teis para fins de
liquidacdo, na forma desta secéo, prorrogaveis por igual periodo, nos termos do art. 7°, 83° da  Instrucdo Normativa
SEGES/ME n° 77/2022.

8.11. O prazo de gue trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogacéo, no
caso de contratacdes decorrentes de despesas cujos valores nao ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art.
75 da  Lei n° 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidacdo, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobranca
equivalente apresentado expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como:

8.12.1. o prazo de  validade;

8.12.2. a data da  emissao;

8.12.3. os  dados do  contrato e do  6rgédo contratante;

8.12.4. o periodo respectivo de execug¢édo do contrato;

8.12.5.0 valor a pagar;

8.12.6. eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis.

8.13. Havendo erro na  apresentacdo da  nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, ou circunstancia que
impeca a liquidacdo da  despesa, esta ficara sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo apds a comprovacao da  regularizacédo da situacéo, sem 6nus ao Contratante;

8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente devera ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovacao da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a documentagdo mencionada no art.
68 da  Lei n° 14.133, de 2021.

8.15. A Administracao devera realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1 verificar a manutencéo das condi¢Ges de habilitagédo exigidas;
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8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção
monetária.[A4] 

Forma de pagamento

8.22.   pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.[A5] 

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de Crédito

8.27 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste
presente tópico.
8.28.1 As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.
8.29 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
8.30   Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e  trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme
a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme
o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
8.31   O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
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8.15.2. identificar possivel razdo que impeca a participacdo em licitagdo/contratacdo no ambito do dérgéo ou
entidade, tais como a proibicdo de contratar com a Administracdo ou com o Poder Publico, bem como
ocorréncias impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situacdo de irregularidade do Contratado, sera providenciada sua
notificacdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias (teis, regularize sua situacdo ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do Contratante.

8.17. Nao havendo regularizacdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante devera comunicar aos
orgaos responsaveis pela fiscalizagdo da  regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do Contratado, bem como quanto
a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para
garantir o recebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisdo contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ac Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se decida pela
rescisao do contrato, caso 0 Contratado nao regularize sua situagao junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento sera efetuado no prazo de até 10  (dez) dias Uteis contados da finalizacdo da liquidacdo da
despesa, conforme se¢ao anterior, nos termos da  Instru¢cdo Normativa SEGES/ME n°  77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado sero atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagdo, mediante aplicacdo do indice de correcao
monetaria.[A4]

Forma de pagamento

8.22. pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente
indicados pelo Contratado.

8.23. Sera considerada data do pagamento o dia em gue constar como emitida a ordem bancaria para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, sera efetuada a retencao tributaria prevista na  legislagéo aplicavel.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na  planilha, quando houver, serdo retidos na  fonte, quando
da  realizacdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na  legislacéo vigente.[A5]

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da  Lei Complementar n° 123, de 2006,
nao sofrerd a retencao tributaria quanto aos impostos e contribuicbes abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficara condicionado a apresentacdo de comprovacao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributéario favorecido previsto na  referida Lei Complementar.

Cessao de  Crédi to

8.27 E admitida a cesséo fiduciaria de direitos crediticios com instituicdo financeira, nos termos e de acordo com 0s
procedimentos previstos na  Instru¢do Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste
presente tépico.
8.28.1 As cesses de crédito nao fiduciarias dependerao de prévia aprovacéo do contratante.
8.29 A eficacia da cessdo de crédito, de qualquer natureza, em relacdo a Administracdo, esta condicionada a
celebragéo de termo aditivo ao contrato administrativo.
8.30 Sem prejuizo do regular atendimento da obrigacdo contratual de cumprimento de todas as condi¢des de
habilitacdo por parte do contratado (cedente), a celebracdo do aditamento de cessao de crédito e a realizacao dos
pagamentos respectivos também se condicionam a regularidade fiscal e trabalhista do cessionario, bem como a
certificacdo de que o cessionario ndo se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Piblico, conforme
a legislacdo em vigor, ou de receber beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme
0 art. 12  da  Lei n°  8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18  de maio de 2020.
8.31 O crédito a ser pago a cessiondria é exatamente aquele que seria destinado a cedente (contratado) pela
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execução do objeto contratual, restando  absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime  jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela
efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos).
8.32 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade
do contratado.

Reajuste

8.29 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em 21/01 /2025.
8.30   Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
8.31 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

8.32 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última  variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
8.33 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
8.34 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa
(m) mais ser utilizado (s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
8.35 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.36 O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de COTAÇÃO/DISPENSA ELETRÔNICA.

Forma de fornecimento

9.2 O fornecimento do objeto será de acordo com a demanda da administração, mediante emissão de nota de empenho e notificação ao fornecedor.

Exigências de habilitação

9.5. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.3.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo
o território nacional;
9.3.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.3.3  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada
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execucdo do objeto contratual, restando absolutamente incélumes todas as defesas e exceg¢bes ao pagamento e
todas as demais clausulas exorbitantes ao direito comum aplicaveis no regime juridico de direito publico incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela
efetiva comprovacédo do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuizos causados a
Administracdo. (INSTRUCAO NORMATIVA Ne 53, DE  8 DE JULHO DE 2020 e Anexos).
8.32 A cessdo de crédito nao afetara a execucgédo do objeto contratado, que continuara sob a integral responsabilidade
do contratado.

Reajuste

8.29 Os precos inicialmente contratados sao fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da  data do orgcamento
estimado, em 21/01 /2025.
8.30 Apoés o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os precgos iniciais serao
reajustados, mediante a aplicacdo, pelo
Contratante, do indice IPCA, exclusivamente para as obrigacfes iniciadas e concluidas ap6s a ocorréncia da
anualidade.
8.31 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, 0 interregno minimo de um ano sera contado a partir dos efeitos
financeiros do Ultimo reajuste.

8.32 No caso de atraso ou nao divulgacdo do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado a
importancia calculada pela dltima variacdo conhecida, liquidando a diferenca correspondente tdo logo seja(m)
divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).
8.33 Nas aferiges finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(éo), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
8.34 Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma nao possa
(m) mais ser utilizado (s), sera(do) adotado(s), em substituicdo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislacao
entdo em vigor.
8.35 Na  auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para
reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.36 O reajuste sera realizado por apostilamento.

9. FORMA  E CRITERIOS DE  SELECAO DO  FORNECEDOR  E FORMA  DE
FORNECIMENTO

Forma de selecio e critério de julgamento da  proposta

9.1. O fornecedor seri selecionado por meio da realizagio de procedimento de COTAGAO/DISPENSA ELETRONICA.

Forma de fornecimento

9.2 O fornecimento do  objeto sera de acordo com  a demanda da administragdo, mediante emissdo de nota de empenho e notificagdo ao fornecedor.

Exigéncias de habilitacio

9.5. Para fins de habilitagdo, devera o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitacdoe juridica

9.3 Para fins de habilitagdo, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitacdoe juridica

9.3.1 Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forga de lei, tenha validade para fins de identificagdo em todo
o territorio nacional;
9.3.2 Empresario individual: inscrigdo no  Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.3.3 Microempreendedor Individual - MEI:  Certificado da Condigdo de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficara condicionada
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à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.3.4   Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada
-  EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.3.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na
Junta  Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
9.3.6   Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;
9.3.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz.
9.3.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
9.3.9 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial
de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
9.3.10 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos
da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
9.3.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. Habilitação fiscal, social
e trabalhista

9.3.12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.3.13 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.3.14 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.3.15 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.3.16 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;
9.3.17 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre;
9.3.18   Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital   relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.3.19   O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na
Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira

9.3.20 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde
que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
9.3.21 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
9.3.22   Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais, comprovando;
9.3.22.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
9.3.23 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
9.3.24 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
9.3.25 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da
Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.3.26 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)
e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5 % [até do valor total estimado da contratação.
9.3.27 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
9.3.28 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da
área contábil, apresentada pelo fornecedor.  9.3.29 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
9.3.29.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas
atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso
I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
9.3.29.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
9.3.29.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;
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a verificacdo da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.3.4 Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: inscrigdo do ato constitutivo, estatuto ou  contrato social no  Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatdrio de seus administradores;
9.3.5 Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizagdo de funcionamento no Brasil, publicada no Diario Oficial da Unido e arquivada na
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede,
conforme Instrugdo Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de marco de 2020.
9.3.6 Sociedade simples: inscrigdio do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatério de seus administradores;
9.3.7 Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscrigdo do ato constitutivo da filial, sucursal ou  agéncia da sociedade simples
ou empresdria, respectivamente, no  Registro Civil das Pessoas Juridicas ou  no  Registro Pablico de Empresas Mercantis onde opera, com averbacdo
no  Registro onde tem sede a matriz.
9.3.8 Sociedade cooperativa: ata de fundagdo e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial
ou  inscrito no  Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do  registro de que trata o art. 107 da Le i  n°  5.764, de 16  de dezembro 1971.
9.3.9 Agricultor familiar: Declaragdo de Aptidio ao Pronaf — DAP ou DAP-P vilida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial
de Agricultura Familiar e do  Desenvolvimento Agrario, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n°  10.880, de 2 de dezembro de 2021.
9.3.10 Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, que comprove a qualificagdo como produtor rural pessoa fisica, nos termos
da Instrugdo Normativa RFB  n.  971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
9.3.11 Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragbes ou da consolidagdo respectiva. Habilitagdo fiscal, social
e trabalhista

9.3.12 Prova de inscri¢ao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o caso;
9.3.13 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo de certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida
Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.3.14 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS);

9.3.15 Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentagdo de certidio negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do  Titulo VII-A da Consolidagdo das Leis  do  Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei  n°  5.452, de 1° de maio de 1943;
9.3.16 Prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compativel com o objeto contratual;
9.3.17 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou  do domicilio ou  sede do fornecedor, relativa a atividade em  cujo exercicio contrata
ou  CONCoITe;

9.3.18 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal
condigdo mediante a apresentagdo de declaragio da Fazenda respectiva do  seu domicilio ou  sede, ou  outra equivalente, na  forma da lei.
9.3.19 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na
Lei  Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado da prova de inscrigdo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificacdo Econéomice-Financeira

9.3.20 Certiddo negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde
que admitida a sua participag&o na licitagdo (art. 5°  inciso I I ,  alinea “c”,  da Instru¢do Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou  de sociedade simples;
9.3.21 Certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei  n°  14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso I I ) ;
9.3.22 Balango patrimonial, demonstragio de resultado de exercicioc e demais demonstragdes contabeis dos 2 (dois) iltimos exercicios
sociais, comprovando;
9.3.22.1 indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (L.C), e Solvéncia Geral (SG) superiores a 1 (um);
9.3.23 As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagio deverdo atender a todas as exigéncias da habilitagdo e poderdo substituir
os demonstrativos contabeis pelo  balango de abertura.
9.3.24 Os documentos referidos acima limitar-se-do ao ultimo exercicio no  caso de a pessoa juridica ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos;
9.3.25 Os documentos referidos acima deverdo ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissdao da
Escrituragdo Contabil Digital - ECD ao Sped.

9.3.26 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG)
e Liquidez Corrente (LC), sera exigido para fins de habilitagdo patriménio liquido minimo de 5 % [até do valor total estimado da contratagdo.
9.3.27 As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagio deverdo atender a todas as exigéncias da habilitacdo e poderdo substituir
os demonstrativos contabeis pelo balango de abertura. (Lei  n°  14.133, de 2021, art. 65, §1°).
9.3.28 O atendimento dos indices econdmicos previstos neste item devera ser atestado mediante declaragio assinada por profissional habilitado da
area contabil, apresentada pelo fornecedor. 9.3.29 Caso admitida a participagdo de cooperativas, sera exigida a seguinte documentagdo complementar:
9.3.29.1 A relagdo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratagdo e que executardo o contrato, com as respectivas
atas de inscri¢do e a comprovacao de que estdo domiciliados na  localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso
I e  42, §§2° a 6° da Lei  n. 5.764, de 1971;
9.3.29.2 A declaragdo de regularidade de situagao do contribuinte individual — DRSCI, para cada um  dos cooperados indicados;
9.3.29.3 A comprovagdo do capital social proporcional ao numero de cooperados necessarios a prestagdo do servigo;
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9.3.29.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
9.3.29.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e
9.3.29.6   Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata
da  assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três
últimas  assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas
reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
9.3.29.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

Disposições gerais sobre habilitação

9.4 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas
mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.5 Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou
do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados
ou embaixadas.
9.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
9.7 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão
estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.
9.8 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF
/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

 

 

 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 4.797,66Valor (R$):
10.1   O custo estimado total da contratação é de R$ 4.797,66 (quatro mil, setecentos e noventa e sete reais e
sessenta e seis centavos).  conforme custos unitários apostos na memória de cálculo.

 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. A indicação orçamentária é a seguinte: 
ESFERA: 1 
PTRES: 171460
FONTE: 1000000000
NATUREZA DA DESPESA: 339000
UGR: 160073
PI: I3DAFUNADOM

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas (exceto o
custo estimado da contratação, que possui caráter sigiloso até o julgamento das propostas).
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9.3.29.4 O registro previsto na  Lei n .  5.764, de  1971, art. 107;
9.3.29.5 A comprovagdo de integragdo das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executardo o contrato; e
9.3.29.6 Os seguintes documentos para a comprovagio da regularidade juridica da cooperativa: a) ata de fundagdo; b )  estatuto social com a ata
da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocagio das trés
dltimas assembleias gerais extraordindarias; e) trés registros de presenga dos cooperados que executardo o contrato em assembleias gerais ou nas
reunioes seccionais; e f) ata da sessao que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitacao;
9.3.29.7 A 1ltima auditoria contabil-financeira da cooperativa, conforme disp&e o art. 112 da Lei  n.  5.764, de 1971, ou  uma declaragio, sob as penas
da lei,  de que tal auditoria ndo foi  exigida pelo drgdo fiscalizador.

Disposicoes gerais sobre habilitagio

9.4 Quando permitida a participacio de empresas estrangeiras que ndo funcionem no Pais, as exigéncias de habilitacio serio atendidas
mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradugao livre.

9.5 Na  hipétese de o fornecedor ser empresa estrangeira que ndo funcione no Pais, para assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos ou
do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitagdo serdo traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos
termos do disposto no  Decreto n°  8.660, de 29  de janeiro de 2016, ou  de outro que venha a substitui-lo, ou  consularizados pelos respectivos consulados
ou  embaixadas.
9.6 Nao serdo aceitos documentos de habilitagdo com indicagao de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
9.7 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverdo estar em  nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverao
estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela propria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em  nome da matriz.
9.8 Serdo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferencas de numeros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF
/FGTS, quando for comprovada a centralizagdo do recolhimento dessas contribuigGes.

10. ESTIMATIVAS DO  VALOR  DA  CONTRATACAO

Valor (R$): 4.797,66
10.1 O custo estimado total da contratagdo é de R$  4.797,66 (quatro mil, setecentos e noventa e sete reais e
sessenta e seis centavos). conforme custos unitarios apostos na  memoria de célculo.

11. ADEQUACAO ORCAMENTARIA

11.1. Aindicacdo orcamentéria é a seguinte:
ESFERA: 1
PTRES: 171460
FONTE: 1000000000
NATUREZA DA DESPESA: 339000
UGR: 160073
PI: I3BDAFUNADOM

12. DISPOSICOES FINAIS

12.1  As  informacbes cont idas neste Termo de  Referéncia nao sao classificadas como sigi losas (exceto o
custo estimado da  contratacido, que  possui carater sigi loso até o julyamento das propostas).
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12.2 Para confecção deste Termo de Referência foi utilizado o modelo da  Câmara Nacional de Modelos de
Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União, aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação, com
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação e atualização no mês de novembro de 2024.

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

(Compra com entrega imediata e integral das licenças adquiridas, sem previsão de obrigações 
futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independentemente do valor - art. 95, inciso II, da Lei n. 

14.133 /2021)

14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

 

O presente anexo deverá ser adotado para colher a concordância do contratado com as regras e obrigações da
contratação previstas no Termo de Referência e em seu anexo, em caso de substituição do termo de contrato por
instrumento equivalente, na forma do art. 95, incisos I e II, da Lei n. º 14.133, de 2021, com a interpretação conferida
pela Orientação Normativa AGU n.º 84, de 2024.

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

BRUNO PEREIRA DE FREITAS
Chefe da Seção de Informática

 Assinou eletronicamente em 04/11/2025 às 11:24:17.
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12.2 Para confecc¢do deste Termo de  Referéncia foi  uti l izado o modelo da  Camara Nacional de  Modelos de
LicitacOes e Contratos da  Consultoria-Geral da  Unido, aprovado pela Secretaria de Gestao e Inovacao, com
Identidade visual  pela  Secretaria de  Gestao e Inovacgao e atualizacdo no  més  de  novembro de  2024.

13. ANEXO  I Regras aplicaveis ao instrumento substitutivo ao contrato

(Compra com  entrega imediata e integral das licencas adquiridas, sem  previsao de  obrigacoes
futuras, inclusive quanto a assisténcia técnica, independentemente do  valor - art. 95, inciso Il, da  Lei  n .

14.133 /2021)

14. ANEXO I I  TERMO DE  CIENCIA E CONCORDANCIA

O presente anexo devera ser adotado para colher a concordancia do contratado com as regras e obrigacbes da
contratacdo previstas no Termo de Referéncia e em seu anexo, em caso de substituicdo do termo de contrato por
instrumento equivalente, na  forma do art. 95, incisos | e Il, da  Lei n. © 14.133, de 2021, com a interpretacao conferida
pela Orientacdo Normativa AGU n.° 84, de 2024.

15. Responsaveis

Todas as assinaturas eletronicas seguem o horario oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de
2020.

BRUNO  PEREIRA DE  FREITAS
Chefe da Segdo de Informatica

4 Assinou eletronicamente em  04/11/2025 as  11:24:17.

Camara Nacional de Modelos de Licitagbes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Modelo de Termo de Referéncia — Aquisi¢ées — Licitagio e Contratagio Direta - Le i  n® 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestdo e Inovagio 12  de  12
Identidade visual pela Secretaria de Gestdo e Inovacio
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

7ª REGIÃO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

ANEXO I - RELATÓRIO DA PESQUISA DE PREÇOS

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento ao determinado na
Lei n° 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução Normativa n˚ 73/2020 –
SEGES/ME e Instrução Normativa n˚ 65/2021 – SEGES/ME.

1. OBJETO: Aquisição de Material/Prestação de Serviço
OM/Seção Solicitante: Base Administrativa do Curado

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 25/10/2025 a 30/10/2025

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de
(X ) Média (  ) Mediana (   ) Menor Preço ( ) Outra:                             

A metodologia da Média foi adotada para aferição do valor de referência, em detrimento do Menor Preço, em
razão dos seguintes fatores:

1. Heterogeneidade e Risco de Inexecução: A pesquisa de preços demonstrou uma grande dispersão de valores
unitários, variando de R$ 71,88 a R$ 170,91. O valor mais baixo (R$ 71,88) apresenta-se significativamente
abaixo dos demais praticados no mercado. 

2. Princípio da Vantajosidade a Longo Prazo: Conforme a jurisprudência consolidada, o menor preço orçado
pode não ser o preço mais vantajoso para a Administração. A aceitação de propostas com valores muito baixos
(preços inexequíveis) pode implicar risco elevado de o fornecedor não conseguir cumprir o contrato devido à
margem de lucro insuficiente, resultando em descontinuidade da prestação do serviço/fornecimento da licença,
prejuízo à atividade fim da OM e necessidade de nova e dispendiosa licitação/dispensa. 

3. Busca pelo Preço de Mercado Equilibrado: A utilização da Média busca determinar o preço de mercado mais
equilibrado (R$ 114,23 unitário) , evitando os valores extremos e assegurando que o futuro fornecedor terá
condições financeiras de entregar as licenças vitálicias do Microsoft Office Pro 2021 , com a devida garantia e
suporte.

Portanto, a Média representa a estimativa de preço que melhor se ajusta à realidade de mercado, garantindo a
vantajosidade e a segurança da contratação para a Base Administrativa do Curado."

4. FONTES DE PESQUISA
Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5º da Instrução Normativa 
n˚ 73/2020 – SEGES/ME e Instrução Normativa n˚ 65/2021 – SEGES/ME.

( ) I - Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br);

Não utilizado por não terem sido encontrados processos de compra passíveis de comparação em qualidade e 
dimensionamento que atendessem as necessidades conforme o objeto da pesquisa.

( X ) III - Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

72 REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO  CURADO

ANEXO  I - RELATORIO DA  PESQUISA DE  PRECOS

O presente relatorio é resultado da pesquisa de pregos abaixo discriminada em cumprimento ao determinado na
Lei n° 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instru¢do Normativa n° 73/2020 —

SEGES/ME e Instru¢do Normativa n° 65/2021 — SEGES/ME.

1.  OBJETO: Aquisi¢iio de Material/Prestagéo de Servigo
OM/Segdo Solicitante: Base Administrativa do Curado

2. PERIODO DE  REALIZACAO: 25/10/2025 a 30/10/2025

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referéncia foi aferido por meio de
(X') Media ( ) Mediana ( ) Menor Preco ( ) Outra:

A metodologia da Média foi adotada para aferi¢do do valor de referéncia, em detrimento do Menor Prego, em
razdo dos seguintesfatores:

1. Heterogeneidade e Risco de Inexecucdo: A pesquisa de pregos demonstrou uma grande dispersdo de valores
unitdrios, variando de R$  71,88 a R$  170,91. O valor mais baixo (R$ 71,88) apresenta-se significativamente
abaixo dos demais praticados no mercado.

2. Principio da Vantajosidade a Longo Prazo: Conforme a jurisprudéncia consolidada, o menor prego orgado
pode ndo ser o prego mais vantajoso para a Administragdo. A aceitagdo de propostas com valores muito baixos
(pregos inexequiveis) pode implicar risco elevado de o fornecedor ndo conseguir cumprir o contrato devido a
margem de lucro insuficiente, resultando em descontinuidade da prestagdo do servigo/fornecimento da licenga,
prejuizo a atividadefim da OM  e necessidade de nova e dispendiosa licitagcdo/dispensa.

3. Busca pelo Preco de Mercado Equilibrado: A utilizacdo da Média busca determinar o prego de mercado mais
equilibrado (R$ 114,23 unitdrio) , evitando os valores extremos e assegurando que o futuro fornecedor terd
condicdes financeiras de entregar as licencas vitdlicias do Microsoft Office Pro 2021 , com a devida garantia e
suporte.

Portanto, a Média representa a estimativa de preco que melhor se ajusta a realidade de mercado, garantindo a
vantajosidade e a seguranca da contrataciopara a Base Administrativa do Curado.”

4. FONTES DE  PESQUISA
Foi  realizada a pesquisa de precos utilizando os seguintes parimetros, observado o art. 5° da Instrugio Normativa
n° 73/2020 — SEGES/ME e Instru¢do Normativa n° 65/2021 — SEGES/ME.

( ) I - Painel de Precos (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br);

Ndo utilizado por  ndo terem sido encontrados processos de compra passiveis de comparagdo em qualidade e
dimensionamento que atendessem as necessidades conforme o objeto da pesquisa.

(X ' )  I I  - Dados de pesquisa publicada em midia especializada, de sitios eletrénicos especializados ou de
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domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) 
meses

Item Objeto Und Qtd
Nome / CNPJ / 

Endereço / 
Telefone

Data 
do 
Orçamen
to

Preço Unit (em R$)

htps://  www.licenca.com/  
p  

roduct/microsof-ofce-  
202  

1-professional-plus/?
utm_i

d=22673975484&utm_so
ur  
ce=google&utm_medium
=c  

30/10/2025,
13:26

R$ 71,88

pc&utm_device=c&gad_s
o  

urce=1&gad_campaignid=
2  

2673975484&gbraid=0AA
…  

Chave de 
Licença

htps://buykeys.com.br/
pro ducts/licenca-
microsof-of ce-2021?
variant=41228004  
294730&country=BR&cu
rre  
ncy=BRL&utm_medium=
pr  
oduct_sync&utm_source
=g  
oogle&utm_content=sag
_o  
rganic&utm_campaign=
…  

Vitalícia para
Microsoft Office

Pro 2021, -

1

Compatível 
com qualquer
PC ou

Notebook, com 
os

Und 42

30/10/2025,
13:27 R$ 99,90

apps inclusos:
Word, Excel,
PowerPoint,

Outlook, 
OneNote, 
Access e 
Publisher

htps://
loja.jadesof.com.br  

/ofce-2021-pro?
utm_sour  
ce=google&utm_mediu
m=c  
pc&utm_campaign=2250
16  
29795&utm_content=&u
tm  

_term=&tm…  

30/10/2025,
13:26

R$ 170,91

( ) IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos 

considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação 

do

Não utilizado por não terem sido encontrados processos de compra passíveis de comparação em qualidade e 
dimensionamento que atendessem as necessidades conforme o objeto da pesquisa.

5. ANÁLISE DA PESQUISA

Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, tendo sido priorizado o inciso I e II 
como fonte de consulta chegou-se ao:

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNIT DE
REFERÊNCIA

VALOR TOTAL
REFERÊNCIA
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dominio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis)
meses

Item Objeto Und Qtd Nome / CNPJ  /
Endereco /
Telefone

Data
do
Orcamen
to

Preco Unit (em R$)

Chave de
Licenga
Vitalicia para

Microsoft Office
Pro 2021, -

Compativel
com qualquer
PC ou

Notebook, com
0s

apps inclusos:
Word, Excel,
PowerPoint,

Outlook,
OneNote,
Access e
Publisher

Und 42

https://www.licenca.com/

roduct/microsoft-office-
202

1-professional-plus/?
u tm_ i

d=22673975484&utm_so
ur
ce=google&utm_medium
=c
pc&utm_device=c&gad_s

o
urce=1&gad campaignid=

2
2673975484&gbraid=0AA

30/10/2025,
13:26

R$  71,88

https://buykeys.com.br,
pro ducts/licenca-
microsoft-offi ce-2021?
var iant=41228004
294730&country=BR&cu
re
ncy=BRL&utm_medium=
pr
oduct_sync&utm_source
=g
oogle&utm_content=sag
o

rganic&utm_campaign=

30/10/2025,
13:27 R$  99,90

https://
loja.jadesoft.com.br

[office-2021-pro?
u tm_sour
ce=google&utm_mediu
m=c
pc&utm_campaign=2250
16
29795&utm_content=&u
tm

term=&tm...

30/10/2025,
13:26 R$  170,91

( ) IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitagéio formal de cotagdo, desde que os or¢amentos
considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedéncia da data de divulgacéo
do

Ndo utilizado por  ndo terem sido encontrados processos de compra passiveis de comparagdo em qualidade e
dimensionamento que atendessem as necessidades conforme o objeto da pesquisa.

5. ANALISE DA  PESQUISA

Apos analise detalhada dos precos obtidos, eliminadas as discrepéncias, tendo sido priorizado o inciso I e 11
como fonte de consulta chegou-se ao:

ITEM DESCRICAO QTD VALOR  UNIT DE
REFERENCIA

VALOR TOTAL
REFERENCIA
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Chave de Licenga Vitalicia
para Microsoft Office Pro
2021, - Compativel com

1 qualquer PC ou Notebook, com UND 42
os apps inclusos: Word, Excel,

PowerPoint, Outlook,
OneNote, Access e Publisher

R$ 114,23 R$ 4.797,66

6. ANEXOS: A documentagio comprobatoria que compde a pesquisa de pregos segue anexa a este relatorio.

Recife - PE, 30 de outubro de 2025
Assinado digitalmente

B RU N O PEREIRA DE FREITAY
ND: C=BR, O=ICP-Brasll,

Chefe da Secdo de Informatica

Certificadora de Defesa, :

03277610000125, OU=Presencial, OU=

PROTEGIDO- LGPD! Foxit PDF Reader Versio: 2025.2.1

BRUNO  PEREIRA DE  FREITAS - 1°  Ten
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⚡Produtos digitais com envio Automático no e-mail.

R$ 0,00Home Loja Rastreio Sobre Nós Fale Conosco 0

Utilize CUPOM10 para 10% OFF na primeira compra

Início Uncategorized Microsoft Office 2021 Professional Plus/ /

Microsoft Office 2021
Professional Plus

R$ 59,90 20% DESCONTO

R$ 71,88 no Cartão

em até 12x de R$ 5,99

✔ Ativação online
✔ Licença vitalícia para 1 PC.
✔ Código de 25 dígitos.

✔ Você pode reutilizá-lo no mesmo PC.
✔ Arquivos de configuração de 32 bits e 64 bits
✔ Envio instantâneo no e-mail.
✔ Todos os idiomas

NÃO é compatível com dispositivos Apple macOS, ™ Android e Chromebook.

(29)Clique e veja!

Adicionar ao carrinho

Pesquisar produtos…
Minha Conta Fale Conosco

A
v
a
lia
ç
õ
e
s:

4
.5

/ 
5

›

mara******is@yahoo.com.br comprou
Microsoft Office 2024 Professional Plus
há 32 minutos ✓ COMPRA REAL

30/10/2025, 13:26 Microsoft Office 2021 Professional Plus – Licenca.com

https://www.licenca.com/product/microsoft-office-2021-professional-plus/?utm_id=22673975484&utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_device=c&gad_s 1/8
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30/10/2025, 13:26 Microsoft Office 2021 Professional Plus — Licenca.com

4 Produtos digitais com  envio Automético no  e-mail.

6 L ICENCA Pesquisar produtos... ® ®@
Minha Conta Fale Conosco

Home Loja Rastreio SobreNo6s Fale Conosco R$  0 ,00  [0]

Utilize CUPOM10 para 10% OFF na primeira compra

Inicio / Uncategorized / Microsoft Office 2021 Professional Plus

Microsoft Office 2021
| FY H .@= Microsoft Professional Plus

wn
29 )  Clique e veja! 0

f i  ;Office 2021  -. 8@@® R$  59 ,90  20%DbEsconTo Cg* 5Professional Plus E
==  R$  71 ,88  no Cartdo 5

[ ] em até 12x de R$ 5,99
Ww X \

Vv Ativagao online
v Licenga vitalicia para 1 PC.
Vv Cédigo de 25 digitos.
Vv Vocé pode reutiliza-lo no mesmo PC.
v Arquivos de configuragio  de  32  bits e 64  bits
Vv Envio instantaneo no  e-mail.
Vv Todos os idiomas

NAO é compativel com dispositivos Apple macOS, ™ Android e Chromebook.

Adicionar ao carrinho

+ Jus  J f  © JM]
mara******is@yahoo.com.br comprou
Microsoft Office 2024 Professional Plus

— c ha 32 minutos v COMPRA REAL

1 /8A i a_20 )  i R Q H Q H Q
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
54.671.352/0001-06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/04/2024

 
NOME EMPRESARIAL
LMX DIGITAL SOLUTIONS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LMX DIGITAL SOLUTIONX

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
73.19-0-02 - Promoção de vendas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.01-5-02 - Web design
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
73.19-0-03 - Marketing direto

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV PARAGUASSU

NÚMERO
1865

COMPLEMENTO
SALA 813

 
CEP
95.555-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CAPAO DA CANOA

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@LMX-DIGITAL.COM

TELEFONE
(51) 2004-1635/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/04/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/10/2025 às 13:38:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPUBLICA  FEDERATIVA DO  BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA  PESSOA JURIDICA

NUMERO DE  INSCRIGAO A A DATA DE  ABERTURABa671.3621000100  COMPROVANTE DE  INSCRIGAO E DE SITUAGAO | 382°
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
LMX DIGITAL SOLUTIONS LTDA

TITULO DO  ESTABELECIMENTO (NOME DE  FANTASIA) PORTE
LMX DIGITAL SOLUTIONX EPP

CODIGO E DESCRIGAO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
73.19-0-02 - Promoc¢ao de  vendas

CODIGO E DESCRIGAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
47.51-2-01 - Comércio varej is ta  especializado de  equ ipamentos  e supr imentos  de  informat ica
62.01-5-01 - Desenvo lv imen to  de  programas de  computador  sob  encomenda
62.01-5-02 - Web  des ign
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de  programas de  computador nao-customizaveis
62.04-0-00 - Consultoria em  tecno log ia  da  in formacao
73.19-0-03 - Marketing d i re to

CODIGO E DESCRIGAO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Soc iedade  Empresaria L im i tada

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO
AV PARAGUASSU 1865 SALA 813

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF
95.555-000 CENTRO CAPAO DA CANOA RS

ENDEREGO ELETRONICO TELEFONE
CONTATO@LMX-DIGITAL.COM (51) 2004-1635/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUACAO CADASTRAL DATA DA  SITUACAO CADASTRAL
ATIVA 10/04/2024

MOTIVO DE  SITUAGAO CADASTRAL

SITUAGAO ESPECIAL DATA DA  SITUAGAO ESPECIAL

Aprovado pela Instru¢ido Normativa RFB n° 2.119, de  06  de  dezembro de  2022.

Emitido no  dia 30/10/2025 as 13:38:06 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 1/1
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 Empresa Certificada Partner Microsoft - Clique para conferir

PRODUTO EM PROMOÇÃO COM 70%OFF. ACABA EM 10:32:19. CORRA E APROVEITE!

Novo | +9915 vendidos

Vendido e enviado por BuyKeys©

R$ 855,00

R$ 99,90
Parcele em até 12x de R$ 9,78

ou até 12x de R$ 9,97

R$ 89,91 no pix 10% de desconto

Pague com pix e economize R$ 9,99

Microsoft Office Pro 2021
ESD - Digital para Download
- 269-17194 

 4.9 (52 avaliações)

COM NOTA FISCAL ENVIO POR E-MAIL SUPORTE GRATUITO

-88%

mais formas de pagamento

-88%

R$ 0,00O que está buscando?
0

Inicio Windows Microsoft Office Windows Server Antivirus Project Visio Guias & Downloads

Contato Sobre nós

30/10/2025, 13:27 Microsoft Office Pro 2021 ESD - Digital para Download - 269-17194 – BuyKeys

https://buykeys.com.br/products/licenca-microsoft-office-2021?variant=41228004294730&country=BR&currency=BRL&utm_medium=product_sync&utm_source 1/12
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30/10/2025, 13:27 Microsoft Office Pro 2021 ESD  - Digital para Download - 269-17194 — BuyKeys

v Empresa Certificada Partner Microsoft - Clique para conferir

- - -  Buy  Keys  O que esta buscando? Q o = R$ 0,00

| ]  Inicio as  Windows 0 Microsoft Office Bm Windows Server SY Antivirus Bk  Project [Vv Visio &@ Guias & Downloads

0 Contato [ i  | Sobre nés

a -88%

Novo | +9915 vendidos

Microsoft  Office Pro 2021
Office 2021  ESD - Digital para Download

Professional Plus -269-1719%4 ©
Word * Wr Ww Ww & 4.9 (52 avalia¢des)
Excel
PowerPoint COM NOTA FISCAL ENVIO POR E-MAIL SUPORTE GRATUITO
Outlook
teams LICENGA PARA 1 PC Vendido e enviado por BuyKeys©
Publisher NOTA FISCAL
Access

LICENGA VITALICIA
ATIVACAO ONLINE R$-855;60

R$ 99,90 sex
Parcele em  até  12x  de  R$ 9,78
ou  até  12x  de  R$ 9,97

3_mais formas de pagamento

< R$  89 ,91  no  p ix 10% de desconto (@,

Pague com pix e economize R$ 9,99
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
55.030.840/0001-99
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/05/2024

 
NOME EMPRESARIAL
BUYMICRO SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BUYMICRO

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
73.19-0-02 - Promoção de vendas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
73.19-0-03 - Marketing direto
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
85.99-6-03 - Treinamento em informática

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV PAULISTA

NÚMERO
1636

COMPLEMENTO
SALA 1507/748

 
CEP
01.310-200

BAIRRO/DISTRITO
BELA VISTA

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABIL@MENDESDUTRA.COM

TELEFONE
(11) 8926-7779/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/05/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/10/2025 às 13:39:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

30/10/2025, 13:39 about:blank
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CADASTRO NACIONAL DA  PESSOA JURIDICA

NUMERO DE  INSCRIGAO A A DATA DE  ABERTURA55 030.040/0001-99 COMPROVANTE DE  INSCRIGAO E DE SITUAGAO | o7ia2-0
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
BUYMICRO SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

TITULO DO  ESTABELECIMENTO (NOME DE  FANTASIA) PORTE
BUYMICRO ME

CODIGO E DESCRIGAO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
73.19-0-02 - Promoc¢ao de  vendas

CODIGO E DESCRIGAQ DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
73.19-0-03 - Marketing d i re to
47.51-2-01 - Comércio varej is ta  especializado de  equ ipamentos  e supr imentos  de  informat ica
47.52-1-00 - Comércio varej is ta  especializado de  equ ipamentos  de  te le fon ia  e comunicacgao
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e video
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de  programas  de  computador  nao-customizaveis
62.04-0-00 - Consultoria em  tecno log ia  da  informacgao
62.09-1-00 - Suporte técn ico ,  manutencao  e outros servigos em  tecno log ia  da  in formagao
85.99-6-03 - Treinamento em  in format ica

CODIGO E DESCRIGAO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Soc iedade  Empresaria L im i tada

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO
AV PAULISTA 1636 SALA 1507/748

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF
01.310-200 BELA VISTA SAO PAULO SP

ENDEREGO ELETRONICO TELEFONE
CONTABIL@MENDESDUTRA.COM (11) 8926-7779/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUACAO CADASTRAL DATA DA  SITUACAO CADASTRAL
ATIVA 07/05/2024

MOTIVO DE  SITUAGAO CADASTRAL

SITUAGAO ESPECIAL DATA DA  SITUAGAO ESPECIAL

Aprovado pela Instru¢ido Normativa RFB n° 2.119, de  06  de  dezembro de  2022.

Emitido no  dia 30/10/2025 as 13:39:22 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 1/1

—about:blank 1 /1
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CATEGORIAS

Início   / Office   / Office 2021   / Office Professional Plus 2021 - Vitalício

Office Professional Plus 2021 - Vitalício

39 Avaliação | Queremos sua opinião

Preço anterior: R$ 349,90
Preço: R$ 170,91 no Pix ou boleto (10% desconto)

Preço: R$ 189,90 no cartão de crédito (até 10X sem juros)

• Compra Única / Vitalícia – Equivalente ao Office 365, sem a necessidade de de renovar assinatura periodicamente. Pague apenas uma vez e tenha
para sempre.

• Converta sua instalação do 365 para o 2021 –Basta utilizar a licença na instalação existente que a mesma será convertida para o Professional Plus
2021 sem necessidade de nova instalação ou perda de dados.

 

Pesquisar PESQUISA

Central de
Atendimento REGISTRAR MINHA CONTA LISTA DE DESEJOS (0)  MEU CARRINHO (0) 
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Central de  REGISTRAR MINHACONTA  LISTA DE  DESEJOS (0) MEU CARRINHO (0)
Atendimento

Pesquisar PESQUISA

CATEGORIAS

Inicio / Office / Office 2021 / Office Professional Plus 2021 - Vitalicio

Bm Microsoft

Office
Professional
2021

cl<

p re  ® J—
Ole  2 ]  -——
etesmacar

| o t ]

N=

Office Professional  P l us  2021  - V i ta l ic io

39 Avaliagdo | Queremos sua opinido

Preco: R$  1 70 ,91  no Pix ou boleto (10% desconto)

Preco: R$  189 ,90  no cartio de crédito (até 10X sem juros)

Compra Unica / Vital icia — Equivalente ao  Office 365, sem a necessidade de  de  renovar assinatura periodicamente. Pague apenas uma  vez e tenha

para sempre.

* Converta sua  instalagao do  365 para o 2021 —Basta utilizar a licenca na  instalacéo existente que a mesma sera convertida para o Professional Plus

2021 sem necessidade de  nova instalagéo ou  perda de  dados.
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R$ 170,91

Ver Parcelas

• Envio Imediato – em até 15 minutos após confirmação do pagamento.

• Chave exclusiva de 25 dígitos, no formato XXXXX-XXXXX-XXXXX-XXXXX-XXXXX enviada para o seu e-mail.

• Licença Varejo (Retail): Não é licença de volume (VOL / MAK) em que a mesma licença é usada para vários equipamentos como mas vendidas por
valores inferiores no mercado. Você receberá uma licença única e exclusivamente para você para cada equipamento.

• Nota Fiscal da sua compra.

• Link Oficial Para Instalação Efetue a instalação diretamente do site oficial da Microsoft.

• Licença ESD / Digital: Pronta para validar e ativar instalações existentes ou novas .

Fabricante: Microsoft

SKU: C18005E

Frete grátis

Data de entrega: Receba imediatamente no e-mail após confirmação do pagamento

Formas de pagamento:

PIX ou Boleto    

Cartão de crédito

1 COMPRAR

Este documento é peça do processo 64361.018731/2025-51 Pág 32 de 85

* Env io  Imediato  — em  até 15 minutos apés confirmag&o do  pagamento.

« Chave exclusiva de  25  digi tos,  no  formato XXXXX-XOOO-XXXXX-XXXXX-XXXXX enviada para o seu e-mail.

«= Licenga Varejo (Retail): N&o é licenca de  volume (VOL/ MAK) em  que a mesma licenga é usada para varios equipamentos como mas vendidas por

valores inferiores no  mercado. Vocé recebera uma  l icenga Unica e exclusivamente para vocé para cada equipamento.

* Nota Fiscal  da  sua compra.

« L ink  Oficial Para Instalagao Efetue a instalagéo diretamente do  site oficial da  Microsoft.

* Licenga ESD  / Digital: Pronta para validar e ativar instalages existentes ou  novas .

Microsoft

C18005E

Frete gratis

Data de entrega:| Receba imediatamente no e-mail apés confirmagéo do pagamento

[Formas de  pagamento?]

PIX ou  Boleto &» R$  170,91

Cartéo de crédito |wsa, [ |  4 [7 ]  KX  9B  | Ver Parcelas

1 — COMPRAR
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
43.064.507/0001-11
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/08/2021

 
NOME EMPRESARIAL
YURI DA COSTA MARTINEZ CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
JADE SOFT CONSULTORIA E GESTAO

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.01-5-02 - Web design
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
85.99-6-03 - Treinamento em informática

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV ENG LUIZ CARLOS BERRINI

NÚMERO
1748

COMPLEMENTO
CONJ 1710

 
CEP
04.571-000

BAIRRO/DISTRITO
CIDADE MONCOES

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MEUCNPJ@CONTABILIZEI.COM.BR

TELEFONE
(41) 9686-9828

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/08/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/10/2025 às 13:40:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSCRIGAO COMPROVANTE DE  INSCRIGAO E DE SITUAGAO| DATA DE ABERTURA43.064.507/0001-11 10/08/2021
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
YURI DA COSTA MARTINEZ CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

TITULO DO  ESTABELECIMENTO (NOME DE  FANTASIA)
JADE SOFT CONSULTORIA E GESTAO

PORTE
ME

CODIGO E DESCRIGAO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
62.04-0-00 - Consultoria em  tecno log ia  da  in formacao

CODIGO E DESCRIGAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
62.01-5-01 - Desenvo lv imen to  de  programas de  computador  sob  encomenda
62.01-5-02 - Web  des ign
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de  programas  de  computador  customizaveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de  programas  de  computador  nao-customizaveis
62.09-1-00 - Suporte técn ico ,  manutencao  e outros servigos em  tecno log ia  da  in formagao
63.11-9-00 - Tratamento de  dados,  provedores de  servigos de  ap l i cacdo  e servigos de  hospedagem  na  internet
63.19-4-00 - Portais, provedores de  contetido e outros servigos de  informagao na  in ternet
85.99-6-03 - Treinamento em  informatica

CODIGO E DESCRIGAO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Soc iedade  Empresaria L im i tada

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO
AV ENG LUIZ CARLOS BERRINI 1748 CONJ 1710

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF
04.571-000 CIDADE MONCOES SAO PAULO SP

ENDEREGCO ELETRONICO TELEFONE
MEUCNPJ@CONTABILIZEL.COM.BR (41) 9686-9828

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUACAO CADASTRAL DATA DA SITUACAO CADASTRAL
ATIVA 10/08/2021

MOTIVO DE SITUAGCAO CADASTRAL

SITUACAO ESPECIAL DATA DA SITUACAO ESPECIAL

Aprovado pela Instru¢ido Normativa RFB n° 2.119, de  06  de  dezembro de  2022.

Emitido no  dia 30/10/2025 as 13:40:10 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 1/1

—about:blank 1 /1
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

7ª REGIÃO MILITAR 

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO 

 
ANEXO II - MAPA COMPARATIVO 

 

ORÇAMENTO 01 

CNPJ: 54.671.352/0001-06 

RAZÃO SOCIAL: LMX DIGITAL SOLUTIONS LTDA 

ORÇAMENTO 02 

CNPJ: 55.030.840/0001-99 

RAZÃO SOCIAL: BUYMICRO SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

ORÇAMENTO 03 

CNPJ: 43.064.507/0001-11 

RAZÃO SOCIAL: YURI DA COSTA MARTINEZ CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACA 

 

ITEM DESCRIÇÃO ORÇ 1 ORÇ 2 ORÇ 3 MENOR PREÇO 

 

 

 

1 

 

Chave de Licença Vitalícia para Microsoft 

Office Pro 2021, - Compatível com qualquer 

PC ou Notebook, com os apps inclusos: Word, 

Excel, PowerPoint, Outlook, OneNote, Access 

e Publisher 

 

 

 

R$ 71,88 

 

 

 

R$ 99,90 

 

 

 

R$ 17,91 

 

 

 

R$ 114,23 

 

 

Recife - PE, 30 de outubro de 2025 

 

 

 
 
 
 
 

BRUNO PEREIRA DE FREITAS - 1° Ten 

Chefe da Seção de Informática 
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MINISTERIO DA  DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

7° REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO  CURADO

ANEXO  I I  - MAPA  COMPARATIVO

ORCAMENTO 01
CNPJ: 54.671.352/0001-06

RAZAO SOCIAL: LMX  DIGITAL SOLUTIONS LTDA
ORCAMENTO 02
CNPJ: 55.030.840/0001-99

RAZAO SOCIAL: BUYMICRO SOLUCOES EM  TECNOLOGIA LTDA
ORCAMENTO 03
CNPJ: 43.064.507/0001-11

RAZAO SOCIAL: YURIDA  COSTA MARTINEZ CONSULTORIA EM  TECNOLOGIA DA  INFORMACA

ITEM DESCRICAO ORC 1 ORC  2 ORC 3 MENOR  PRECO

Chave de Licenga Vitalicia para Microsoft
Office Pro 2021, - Compativel com qualquer

1 PC ouNotebook, com os apps inclusos: Word, | R$ 71,88
Excel, PowerPoint, Outlook, OneNote, Access

e Publisher

R$  99,90 R$  17,91 RS 114,23

Recife - PE, 30 de outubro de 2025

BRUNO PEREIRA DE  FREITAS - 1 °  Ten
Chefe da Secdo de Informatica
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MINISTERIO DA  DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO  DA  7* RM
BASE ADMINISTRATIVA DO  CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

JUSTIFICATIVA PARA  DISPENSA DE  LICITACAO

Processo Administrativo n°  64361.018731/2025-51
Dispensa de Licitacio n° - UASG  160225

A presente Dispensa Eletronica tem por objeto a contratagdo para a Aquisig¢ao
de 42 (quarenta e duas) Chaves de Licenga Vitalicia para o Pacote Microsoft Office
Professional P lus  2021 (ou superior), na modalidade ESD, conforme as especificagbes e
requisitos definidos no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de  Referéncia (TR).

O referido software é requisito indispensavel para a manutengao da produtividade,
seguranga da  iInformacao e operacionalizacao das atividades-meio da Base
Administrativa do Curado (B Adm C), garantindo a confecgao e a tramitagao segura de
documentos oficiais, planilhas orcamentarias e comunicagées com 0 escaldo superior.

Ressalta-se que, no momento, ndo ha contrato vigente que contemple o
fornecimento destas licengas para o parque de  maquinas demandado, motivo pelo qual se
faz necessaria a contratagdo por meio de Dispensa Eletronica, nos termos do Art. 75,
inciso Il,  da Lei N° 14.133/2021.

Recife/PE, na  data da assinatura

010 ;
2085,

MARIO GUSTAVO  KNAUF - Cel
Ordenador de Despesas Orgamentario, Financeiro e Patrimonial

Este documento é pega do processo 64361.018731/2025-51 Pag 35 de 85



STIAFI2025-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAC POR C .  CONTABIL)

11 /08 /25  15 :09  USUARIO:  ADAILTON

DATA EMISSAO : 11Ago25  VALORIZACAO : 11Ago25  NUMERO : 2025NC015003

UG EMITENTE : 160073  - D IRETORIA DE GESTAO ORCAMENTARIA - GESTOR

00001  - TESOURO NACIONAL

160225  / 00001  - B ADM CURADO

GESTAO EMITENTE

UG/GESTAO FAVORECIDA

OBSERVACAO

ATD FUNADOM COTA 4 /4  MENOS 10  POR CENTO QUE SERAO ENVIADOS ALMOX VIRT NAC

DOC DE REFERENCIA D IEX  NR 1209  SPAA SGS SDIR  DE 14  NOV 24

PRZ EMPENHO 15  SET 25  ATD B ADM CURADO

NUM. TRANSFERENCIA :

EV .  ESF  PTRES FONTE ND SB  UGR P I  VALOR

300063  1 171460  1000000000  339000  160073  I3DAFUNADOM 27 .000 ,00

LANCADO POR : — EDSON ALVES UG : 160073  11Ago25  13 :09

PF1=AJUDA PF3=SAI  PF4=ESPELHO PF12=RETORNA

Este documento é pega do processo 64361.018731/2025-51 Pag 36 de 85



99  - WERNETECH INFORMATICA LTDA PAGINA: 17
Contabilidade Balango Patrimonial Data: 31/12/2024

Hora: 10 :19 :17
CNPJ :  33.479.392/0001-72
NIRE  n °  26202866302 de  02/06/2022
Consolidagio: Empresa Grau: 5 Encerrado em:  31/12/2024

ATIVO 1.600.487,73
ATIVO CIRCULANTE 1.600.487,73

DISPONIVEL  1.600.487,73
CAIXA 1.600.487,73

CAIXA GERAL 1.600.487,73

TOTAL DO ATIVO 1.600.487,73

PASSIVO 1.600.487,73
PASSIVO NAO  CIRCULANTE 1.600.487,73

PATRIMONIO  L IQUIDO 50.000,00
SUBSCRITOS E INTEGRALIZADOS 50.000,00

CAPITAL INTEGRALIZADO 50.000,00

RESULTADO ACUMULADO 1.550.487,73
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 1.550.487,73

LUCROS ACUMULADOS 1.550.487,73

TOTAL DO PASSIVO 1 .600 .487 ,73

Reconhecemos a exatiddo do  presente Balango Patrimonial com base nas informagbes e na  documentacéo
apresentada, encerrado em , somando tanto no  Ativo como no  Passivo, a importancia de  R$  1 .600 .487 ,73  (um
milh&o, seiscentos mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e setenta e trés centavos).

DECLARACAO
a)  Sob as  penas da  l e l ,  declaramos que  as  informagoes aqu i  contidas s&o  verdadeiras e nos responsabilizamos por todas e las.
b) As  informagdes foram extraidas das  fo lhas  n°  2 a 21  do  Livro Diario n® 5 ,  registrado sob  o n°  259427802 em  03/04/2025 na Junta
Comercial do  Estado de  PERNAMBUVO.
¢) A Sociedade nédo possui Conselho Fiscal instalado.
d)  A Sociedade nao  possui  Auditoria Independente.

CAMARAGIBE, 31  de  Dezembro 2024

EDVALDO  ARAUJO DA  SILVA
n

PROTEGIDO - LGPD]

EDICON  - ESCRITORIO  DE  CONTABILIDADE

14/04/2025
Certifico o Registro em  14/04/2025

JUCEPE Arquivamento 20259423181 de 14/04/2025 Protocolo 259423181 de 04/04/2025 NIRE 26202866302
Nome da empresa WERNETECH INFORMATICA LTDA
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Chancela 348777212013886
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WERNETECH INFORMATICA LTDA
PAGINA:  18

Contabil idade IND ICES FINANCEIROS Data: 31/12/2024

Hora:
CNPJ :  33.479.392/0001-72
Consol idagéao:  Empresa Més/Ano: 12/2024

Ativo Circulante = R$  1.600.487,73

Realizédvel a Longo Prazo = R$  0,00

Passivo Circulante = R$  1.600.487,73

Passivo Nao Circulante = R$  0,00

Ativo Total = R$ 1.600.487,73

ILG = Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

ILC =Ativo Circulante
Passivo Circulante

ISG = Ativo Total .
Passivo Circulante + Passivo Nao Circulante

¢ II.G = indice de  liquidez geral
¢ ILC = indice de  liquidez corrente
¢ ISG = indice de  solvéncia geral
eo AT  = ativo total
e¢ AC  = ativo circulante
e RIP = realizdvel em  longo prazo
e PC  = passivo circulante
oe ELP = exigivel em  longo prazo
e PL  = patriménio liquido.

ILG =R$ 1.600.487.73 = 1 ,00
1.600.487,73

ILG =R$ 1.600.487,73 = 1 ,00
1.600.487,73

ISG  =RS$ 1.600.487,73 = 1,00
1.600.487,73

Declaro para os  devidos fins que as informacdes contidas acima foram extraidas do  Balango Patrimonial e
Demonstracdes Contdbeis do  ultimo exercicio social, j a  exigiveis na  forma da  lei, que comprove a boa
situacdo financeira da  empresa.

DECLARAGAO

a)  Sob  as  penas  da  le i ,  dec la ramos  que  as  informagdes  aqui cont idas  s3o  verdade i ras  e nos  responsabilizamos por  todas  elas.
b )  As  informagdes fo ram  extraidas das  fo lhas ne  2 a 21  do  Livro D ia r i o  n2  5 ,  regis t rado  sob  o n2  259427802 em  03/04/2025 na  Junta
Comercial do  Estado  de  PERNAMBUVO.
C) A Sociedade ndo  possu i  Conselho  Fiscal ins ta lado.
d )  ASoc iedade  n3o  possui  Aud i t o r i a  Independente.

CAMARAGIBE, 31  de  Dezembro 2024

ANDERSON SCUZA R IBE IRO EDVALDO ARAUJO DA S ILVA
ISTA
23  SSP/PEb

PROTEGIDO - LGPD]

PROTEGIDG  - LGFD]

Certifico o Registro em  14/04/2025
14/04/2025

JUCEpE Arquivamento 20259423181 de 14/04/2025 Protocolo 259423181 de 04/04/2025 NIRE 26202866302
Nome da empresa WERNETECH INFORMATICA LTDA
Este documento pode ser  verificado em  http://redesim jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
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99  - WERNETECH  INFORMATICA LTDA PAGINA: 19
Contabilidade DRE Data: 31/12/2024

Hora: 10:19:56
CNPJ :  33.479.392/0001-72
Consolidagédo: Empresa Grau:  3 Per iodo:  01/2024 a 12/2024

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 815 .321 ,19

RECEITAS OPERACIONAIS-MATRIZ 815 .321 ,19

DEDUGCOES DA  RECEITA BRUTA 0,00

RECEITA LIQUIDA 815 .321 ,19

CUSTOS 0,00

LUCRO BRUTO 815 .321 ,19

DESPESAS OPERACIONAIS 714.365,81
DESPESAS OPERACIONAIS 714.365,81

DESPESAS OPERACIONAL-MATRIZ 714 .365 ,81

RESULTADO ANTES DAS OPERAGOES FINANCEIRAS 100.955,38

RESULTADO ANTES DAS PROVISOES TRIBUTARIAS 100.955,38

LUCRO LIiQUIDO DO EXERCICIO 100.955,38

DECLARAGCAO
a)  Sob as  penas da  l e i ,  declaramos que  as  informagoes aqu i  contidas séo  verdadeiras e nos responsabilizamos por todas e las.
b) As  informag6es foram extraidas das  fo lhas  n® 2 a 21  do  Livro Didr io  n°  5 ,  registrado sob  o n°  259427802 em  03/04/2025 na Junta
Comercial do  Estado de  PERNAMBUVO.
c) A Sociedade nao possui Conselho Fiscal instalado.
d )  A Sociedade nao possu i  Auditoria Independente.

CAMARAGIBE, 31  de  Dezembro 2024

"PROTEGIDO  -

EDICON  - ESCRITORIO  DE  CONTABILIDADE

14/04/2025
Certifico o Registro em  14/04/2025

JUCEPE Arquivamento 20259423181 de 14/04/2025 Protocolo 259423181 de 04/04/2025 NIRE 26202866302
—— Nome da empresa WERNETECH INFORMATICA LTDA
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Certifico o Registro em 14/04/2025
Arquivamento 20259423181 de 14/04/2025 Protocolo 259423181 de 04/04/2025 NIRE 26202866302
Nome da empresa WERNETECH INFORMATICA LTDA
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 348777212013886

14/04/2025

WERNETECH INFORMATICA LTDA 
Contabilidade 

PÁGINA: 20 
Notas Explicativas Data: 31/12/2024 

 
 

CNPJ: 33.479.392/0001-72 
Consolidação: Empresa Mês/Ano: 12/2024 

 

Estabelecimento: 01 - WERNETECH INFORMATICA LTDA - 33.479.392/0001-72 
 

Notas Explicativas Gerais 
0001 - NOTA EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 

A WERNETECH INFORMATICA LTDA É UMA Sociedade Empresária Limitada Unipessoal, COM 
SEDE E FORO NA CIDADE DE CAMARAGIBE/PE, TENDO COMO OBJETO SOCIAL COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS FORAM ELABORADAS EM CONSONÂNCIA COM OS PRINCIPIOS 
FUNDAMENTAIS DE CONTABILIDADE E DEMAIS PRÁTICAS EMANADAS DA LEGISLAÇÃO SOCIETÁRIA 
BRASILEIRA. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

3.1) APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

A EMPRESA NUNCA EFETUOU APLICAÇÕES FINANCEIRAS. 

3.2) DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

ESTÃO DEMONSTRADOS PELOS VALORES HISTÓRICOS, ACRESCIDOS DAS CORRESPONDENTES 
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E ENCARGOS FINANCEIROS, OBSERVANDO O REGIME DE CAIXA; 

3.3) IMOBILIZADO 

DEMONSTRADO PELO CUSTO DE AQUISIÇÃO, DEDUZIDO DA DEPRECIAÇÃO ACUMULADA CALCULADA 
PELO MÉTODO LINEAR. 

3.4) AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 

A EMPRESA NUNCA EFETUOU AJUSTE DE AVLIAÇÃO PATRIMONIAL. 

3.5) INVESTIMENTOS EM EMPRESAS COLIGADAS E CONTROLADAS 

A EMPRESA NÃO PARTICIPA DO CAPITAL SOCIAL DE OUTRAS SOCIEDADES. 

3.6) IMPOSTOS FEDERAIS 

A EMPRESA ESTÁ NO REGIME DO SIMPLES NACIONAL E CONTABILIZA OS ENCARGOS TRIBUTÁRIOS 
PELO REGIME DE CAIXA. 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

A EMPRESA NÃO CONTRAIU EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS. 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 

NÃO HÁ PASSIVO CONTIGENTE REGISTRADO CONTABILMENTE, TENDO EM VISTA QUE O TITULAR 
DA EMPRESA, ESCUDADO EM OPINIÃO DE SEUS CONSULTORES E ADVOGADOS, NÃO APONTAM 
CONTINGÊNCIAS DE QUAISQUER NATUREZA. 

6) CAPITAL SOCIAL 

O CAPITAL SOCIAL É DE R$ 50.000,00, DIVIDIDO EM 50.000 QUOTAS DE R$ 1,00, TOTALMENTE 
INTEGRALIZADO, APRESENTANDO A SEGUINTE COMPOSIÇÃO; 

ANDERSON SOARES DE SOUZA - 100% 

7) PROPIEDADE PARA INVESTIMENTO 

A EMPRESA NÃO POSSUI PROPIEDADE PARA INVESTIMENTO (TERRENO OU EDIFICAÇÃO), MANTIDA 
PELO PROPRIETÁRIO PARA AUFERIR ALUGUEL OU PARA VALORIZAÇÃO DO IMÓVEL. 

8) EVENTOS SUBSEQUENTES 

 
EDICON - ESCRITORIO DE CONTABILIDADE 
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WERNETECH INFORMATICA LTDA PAGINA:
Contabilidade Notas  Expl icat ivas Data: 31/12/2024

CNPJ :  33 .479 .392 /0001-72
Conso l i dagdo :  Empresa  Més/Ano:  12/2024

Estabelecimento: 01  - WERNETECH INFORMATICA LTDA - 33 .479 .392 /0001-72

Notas Explicativas Gerais . . .
0001  - NOTA EXPLICATIVAS AS  DEMONSTRACOES CONTABEIS EM 31  DE  DEZEMBRO DE 2024

1 )  CONTEXTO OPERACIONAL

A WERNETECH INFORMATICA LTDA E UMA Soc iedade  Empresa r i a  L im i t ada  Un ipessoa l ,  COM
SEDE E FORO NA C IDADE DE CAMARAGIBE/PE, TENDO COMO OBJETO SOCIAL  COMERCIO
VAREJISTA ESPECIAL IZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA.

2 )  APRESENTACAO DAS DEMONSTRACOES CONTABEIS

AS DEMONSTRACOES CONTABEIS FORAM ELABORADAS EM CONSONANCIA  COM OS PRINCIP IOS
FUNDAMENTAIS DE  CONTABIL IDADE E DEMAIS PRATICAS EMANADAS DA LEGISLACAO SOCIETARIA
BRASILEIRA.

3 )  PR INCIPA IS  PRATICAS CONTABEIS

3 .1 )  APL ICACOES FINANCEIRAS

A EMPRESA NUNCA EFETUOU APL ICACOES FINANCEIRAS.

3 .2 )  DIREITOS E OBRIGACOES

ESTAO DEMONSTRADOS PELOS VALORES H ISTORICOS,  ACRESCIDOS DAS CORRESPONDENTES
VARIACOES MONETARIAS  E ENCARGOS F INANCEIROS,  OBSERVANDO O REGIME DE CA IXA ;

3 .3 )  IMOBIL IZADO

DEMONSTRADO PELO CUSTO DE AQUIS IGCAO,  DEDUZIDO DA DEPRECIAGCAO ACUMULADA CALCULADA
PELO METODO L INEAR.

3 .4 )  AJUSTE DE  AVALIACAO PATRIMONIATL

A EMPRESA NUNCA EFETUOU AJUSTE DE  AVLIAGCAO PATRIMONIAL .

3 .5 )  INVEST IMENTOS EM EMPRESAS COL IGADAS E CONTROLADAS

A EMPRESA NAO PARTIC IPA  DO CAPITAL  SOCIAL  DE  OUTRAS SOCIEDADES.

3 .6 )  IMPOSTOS FEDERAIS

A EMPRESA ESTA NO REGIME DO S IMPLES NACIONAL  FE CONTABIL IZA  OS ENCARGOS TRIBUTARIOS
PELOC REGIME DE CA IXA .

4 )  EMPRESTIMOS E F INANCIAMENTOS

A EMPRESA NAO CONTRAIU  EMPRESTIMOS E F INANCIAMENTOS .

5 )  RESPONSABIL IDADES FE CONTINGENCIAS

NAO HA PASSIVO CONTIGENTE REGISTRADO CONTABILMENTE,  TENDO EM V ISTA  QUE O T ITULAR
DA EMPRESA,  ESCUDADO EM OPIN IAO DE SEUS CONSULTORES E ADVOGADOS,  NAO APONTAM
CONTINGENCIAS  DE  QUATSQUER NATUREZA.

6 )  CAPITAL  SOCIAL

O CAPITAL  SOCIAL  FE DE  R$  50 .000 ,00 ,  D IV ID IDO EM 50 .000  QUOTAS DE R$  1 ,00 ,  TOTALMENTE
INTEGRAL IZADO,  APRESENTANDO A SEGUINTE COMPOSIGAO;

ANDERSON SOARES DE SOUZA — 100%

7)  PROPIEDADE PARA INVESTIMENTO

A EMPRESA NAO POSSUI  PROPIEDADE PARA INVESTIMENTO (TERRENC OU EDIF ICAGAO) ,  MANTIDA
PELO PROPRIETARTIO PARA AUFERIR  ALUGUEL  OU PARA VALORIZAGCAO DO IMOVEL .

8 )  EVENTOS SUBSEQUENTES

EDICON — ESCRITORIO DE  CONTABIL IDADE

14/04/2025
Certifico o Registro em  14/04/2025

UCEPE Arquivamento 20259423181 de 14/04/2025 Protocolo 2569423181 de 04/04/2025 NIRE 26202866302
——— Nome  da  empresa WERNETECH INFORMATICA LTDA

Este documento pode ser verificado em  http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 348777212013886

Este documento é pega do  processo 64361.018731/2025-51 Pag 40  de  85



WERNETECH  INFORMATICA LTDA PAGINA:  21
Contabilidade Notas Explicativas Data: 31/12/2024

CNP.J: 33.479.392/0001-72
Consolidagdo: Empresa Més/Ano: 12/2024

O T ITULAR DECLARA A INEXISTENCIA  DE  FATOS OCORRIDOS SUBSEQUENTEMENTE A DATA DE
ENCERRAMENTO DO EXERCIC IO  QUE VENHAM A TER EFE ITC  RELEVANTE SOBRE A S ITUAGAO
PATRIMONIAL  OU FINANCEIRO DA EMPRESA OU QUE POSSAM PROVOCAR EFEITOS SOBRE SEUS
RESULTADOS FUTUROS.

CAMARAGIBE, 31  de  Dezembro 2024

PROTEGIDO - LGPD]

PROTEGIDO - LGPD]

EDICON - ESCRITORIO DE CONTABILIDADE

14/04/2025
Certifico o Registro em  14/04/2025

JUCEpE Arquivamento 20259423181 de 14/04/2025 Protocolo 259423181 de 04/04/2025 NIRE 26202866302
m——— Nome da empresa WERNETECH INFORMATICA LTDA
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259423181

TERMO DE  AUTENTICAGAO

NOME DA EMPRESA WERNETECH INFORMATICA LTDA

PROTOCOLO 259423181  - 04/04/2025

ATO 223 - BALANCO PUBLICADO

EVENTO 223 - BALANCO PUBLICADO

MATRIZ

INIRE 26202866302
ICNP] 33.479.392/0001-72
ICERTIFICO O REGISTRO EM 14/04/2025
Fos  N :  20259423181

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

PROTEGIDO - LGPD)] 25  as 15:28:17

PROTEGIDO - LGPD] 025  as 15:28:17

Assinado e le t ron icamente  po r
JESSICA CAROLINE DAS  CHAGAS MORAES

SECRETARIA GERAL

14/04/2025
Certifico o Registro em  14/04/2025

JUCEPE Arquivamento 20259423181 de 14/04/2025 Protocolo 259423181 de 04/04/2025 NIRE 26202866302
Nome da empresa WERNETECH INFORMATICA LTDA
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AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA
50/2025

CONTRATANTE (UASG)
160225

OBJETO
Aquisição  de  Chave  de  Licença  Vitalícia  para  Microsoft  Office  Pro2021,
Compatível  com qualquer  PC ou Notebook,  com os apps inclusos:  Word,
Excel, PowerPoint, Outlook, OneNote, Access e Publisher, para atender as
necessidades da Base Administrativa do Curado.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 4.797,66

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 11/11/2025

HORÁRIO DA FASE DE LANCES
Das 08h até 14h

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM
NÃO

P á g i n a  1 | 14
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AVISO DE CONTRATACAO
DIRETA
50/2025

CONTRATANTE (UASG)
160225

OBJETO
Aquisicdo de Chave de Licenca Vitalicia para Microsoft Office Pro2021,
Compativel com qualquer PC ou Notebook, com os apps inclusos: Word,
Excel, PowerPoint, Outlook, OneNote, Access e Publisher, para atender as
necessidades da  Base Administrativa do Curado.

VALOR TOTAL DA  CONTRATACAO
R$  4.797,66

DATA DA SESSAO PUBLICA
Dia  11 /11 /2025

HORARIO DA  FASE DE  LANCES
Das 08h até 14h

CRITERIO DE  JULGAMENTO:
Menor preco por item

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/IEQUIPARADAS
SIM

MARGEM  DE  PREFERENCIA PARA ALGUM  ITEM
NAO

Pag ina  1]|14
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 50/2025
(Processo Administrativo n.° 64361.018731/2025-51)

Torna-se público que a Base Administrativa do Curado, quartel do Exército Brasileiro, sediado
na Avenida Prof. Luiz Freire, N° 198, Várzea, Recife-PE, por meio da  Divisão de Aquisição, Licitação e
Contrato, realizará Dispensa Eletrônica,  com critério de julgamento menor preço, na hipótese do  art. 75,
inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de
8 de julho de 2021 e demais normas aplicáveis.

Data da sessão: 11/11/2025

Horário da Fase de Lances: 08 h as 14 h (Horário de Brasília)

1. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por
dispensa de licitação,  Aquisição de Chave de Licença Vitalícia para Microsoft Office Pro2021, Compatível
com qualquer PC ou Notebook, com os apps inclusos: Word, Excel, PowerPoint, Outlook, OneNote, Access
e Publisher, para atender as necessidades da Base Administrativa do Curado, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A  participação na  presente  dispensa  eletrônica  ocorrerá  por  meio  do  Sistema  de  Dispensa
Eletrônica,  ferramenta  informatizada  integrante  do  Sistema  de  Compras  do  Governo  Federal  –
Compras.gov.br,  disponível  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  no  endereço  eletrônico
www.gov.br/compras. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no  Portal Nacional de Contratações
Públicas  -  PNCP,  e  encaminhado  automaticamente  aos  fornecedores  registrados  no  Sistema  de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

2.1.3. O fornecedor  é  o responsável  por  qualquer transação efetuada diretamente ou por  seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Para o item 01, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos
termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
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MINISTERIO DA  DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DO  CURADO

AVISO DE  DISPENSA ELETRONICA N° 50/2025
(Processo Administrativo n . °  64361.018731/2025-51)

Torna-se publico que a Base Administrativa do  Curado, quartel do Exército Brasileiro, sediado
na  Avenida Prof. Luiz Freire, N°  198, Varzea, Recife-PE, por meio da  Divisdo de  Aquisicdo, Licitacdo e
Contrato, realizara Dispensa Eletrdnica, com critério de julgamento menor prego, na  hip6tese do art. 75,
inciso Il, nos termos da  Lei n°  14.133, de  1°  de abril de  2021, da  Instrucdo Normativa SEGES/ME n°  67, de
8 de julho de  2021  e demais normas aplicaveis.

Data da  sessao: 11/11/2025

Horério da Fase de Lances: 08 h as 14 h (Horério de Brasilia)

1 .  DO  OBJETO

1.1. O objeto do  presente procedimento é a escolha da  proposta mais vantajosa para a contratacao, por
dispensa de licitacdo, Aquisicdo de Chave de Licenca Vitalicia para Microsoft Office Pro2021, Compativel
com qualquer PC  ou  Notebook, com os  apps inclusos: Word, Excel, PowerPoint, Outlook, OneNote, Access
e Publisher, para atender as necessidades da  Base Administrativa do Curado, quantidades e exigéncias
estabelecidas neste Aviso de  Contratacdo Direta e seus anexos.

1.1.1. Havendo mais de  um  item, faculta-se ao  fornecedor a participacdo em  quantos forem de  seu
interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado sera o menor pre¢o, observadas as exigéncias contidas neste
Aviso de  Contrata¢do Direta e seus Anexos quanto as especifica¢cdes do  objeto.

2.  DA  PARTICIPACAO NA  DISPENSA ELETRONICA

2.1. A participacdo na  presente dispensa eletrdnica ocorrerd por meio do  Sistema de  Dispensa
Eletrdnica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de  Compras do  Governo Federal —
Compras.gov.br, disponivel no Portal de Compras do  Governo Federal, no endereco -eletrdnico
www.gov.br/compras.

2.1.1. O procedimento sera divulgado no  Compras.gov.br e no Portal Nacional de  Contratacfes
Plb l icas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no  Sistema de
Cadastramento Unificado de  Fornecedores - Sicaf, por mensagem eletrdnica, na  correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.

2.1.2. O Compras.gov.br podera ser acessado pela web ou  pelo aplicativo Compras.gov.br.

2.1.3. O fornecedor é o responsavel por qualquer transacdo efetuada diretamente ou  por seu
representante no  Sistema de  Dispensa Eletrdnica, ndo cabendo ao provedor do  Sistema ou  ao 6rgao
entidade promotor do  procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de  uso indevido
da  senha, ainda que por terceiros ndo autorizados.

2.2. Para o jtem 01, a participagc8o é exclusiva a microempresas e empresas de  pequeno porte, nos
termos do  art. 49, inciso IV, c¢/c o art. 48, inciso I, da  Le i  Complementar n °  123, de  14  de  dezembro de  2006.
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2.2.1. A  obtenção  do  benefício  a  que  se  refere  o  item  anterior  fica  limitada  às
microempresas  e  às  empresas  de  pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de  realização  do
procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa
de pequeno porte.

2.2.2. Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art.  16 da Lei nº 14.133, de
2021,  para  o  agricultor  familiar,  o  produtor  rural  pessoa  física  e  para  o  microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e do Decreto n.º
8.538, de 6 de outubro de 2015.

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação:

2.3.1. aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.3.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da dispensa;

2.3.3. empresas  estrangeiras  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.3.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)  do capital  com direito a  voto,  responsável  técnico ou
subcontratado,  quando  a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ela
necessários;

2.3.6. pessoa física  ou jurídica  que  se  encontre,  ao tempo da contratação,  impossibilitada  de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.3.7. aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.3.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.3.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato
agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser  observadas  as  situações  que  possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

2.5. O impedimento de que trata o item 2.3.6 aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua  controladora,  controlada  ou coligada,  desde que devidamente  comprovado o ilícito  ou  a  utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que
se  referem  os  itens  2.3.4 e  2.3.5 poderão  participar  no  apoio  das  atividades  de  planejamento  da
contratação, de execução da dispensa ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.
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2.2.1. A obtencdo do  beneficio a que se  refere o item anterior fica limitada as
microempresas e as  empresas de  pequeno porte que, no  ano-calenddrio de  realizacao do
procedimento, ainda nao tenham celebrado contratos com  a Administracado Publica cujos valores
somados extrapolem a receita bruta maxima admitida para fins de  enquadramento como empresa
de  pequeno porte.

2 .2 .2  Sera concedido tratamento favorecido para as  microempresas e empresas de
pequeno porte, para as  sociedades cooperativas mencionadas no  art. 16  da  Lei n °  14.133, de
2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da  Lei Complementar n °  123, de  2006, e do  Decreto n . °
8.538, de  6 de  outubro de  2015.

2.3. Nao poderéo participar desta dispensa de l ici tago:

23.1.  aquele que ndo atenda as condiges  deste Aviso de Contratacdo Direta e seu(s) anexo(s);

2.3.2. sociedade que desempenhe atividade incompativel com o objeto da  dispensa;

2.3.3. empresas estrangeiras que ndo tenham representacdo legal no  Brasil com poderes
expressos para receber citacdo e responder administrativa ou  judicialmente;

2.3.4. autor do  anteprojeto, do  projeto basico ou do  projeto executivo, pessoa fisica ou  juridica,
quando a contrata¢do versar sobre obra, servigos ou  fornecimento de  bens a ele relacionados;

2.3.5. empresa, isoladamente ou  em  consorcio, responsavel pela elaboracdo do  projeto basico ou
do  projeto executivo, ou  empresa da  qual o autor do  projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou  detentor de mais de 5% (cinco por cento) do  capital com direito a voto, responsavel técnico ou
subcontratado, quando a contratacdo versar sobre obra, servicos ou  fornecimento de  bens a e la
necessarios;

2.3.6. pessoa fisica ou  juridica que se  encontre, ao  tempo da  contratacdo, impossibilitada de
contratar em  decorréncia de  san¢do que Ihe foi imposta;

2.3.7. aquele que mantenha vinculo de  natureza técnica, comercial, econémica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do  d6rgdo ou  entidade contratante ou  com agente publico que
desempenhe funcéo na  dispensa de  licitagdo ou atue na  fiscalizac8o ou na  gestdo do  contrato, ou  que
deles seja c6njuge, companheiro ou  parente em  linha reta, colateral ou  por afinidade, até o terceiro grau;

2.3.8. empresas controladoras, controladas ou  coligadas, nos termos da  Lei n°  6.404, de  15 de
dezembro de  1976, concorrendo entre si;

2.3.9. pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgacdo do  aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploracdo de  trabalho infantil, por
submissdo de trabalhadores a condicBes analogas as de escravo ou por contratacdo de adolescentes
nos casos vedados pela legislacdo trabalhista;

24.  Nao podera participar, direta ou  indiretamente, da  dispensa eletrénica ou  da  execucédo do  contrato
agente publico do  6rgdo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situacdes que possam
configurar conflito de interesses no  exercicio ou  apés 0 exercicio do  cargo ou  emprego, nos termos da
legislacédo que disciplina a matéria, conforme § 1°  do  art. 9°  da  Lei n.° 14.133, de  2021.

25 .  O impedimento de que trata o item 2.3.6 aplica-se também ao fornecedor que atue em  substituicdo
a outra pessoa, fisica ou  juridica, com o intuito de  burlar a efetividade da  sancéo a e la  aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizacdo
fraudulenta da  personalidade juridica do  fornecedor.

2.6. A critério da  Administracdo e exclusivamente a seu servigo, 0 autor dos projetos e a empresa a que
se referem os itens 2.3.4 e 2.3.5 poderdo participar no  apoio das atividades de  planejamento da
contratacdo, de execucdo da  dispensa ou  de  gestdo do  contrato, desde que sob supervisdo exclusiva de
agentes publicos do 6rgéo ou entidade.
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2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.8. O disposto nos itens 2.3.4 e 2.3.5 não impede a dispensa ou a contratação de serviço que inclua
como encargo  do contratado  a elaboração  do projeto  básico e  do projeto  executivo,  nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.9. Em  dispensas  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas  parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei
nº 14.133, de 2021.

2.10. A vedação de que trata o item 2.4, estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O  fornecedor  interessado,  após  a  divulgação  do  Aviso  de  Contratação  Direta,  encaminhará,
exclusivamente  por  meio  do  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  a  proposta  com  a  descrição  do  objeto
ofertado,  a  marca  do  produto,  quando  for  o  caso,  e  o  preço  ou  o  desconto,  até  a  data  e  o  horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. O  fornecedor  NÃO  poderá  oferecer  proposta  em  quantitativo  inferior  ao  máximo
previsto para contratação.

3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto
ofertado, vinculam a Contratada.

3.4. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou
indiretamente na execução do objeto.

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,  nas leis trabalhistas,  nas
normas infralegais,  nas convenções coletivas de trabalho e  nos  termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições  nelas
contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência, assumindo  o  proponente  o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
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2.7. Equiparam-se aos autores do  projeto as  empresas integrantes do  mesmo grupo econémico.

2.8. O disposto nos itens 2.3.4 e 2.3.5 ndo impede a dispensa ou  a contratacdo de servico que inclua
como encargo do  contratado a elaboracdo do  projeto basico e do  projeto executivo, nas contratacdes
integradas, e do  projeto executivo, nos demais regimes de  execugdo.

29 .  Em dispensas e contratacbes realizadas no  ambito de  projetos e programas parcialmente
financiados por agéncia oficial de  cooperacdo estrangeira ou  por organismo financeiro internacional com
recursos do  financiamento ou  da  contrapartida nacional, no  podera participar pessoa fisica ou  juridica que
integre o rol de  pessoas sancionadas por essas entidades ou  que seja declarada iniddnea nos termos da  Lei
n° 14.133, de 2021.

2.10. A vedacdo de  que trata o item 2.4, estende-se a terceiro que auxilie a conducdo da  contratacdo na
qualidade de  integrante de  equipe de  apoio, profissional especializado ou  funcionario ou  representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3 .  DO  INGRESSO NA  DISPENSA ELETRONICA E DO  CADASTRAMENTO DA  PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do  fornecedor na  disputa da  dispensa eletrénica ocorrerd com o cadastramento de sua
proposta inicial, na  forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, apds a divulgacdo do Aviso de Contratacdo Direta, encaminhard,
exclusivamente por meio do  Sistema de  Dispensa Eletrfnica, a proposta com a descricdo do  objeto
ofertado, a marca do  produto, quando for 0 caso, e 0 preco ou  o desconto, até a data e o horéario
estabelecidos para abertura do  procedimento.

3.2.1. O fornecedor NAO poderd oferecer proposta em quantitativo inferior ao  maximo
previsto para contratacéo.

3.2.2. Nao sera admitida a previsao de  precos diferentes em  razado de  local de  entrega ou  de
acondicionamento, tamanho de  lote ou  qualquer outro motivo

33.  Todas as  especifica¢cdes do objeto contidas na  proposta, em  especial o preco ou  o desconto
ofertado, vinculam a Contratada.

34. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na  execuc¢do do objeto.

3.4.1. A proposta deverd conter declaracdo de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na  Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convencgfes coletivas de trabalho e nos termos de  ajustamento de  conduta
vigentes na  data de  entrega das propostas.

3.4.2. Os  precos ofertados, tanto na  proposta inicial, quanto na  etapa de  lances, serdo de
exclusiva responsabilidade do  fornecedor, ndo Ihe assistindo o direito de  pleitear qualquer alteracdo, sob
alegacdo de  erro, omissdo ou  qualquer outro pretexto.

3.5. Se  o regime tributario da  empresa implicar o recolhimento de tributos em  percentuais variaveis, a
cotacdo adequada ser  aquela correspondente & média dos efetivos recolhimentos da  empresa nos ultimos
doze meses.

3.6. Independentemente do  percentual do tributo que constar da  planilha, no  pagamento serdo retidos
na  fonte os  percentuais estabelecidos pela legisla¢éo vigente.

3.7. A apresentacdo das propostas implica obrigatoriedade do  cumprimento das disposicBes nelas
contidas, em conformidade com o que d ispfe o Termo de  Referéncia, assumindo 0 proponente o
compromisso de  executar 0S  servicos nos seus termaos, bem como de  fornecer os  materiais, equipamentos,
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ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a  60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação,
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

3.9.3. que se responsabiliza  pelas transações que forem efetuadas no sistema,  assumindo-as
como firmes e verdadeiras;

3.9.4. que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição; e

3.9.6.  não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,  observando  o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

3.10. O fornecedor  organizado  em cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em campo próprio  do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.11. O fornecedor deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de
Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício.

3.12. O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa deverá declarar,  ainda,  em campo próprio do sistema eletrônico,  que cumpre os requisitos
estabelecidos no  art.  3°  da Lei  Complementar  nº  123, de 2006, estando apto a usufruir  do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133, de 2021.

3.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar
sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável
(menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.13.1. Feita  essa  opção  os  lances  serão  enviados  automaticamente  pelo  sistema,
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto
neste aviso. 

3.13.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma
da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta.

3.13.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.13.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do
certame  e  para  o  órgão  ou  entidade  contratante.  Apenas  os  lances  efetivamente  enviados
poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

4. DA FASE DE LANCES
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ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita execucdo
contratual, promovendo, quando requerido, sua  substituicao.

3.8. O prazo de  validade da  proposta ndo serd inferior a 60  (sessenta) dias, a contar da  data de sua
apresentacéo.

3.9. No  cadastramento da  proposta inicial, o fornecedor devera, também, assinalar Termo de  Aceitac¢do,
em campo proprio do sistema eletrdnico, relativo as seguintes declaracdes:

3.9.1. gue inexistem fatos impeditivos para sua habilitacdo no  certame, ciente da  obrigatoriedade
de  declarar ocorréncias posteriores;

3.9.2. gue esta ciente e concorda com as condi¢Bes contidas no  Aviso de Contratacdo Direta e
Seus anexos;

3.9.3. gue se responsabiliza pelas transacdes que forem efetuadas no  sistema, assumindo-as
como firmes e verdadeiras;

3.9.4. gue cumpre as exigéncias de  reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para
reabilitado da  Previdéncia Social, previstas em  lei e em  outras nhormas especificas;

3.9.5. gue ndo emprega menor de 18  anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e néo
emprega menor de 16  anos, salvo menor, a partir de  14  anos, na  condi¢cdo de aprendiz, nos termos do
art. 7°, inciso XXXI I ,  da  Constituicdo; e

3.9.6. nado possui empregados executando trabalho degradante ou  forcado, observando o
disposto nos incisos Il l  e IV  do  art. 1°  e no  inciso Il l  do  art. 5°  da  Constituicdo Federal.

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo proprio do
sistema eletrénico, que cumpre os  requisitos estabelecidos no  art. 16  da  Lei n °  14.133, de  2021.

3.11. O fornecedor deverd declarar em campo proprio do  sistema se o produto ou servico ofertado é
manufaturado nacional beneficiado por um  dos critérios de  margem de  preferéncia indicados no  Termo de
Referéncia, quando for o caso, para usufruir do beneficio.

3.12. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou  sociedade
cooperativa devera declarar, ainda, em campo proprio do  sistema eletrdnico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no  art. 3 °  da  Lei Complementar n® 123, de  2006, estando apto a usufruir do  tratamento
favorecido estabelecido em  seus arts. 42  a 49, observado o disposto nos 88  1° ao 3°  do  art. 4°, da  Lei n.°
14.133, de 2021.

3.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar
sua proposta inicial, a parametrizacdo de valor final minimo, com o registro do seu lance final aceitavel
(menor preco ou  maior desconto, conforme 0 caso).

3.13.1. Feita essa opcdo os  lances serdo enviados automaticamente pelo sistema,
respeitados os  limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo minimo entre lances previsto
neste aviso.

3.13.1.1. Sem prejuizo do  disposto acima, os  lances poderéo ser enviados manualmente, na  forma
da  secéo respectiva deste Aviso de  Contratacdo Direta.

3.13.2. O valor final minimo podera ser alterado pelo fornecedor durante a fase de  disputa,
desde que nao assuma valor superior a lance ja  registrado por ele no  sistema.

3.13.3. O valor minimo parametrizado possui carater sigiloso aos demais participantes do
certame e para o Orgdo ou  entidade contratante. Apenas os  lances efetivamente enviados
poderédo ser  conhecidos dos fornecedores na  forma da  sec¢éo seguinte deste Aviso.

4.  DA  FASE DE  LANCES
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4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste
Aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico,  sendo imediatamente informados do seu recebimento e  do valor  consignado no
registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,  que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de  R$
00,10 (dez centavos).

4.4. Havendo lances iguais  ao menor já  ofertado,  prevalecerá aquele  que for  recebido e  registrado
primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento,  os fornecedores serão informados, em tempo real,  do valor do menor
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente  após  o  término  do  prazo  estabelecido  para  a  fase  de  lances,  haverá  o  seu
encerramento,  com  o  ordenamento  e  divulgação  dos  lances,  pelo  sistema,  em  ordem  crescente  de
classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

5. DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
máximo ou abaixo do desconto definido para a  contratação,  o gestor  poderá negociar  condições mais
vantajosas. 

5.1.1. Neste  caso,  será  encaminhada contraproposta  ao  fornecedor  que  tenha  apresentado  o
menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao
estipulado pela Administração.

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,  exclusivamente
por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação,  for  desclassificado em razão  de sua proposta  permanecer acima do preço máximo ou
abaixo do desconto definido para a contratação.

5.2. Em qualquer  caso,  concluída  a  negociação,  se  houver,  o  resultado  será  divulgado  a  todos  e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo
de contratação.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se
for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 
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4.1. A partir da data e horéario estabelecidos neste Aviso de Contratacdo Direta, a sessdo publica sera
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de  lances publicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrdnico, sendo encerrado no horéario de finalizacdo de lances também ja previsto neste
Aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os  fornecedores deverdo encaminhar lances exclusivamente por meio
de  sistema eletrénico, sendo imediatamente informados do  seu recebimento e do  valor consignado no
registro.

4.2.1. O lance devera ser ofertado pelo valor unitario do  item.

4.3. O fornecedor somente podera oferecer valor inferior ou  percentual de desconto superior ao  Gltimo
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

43 .1 .  O fornecedor podera oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo
tais lances definidos como “lances intermediarios” para os  fins deste Aviso de  Contratacdo Direta.

4.3.2. O intervalo minimo de diferenca de valores ou  percentuais entre os lances, que incidira
tanto em relagdo aos lances intermediarios quanto em relagdo ao que cobrir a melhor oferta é de R$
00,10 (dez centavos).

4.4. Havendo lances iguais ao menor ja  ofertado, prevalecerd aquele que for recebido e registrado
primeiro no  sistema.

4.5. Caso o fornecedor ndo apresente lances, concorrera com o valor de  sua  proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serdo informados, em tempo real, do  valor do  menor
lance ou  do  maior desconto registrado, vedada a identificacdo do fornecedor.

4.7. Imediatamente apés o término do  prazo estabelecido para a fase de lances, havera o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgacdo dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificacao.

4.7.1. O encerramento da  fase de lances ocorrera de  forma automatica pontualmente no  horério
indicado, sem qualquer possibilidade de  prorrogacdo e ndo havendo tempo aleatério ou mecanismo
similar.

5 .  DA  FASE DE  JULGAMENTO E ACEITACAO DAS  PROPOSTAS

5.1. Encerrada a fase de  lances, quando a proposta do  primeiro colocado permanecer acima do  preco
maximo ou  abaixo do  desconto definido para a contratacdo, o gestor poder  negociar condicbes mais
vantajosas.

5.1.1. Neste caso, sera encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
menor preco ou  0 maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compativel em relacdo ao
estipulado pela Administracéo.

5.1.2. A negociacdo podera ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente
por meio do  sistema, respeitada a ordem de  classificacéo, quando o primeiro colocado, mesmo apés a
negociacao, for desclassificado em razdo de  sua proposta permanecer acima do  preco maximo ou
abaixo do desconto definido para a contratacéo.

5.2. Em qualquer caso, concluida a negociacdo, se houver, o resultado sera divulgado a todos e
registrado na  ata do  procedimento da  dispensa eletrbnica, devendo esta ser anexada aos autos do  processo
de contratacéo.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da  proposta e o estipulado para a contratacdo, sera
solicitado ao  fornecedor o envio da  proposta adequada ao dltimo lance ofertado ou  ao  valor negociado, se
for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessarios.
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5.3.1. Além da  documentação  supracitada,  o  fornecedor  com a  melhor  proposta  deverá
encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo
anexo, com os valores adequados à proposta vencedora.

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o gestor verificará se o fornecedor provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14
da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e nos itens  2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação  no processo de contratação direta  ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1. Sicaf;

5.4.2. Cadastro  Nacional  de Empresas Punidas –  CNEP,  mantido pela  Controladoria-Geral  da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

5.5. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa fornecedora.

5.6. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no
nome e no CPF do sócio majoritário da empresa fornecedora, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

5.7. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  fornecedor  a  existência  de  Ocorrências  Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

5.7.2. O  fornecedor será convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual
desclassificação.

5.7.3. Constatada a existência  de sanção, o  fornecedor será reputado inabilitado,  por falta  de
condição de participação.

5.8. Caso o  fornecedor  provisoriamente  classificado  em primeiro  lugar  tenha  se  utilizado  de  algum
tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o gestor
verificará se o fornecedor faz jus ao benefício aplicado.

5.8.1. Caso o fornecedor não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer
jus ao benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova
aplicação da margem de preferência.

5.9. Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento  favorecido,  o  gestor
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus
anexos.

5.10. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.10.1. contiver vícios insanáveis;

5.10.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus anexos;

5.10.3. apresentar  preços inexequíveis  ou que permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

5.10.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

5.11. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
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5.3.1. Além da  documentacdo supracitada, o fornecedor com a melhor proposta devera
encaminhar planilha com  indicagcao de  custos unitdrios e formacgao de  precos, conforme modelo
anexo, com  os  valores adequados a proposta vencedora.

5.4. Encerrada a etapa de  negocia¢do, se houver, o gestor verificara se o fornecedor provisoriamente
classificado em  primeiro lugar atende as condi¢des de  participacdo no  certame, conforme previsto no  art. 14
da  Lei n°  14.133, de  2021, legislacdo correlata e nos itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente
quanto a existéncia de  sanc¢do que impeca a participacdo no  processo de contratacdo direta ou  a futura
contratacdo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1. Sicaf;

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
Unido (https://iwww .portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

5.5. A consulta aos cadastros sera realizada no  nome e no  CNPJ da  empresa fornecedora.

5.6. A consulta no CNEP quanto as sanc0es previstas na Lei n° 8.429, de 1992, também ocorrera no
nome e no  CPF  do  sécio majoritario da  empresa fornecedora, se  houver, por for¢a do  art. 12  da  citada lei.

5.7. Caso conste na  Consulta de  Situacdo do fornecedor a existéncia de Ocorréncias Impeditivas
Indiretas, o 6rgdo diligenciara para verificar se  houve fraude por parte das empresas apontadas no  Relatério
de  Ocorréncias Impeditivas Indiretas.

5.7.1. A tentativa de  burla serd  verificada por meio dos vinculos societérios, linhas de  fornecimento
similares, dentre outros.

5.7.2. O fornecedor serd convocado para manifestacdo previamente a uma eventual
desclassificacao.

5.7.3. Constatada a existéncia de  sancdo, o fornecedor serd reputado inabilitado, por falta de
condi¢do de participacao.

5.8. Caso o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de  algum
tratamento favorecido as ME/EPPs ou  tenha se valido da  aplicacdo da  margem de  preferéncia, o gestor
verificara se  o fornecedor faz jus ao  beneficio aplicado.

5.8.1. Caso o fornecedor ndo venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer
jus ao  beneficio da  margem de  preferéncia, as  propostas serao reclassificadas, para fins de  nova
aplicacdao da  margem de  preferéncia.

5.9. Verificadas as condicbes de participacdo e de utilizacdo do  tratamento favorecido, o gestor
examinara a proposta classificada em  primeiro lugar quanto & adequacéo ao  objeto e a compatibilidade do
preco em relacdo ao maximo estipulado para contratacéo neste Aviso de  Contratacdo Direta e em seus
anexos.

5.10. Sera  desclassificada a proposta vencedora que:

5.10.1. contiver vicios insanaveis;

5.10.2. néo obedecer as especifica¢cdes técnicas pormenorizadas neste Aviso ou  em  seus anexos;

5.10.3. apresentar pre¢os inexequiveis ou  que permanecerem acima do  preco maximo definido
para a contratacéo;

5.10.4. ndo tiver sua  exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administracao;

5.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Aviso ou  seus anexos,
desde que insanavel.

5.11. Quando o fornecedor ndo conseguir comprovar que possui ou possuird recursos suficientes para
executar a contento o objeto, sera  considerada inexequivel a proposta de  precos ou  menor lance que:
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5.11.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários  de  mercado,  acrescidos dos respectivos encargos,  ainda que o  ato convocatório da
dispensa  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se  referirem a  materiais  e
instalações de propriedade do próprio fornecedor,  para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

5.11.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.12. Se houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em caso  da  necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a
exequibilidade da proposta.

5.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha  poderá́  ser  ajustada  pelo  fornecedor,  no  prazo  indicado  pelo  sistema,  desde  que  não  haja
majoração  do  preço  e  que  se  comprove  que  este  é  o  bastante  para  arcar  com todos  os  custos  da
contratação.

5.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

5.13.2. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de
recolhimento de  impostos  e  contribuições na  forma do Simples  Nacional,  quando não  cabível  esse
regime.

5.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.15. Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  será  examinada  a  proposta  ou  lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.16. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para
a sua continuidade.

5.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado
na fase de lances.

6.2. A  habilitação  dos  fornecedores  será  verificada  por  meio  do  Sicaf,  nos  documentos  por  ele
abrangidos.

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Sicaf para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s).

6.3. Quando  permitida  a  participação  de  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no  País,  as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.
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5.11.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da  contratacdo, apresente precos global
ou  unitarios simbdlicos, irrisorios ou  de  valor zero, incompativeis com os  precos dos insumos e
saldrios de  mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da
dispensa nao tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se  referirem a materials e
instalacoes de  propriedade do  proprio fornecedor, para os  quais ele renuncie a parcela ou  a
totalidade da  remuneracéo.

5.11.2. apresentar um ou  mais valores da  planilha de  custo que sejam inferiores aqueles
fixados em  instrumentos de  carater normativo obrigatdrio, tais como leis, medidas provisdrias e
convencgdes coletivas de  trabalho vigentes.

5.12. Se  houver indicios de inexequibilidade da  proposta de  pre¢co, ou  em caso da  necessidade de
esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que o fornecedor comprove a
exequibilidade da  proposta.

5.13. Erros no  preenchimento da  planilha ndo constituem motivo para a desclassificacdo da  proposta. A
planilha poder  ser ajustada pelo fornecedor, no  prazo indicado pelo sistema, desde que nado haja
majoracdo do prego e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratacéo.

5.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nao alterem a
substancia das propostas;

5.13.2. Considera-se erro no  preenchimento da  planilha passivel de  correcdo a indicacdo de
recolhimento de impostos e contribuicbes na  forma do  Simples Nacional, quando ndo cabivel esse
regime.

5.14. Para fins de andlise da  proposta quanto ao  cumprimento das especificaces do  objeto, podera ser
colhida a manifestacéo escrita do  setor requisitante do  servico ou  da  area especializada no  objeto.

5.15. Se  a proposta ou lance vencedor for desclassificado, serd examinada a proposta ou  lance
subsequente, e,  assim sucessivamente, na  ordem de classificagdo.

5.16. Havendo necessidade, a sessao sera suspensa, informando-se no  “chat” a nova data e horéario para
a sua  continuidade.

5.17. Encerrada a analise quanto a aceitacdo da proposta, sera iniciada a fase de habilitacdo, observado
o disposto neste Aviso de  Contratacdo Direta.

6 .  DA  FASE DE  HABILITACAO

6.1. Os  documentos a serem exigidos para fins de habilitacdo, nos termos dos arts. 62 a 70 da  Lei n°
14.133, de  2021, constam do Termo de Referéncia e serao solicitados do  fornecedor mais bem classificado
na  fase de  lances.

6.2. A habilitacdo dos fornecedores sera verificada por meio do  Sicaf, nos documentos por ele
abrangidos.

6.2.1. E dever do  fornecedor atualizar previamente as  comprovacgdes constantes do  Sicaf para que
estejam vigentes na  data da  abertura da  sesso publica, ou  encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentacdo atualizada.

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicara a inabilitacdo do  fornecedor, exceto se a
consulta aos sitios eletrdnicos oficiais emissores de certiddes lograr éxito em encontrar a(s) certiddo(0es)
véalida(s).

6.3. Quando permitida a participacdo de empresas estrangeiras que ndo funcionem no  Pais, as
exigéncias de  habilitacdo serdo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em traducéo livre.
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6.4. Na  hipótese  de  o  vencedor  ser  empresa  estrangeira  que  não  funcione  no  País,  para  fins  de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados
ou embaixadas.

6.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,
será  feita  por  meio  do  somatório  dos  quantitativos  de  cada  consorciado  e,  para  efeito  de  habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

6.5.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,
haverá um acréscimo de [INSERIR UM PERCENTUAL ENTRE 10% A 30 %, SALVO SE HOUVER
JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA SUPRIMIR ESSE ACRÉSCIMO] para o consórcio em relação
ao valor exigido para os fornecedores individuais.

6.6. Na  hipótese  de  necessidade  de  envio  de  documentos  complementares,  indispensáveis  à
confirmação  dos  já  apresentados  para  a  habilitação,  ou  de  documentos  não  constantes  do  Sicaf,  o
fornecedor será convocado a encaminhá-los,  em formato  digital,  por meio do sistema, no prazo de  02
(duas) horas, sob pena de inabilitação.

6.7. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

6.8. Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF  diferentes,  salvo
aqueles legalmente permitidos.

6.9. Se o fornecedor for  a matriz,  todos os documentos deverão estar em nome da matriz,  e se o
fornecedor for a filial,  todos os documentos deverão estar em nome da filial,  exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

6.10. Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  fornecedor  matriz  e  filial  com diferenças  de  números  de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

6.11. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

6.11.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s)  item(ns) de menor(es)  valor(es)  cuja retirada(s)  seja(m) suficiente(s)  para a
habilitação do fornecedor nos remanescentes.

6.12. Havendo  necessidade de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  a  sessão  será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.13. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação
Direta.

6.13.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. DA CONTRATAÇÃO
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6.4. Na  hipotese de o vencedor ser empresa estrangeira que ndo funcione no Pais, para fins de
assinatura do contrato ou  da  ata de  registro de  precos, os  documentos exigidos para a habilitacdo serdo
traduzidos por tradutor juramentado no  Pais e apostilados nos termos do  disposto no  Decreto n°  8.660, de
29  de  janeiro de  2016, ou  de  outro que venha a substitui-lo, ou  consularizados pelos respectivos consulados
ou  embaixadas.

6.5. Quando permitida a participacdo de consorcio de  empresas, a habilitagdo técnica, quando exigida,
ser  feita por meio do  somatério dos quantitativos de  cada consorciado e, para efeito de  habilitacdo
econdmico-financeira, quando exigida, sera observado o somatorio dos valores de  cada consorciado.

6.5.1. Se  o consorcio nao for formado integralmente por microempresas ou  empresas de
pequeno porte e o Termo de  Referéncia exigir requisitos de  habilitagdo econdémico-financeira,
havera um  acréscimo de [INSERIR UM  PERCENTUAL ENTRE 10% A 30 %, SALVO SE  HOUVER
JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA SUPRIMIR ESSE ACRESCIMO] para o consércio em  relagdo
ao  valor exigido para os  fornecedores individuais.

6.6. Na  hipbétese de  necessidade de envio de  documentos complementares, indispensaveis a
confirmacgdo dos ja  apresentados para a habilitacdo, ou de  documentos ndo constantes do  Sicaf, 0

fornecedor serd convocado a encaminha-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de  02
(duas) horas, sob pena  de  inabilitacéo.

6.7. Somente haverd a necessidade de comprovacdo do  preenchimento de  requisitos mediante
apresentacdo dos documentos originais nao-digitais quando houver davida em relacdo a integridade do
documento digital.

6.8. Nao serdo aceitos documentos de habilitacio com indicacdo de CNPJ/CPF diferentes, salvo
agueles legalmente permitidos.

6.9. Se  o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverdao estar em nome da  matriz, e se 0

fornecedor for a filial, todos os documentos deverdo estar em nome da  filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no  caso daqueles documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em  nome da  matriz.

6.10. Serdo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferencas de nameros de
documentos pertinentes ao CND  e ao  CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizacdo do  recolhimento
dessas contribuicdes.

6.11. O fornecedor provisoriamente vencedor em  um  item, que estiver concorrendo em  outro item, ficara
obrigado a comprovar os  requisitos de  habilitacdo cumulativamente, isto é, somando as exigéncias do  item
em  que venceu as do  item em  que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de  inabilitagéo,
além da aplicacdo das sancdes cabiveis.

6.11.1. Nao havendo a comprovacédo cumulativa dos requisitos de  habilitacdo, a inabilitacdo
recaira sobre o(s) item(ns) de  menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitacdo do  fornecedor nos remanescentes.

6.12. Havendo necessidade de  analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessdo sera
suspensa, sendo informada a nova data e horario para a sua  continuidade.

6.13. Sera inabilitado o fornecedor que ndo comprovar sua  habilitagdo, seja por ndo apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou  apresenta-los em  desacordo com o estabelecido neste Aviso de  Contratacdo
Direta.

6.13.1. Na  hipotese de o fornecedor ndo atender as exigéncias para a habilitacdo, o 6rgdo ou
entidade examinara a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na  ordem de  classificacéo, até a
apuracdo de uma proposta que atenda as especificacdes do objeto e as condi¢des de habilitagdo

6.14. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitacdo, o fornecedor sera habilitado.

7 .  DA  CONTRATAGAO
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7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela  contratação,  será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para  assinar  o  Termo  de  Contrato  OU     aceitar  instrumento  equivalente,  conforme  o  caso  (Nota  de
Empenho), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de
Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade  para  a
assinatura  do  Termo  de  Contrato,  a  Administração  poderá  encaminhá-lo  para  assinatura,  mediante
correspondência  postal  com  aviso  de  recebimento  (AR),  disponibilização  de  acesso  à  sistema  de
processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo
de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de
processo eletrônico.

7.2.2. O  prazo  previsto  no  subitem  anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado,
implica o reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato,  aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. a  contratada  se  vincula  à  sua  proposta  e  às  previsões  contidas  no  Aviso  de
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. a  contratada  reconhece  que  as  hipóteses  de  rescisão  são  aquelas  previstas  nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a
vigência do contrato.

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial  do contrato  que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem
motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
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7.1. Apo6s a homologacédo e adjudicacdo, caso se conclua pela contratacdo, sera firmado Termo de
Contrato ou  emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatério tera o prazo de 02 (dois) dias Uteis, contados a partir da data de sua convocacdo,
para assinar o Termo de  Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho), sob pena de  decair o direito a contratacéo, sem prejuizo das sancdes previstas neste Aviso de
Contrata¢do Direta.

7.2.1. Alternativamente a convocagdo para comparecer perante o 6rgdo ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administracdo poderd encaminha-lo para assinatura, mediante
correspondéncia postal com aviso de recebimento (AR), disponibilizacdo de acesso a sistema de
processo eletrbnico para esse fim ou  outro meio eletrénico, para que seja assinado e devolvido no  prazo
de  02  (dois)  dias, a contar da  data de seu recebimento ou  da  disponibilizacdo do  acesso ao sistema de
processo eletrénico.

7.2.2. O prazo previsto no  subitem anterior poderd ser prorrogado, por igual periodo, por
solicitacdo justificada do adjudicatario e aceita pela Administracao.

7.3. O Aceite da  Nota de  Empenho ou  do  instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado,
implica o reconhecimento de  que:

7.3.1. referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se a relacao de  negocios ali
estabelecida as  disposicdes da  Lei  n °  14.133, de  2021;

7.3.2. a contratada se  vincula a sua proposta e as  previsdes contidas no  Aviso de
Contratacdo Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as  hipoteses de  rescisdo sao aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da  Lei n °  14.133/21 e reconhece os  direitos da  Administracdo previstos nos
artigos 137  a 139 da  mesma  Lei.

7.4. O prazo de vigéncia da contratacdo é o estabelecido no Termo de Referéncia.

7.5. Na  assinatura do  contrato ou  do  instrumento equivalente sera exigida a comprovacdo das condi¢des
de  habilitacdo e contratacdo consignadas neste aviso, gue deverdo ser mantidas pelo fornecedor durante a
vigéncia do contrato.

8.  DAS  INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infracdo administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipéteses previstas no  art.
155 da  Lei n°  14.133, de  2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa a inexecucdo parcial do  contrato;

8.1.2. dar causa a inexecucdo parcial do  contrato que cause grave dano a Administracdo, ao
funcionamento dos servigos publicos ou  ao  interesse coletivo;

8.1.3. dar causa a inexecucéo total do  contrato;

8.1.4. deixar de  entregar a documentacao exigida para o certame;

8.1.5. ndo manter a proposta, salvo em  decorréncia de  fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6. ndo celebrar o contrato ou  ndo entregar a documentacdo exigida para a contratacdo,
quando convocado dentro do prazo de  validade de  sua  proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da  execucdo ou  da  entrega do objeto da  contratacéo direta sem
motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaracdo ou  documentacao falsa exigida para o certame ou  prestar declara¢ao
falsa durante a dispensa eletrdnica ou  a execucéo do  contrato;
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8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às
condições  de  participação,  quanto  ao  enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.1.13. O fornecedor que cometer  qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.14. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.1.15. Multa de .......% (..... por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

8.1.16. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

8.1.17. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

8.2. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Aviso  de  Contratação  Direta  não  exclui,  em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

8.3. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser  aplicadas cumulativamente com a
multa.

8.4. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

8.5. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento
eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.6. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

8.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº  14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.8.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.8.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e
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8.1.9. fraudar a dispensa eletrdnica ou  praticar ato fraudulento na  execuc¢do do  contrato;

8.1.10. comportar-se de  modo iniddneo ou  cometer fraude de  qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento iniddneo, entre outros, a declaracdo falsa quanto as
condicBes de  participacdo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou  o conluio entre os
fornecedores, em  qualquer momento da  dispensa, mesmo apés o encerramento da  fase de  lances.

8.1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os  objetivos deste certame; e

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no  art. 5°  da  Lei n°  12.846, de  1°  de  agosto de  2013.

8.1.13. O fornecedor que cometer qualquer das infracdes discriminadas nos subitens anteriores
ficara sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sancoes:

8.1.14. Adverténcia pela falta do  subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratacdo Direta, quando ndo se
justificar a imposicdo de  penalidade mais grave;

8.1.15. Multa de  .......% (..... por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do  fornecedor, por qualquer das infracGes dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

8.1.16. Impedimento de  licitar e contratar no  @mbito da  Administracdo Publica direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sancéo, pelo prazo maximo de  3 (irés) anos, nos casos dos subitens
8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de  Contratacdo Direta, quando nao se  justificar a imposi¢do de  penalidade mais
grave;

8.1.17. Declaracéo de  inidoneidade para licitar ou contratar, que impedird o responsavel de  licitar
ou  contratar no  &mbito da  Administracdo Publica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposicdo da  penalidade mais grave.

8.2. A aplicacdo das sancdes previstas neste Aviso de Contratacdo Direta ndo exclui, em
hipétese alguma, a obrigacéo de reparacéo integral do dano causado a Contratante.

83.  Todas as sangOes previstas neste Aviso poderdo ser aplicadas cumulativamente com a
multa.

8.4. Antes da  aplicacdo da  multa, sera facultada a defesa do  interessado no  prazo de  15 (quinze) dias
uteis, contado da  data de  sua  intimag&o.

8.5. Se  a multa aplicada e as indenizacGes cabiveis forem superiores ao valor do  pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da  perda desse valor, a diferenca sera
descontada da  garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente.

8.6. Previamente ao encaminhamento & cobranca judicial, a multa poderd ser recolhida
administrativamente no prazo maximo de  10  (dez) dias, a contar da  data do  recebimento da  comunicacdo
enviada pela autoridade competente.

8.7. A aplicacdo das sancOes realizar-se-4 em  processo administrativo que assegure o contraditério e a
ampla defesa ao  Contratado, observando-se o procedimento previsto no  caput e paragrafos do  art. 158 da
Lei n°  14.133, de 2021, para as penalidades de  impedimento de licitar e contratar e de declaracdo de
inidoneidade para licitar ou  contratar.

8.8. Na aplicacéo das sancdes serdo considerados:

8.8.1. a natureza e a gravidade da  infracdo cometida;

8.8.2. as  peculiaridades do  caso concreto;

8.8.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes;

8.8.4. os  danos que dela provierem para o Contratante; e
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8.8.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.

8.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

8.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e  sócios com poderes de administração,  à  pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia.

8.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ele  aplicadas,  para  fins  de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

8.12. As sanções de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade para  licitar  ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. No  caso  de  todos  os  fornecedores  restarem  desclassificados  ou  inabilitados  (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.1.1. republicar o presente Aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas;

9.1.2.1. No  caso  do  subitem  anterior,  a  contratação  será  operacionalizada  fora  deste
procedimento.

9.1.2.2. fixar  prazo  para  que  possa  haver  adequação  das  propostas  ou  da  documentação  de
habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências  dos  subitens  9.1.1  e  9.1.2 também poderão  ser  utilizadas  se  não  houver  o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não  conste  deste  Aviso  de  Contratação  Direta,  deverá  ser  atendido  o  prazo  indicado  pelo  agente
competente da Administração na respectiva notificação.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações,  ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
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8.8.5. a implantacdo ou  o aperfeicoamento de  programa de integridade, conforme normas e
orientacfes dos 6rgaos de controle.

8.9. Os  atos previstos como infragfes administrativas na  Lei n °  14.133, de  2021, ou  em  outras leis de
licitagdes e contratos da  Administracdo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na  Lei n°
12.846, de  1°  de  agosto de  2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na  referida Lei.

8.10. A personalidade juridica do  Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do  direito para facilitar, encobrir ou  dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou  para
provocar confusao patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sancdes aplicadas a pessoa juridica
serdo estendidos aos seus administradores e s6cios com poderes de administracdo, a pessoa juridica
sucessora ou  a empresa do  mesmo ramo com relacdo de  coligacdo ou  controle, de  fato ou  de  direito, com o
Contratado, observados, em  todos 0s  casos, 0 contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de  anélise
juridica prévia.

8.11. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias Uteis, contado da  data de aplicacdo da
sancdo, informar e manter atualizados os dados relativos as sang¢des por ele aplicadas, para fins de
publicidade no  Cadastro Nacional de Empresas Iniddneas e Suspensas (Ceis) e no  Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no  &mbito do  Poder Executivo Federal.

8.12. As  sancles de  impedimento de licitar e contratar e declaracdo de  inidoneidade para licitar ou
contratar sao passiveis de reabilitacdo na  forma do art. 163 da  Lei n°  14.133, de 2021.

8.13. As  sancdes por atos praticados no  decorrer da  contratacdo esto previstas nos anexos a este Aviso.

9 .  DAS  DISPOSIGCOES GERAIS

9.1. No  caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou  inabilitados (procedimento
fracassado), a Administracao podera:

9.1.1. republicar 0 presente Aviso com uma  nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratacdo, de  proposta obtida na  pesquisa de precos que serviu de  base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se 0s  menores precos, sempre que possivel, e desde que
atendidas as condicdes de habilitacdo exigidas;

9.1.2.1. No  caso do  subitem anterior, a contratacdo serd operacionalizada fora deste
procedimento.

9.1.2.2. fixar prazo para que possa haver adequacdo das propostas ou  da  documentacdo de
habilitagdo, conforme o caso.

9.2. As providéncias dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderdo ser utilizadas se ndo houver o
comparecimento de  quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.3. Havendo a necessidade de  realizacdo de  ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
ndo conste deste Aviso de Contratacdo Direta, devera ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da  Administracdo na  respectiva notificacao.

9.4. Caberd ao fornecedor acompanhar as operacdes, ficando responsavel pelo nus  decorrente da
perda do  negdcio diante da  inobservancia de  quaisquer mensagens emitidas pela Administracéo ou  de  sua
desconexdao.

9.5. Nao havendo expediente ou  ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realizagdo do
certame na  data marcada, a sessdo sera automaticamente transferida para o primeiro d ia  util subsequente,
no  mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que ndo haja comunica¢do em  contrrio.
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9.6. Os  horários  estabelecidos  na  divulgação  deste  procedimento  e  durante  o  envio  de  lances
observarão  o  horário  de  Brasília-DF,  inclusive  para  contagem  de  tempo  e  registro  no  Sistema  e  na
documentação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância  das  propostas,  dos documentos  e  sua validade  jurídica,  mediante  despacho
fundamentado,  registrado  em ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e  eficácia  para  fins  de
habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração,
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo de contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência

9.12.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;

9.12.2. ANEXO II – Documentação exigida para Habilitação

Recife-PE, na data da assinatura.

EDUARDO PESSÔA DA SILVA FILHO  - MAJ

Ordenador de Despesas Substituto da Base Administrativa do Curado
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9.6. Os  horérios estabelecidos na  divulgacdo deste procedimento e durante o envio de  lances
observardo o horario de  Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no  Sistema e na
documentacao relativa ao  procedimento.

9.7. No  julgamento das propostas e da  habilitagcdo, a Administragdo poder  sanar erros ou  falhas que
ndo alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de
habilitacdo e classificacéo.

9.8. As  normas disciplinadoras deste Aviso de  Contratacdo Direta sero sempre interpretadas em  favor
da  ampliacéo da  disputa entre os  interessados, desde que ndo comprometam o interesse da  Administracéo,
o principio da  isonomia, a finalidade e a seguranca da  contrataco.

9.9. Os fornecedores assumem todos 0s  custos de preparagdo e apresentacdo de suas propostas e a
Administracdo ndo serd, em  nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da  conducéo
ou  do  resultado do processo de  contrata¢ao.

9.10. Em  caso de divergéncia entre disposi¢fes deste Aviso de  Contratacdo Direta e de  seus anexos ou
demais pecas que compdem o processo, prevalecera as  deste Aviso.

9.11. Da sesséao publica sera divulgada Ata no sistema eletrénico.

9.12. Integram este Aviso de  Contratacdo Direta, para todos os  fins e efeitos, 0s  seguintes anexos:

9.12.1. ANEXO | — Termo de Referéncia

9.12.1.1. Apéndice do  Anexo | — Estudo Técnico Preliminar;

9.12.2. ANEXO Il — Documentacédo exigida para Habilitacéo

Recife-PE, na  data da  assinatura.

EDUARDO PESSOA DA SILVA FILHO - MAJ
Ordenador de  Despesas Substituto da  Base Administrat iva  do  Curado
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AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA
50/2025

CONTRATANTE (UASG)
160225

OBJETO
Aquisição  de  Chave  de  Licença  Vitalícia  para  Microsoft  Office  Pro2021,
Compatível  com qualquer  PC ou Notebook,  com os apps inclusos:  Word,
Excel, PowerPoint, Outlook, OneNote, Access e Publisher, para atender as
necessidades da Base Administrativa do Curado.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 4.797,66

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 11/11/2025

HORÁRIO DA FASE DE LANCES
Das 08h até 14h

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM
NÃO
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AVISO DE CONTRATACAO
DIRETA
50/2025

CONTRATANTE (UASG)
160225

OBJETO
Aquisicdo de Chave de Licenca Vitalicia para Microsoft Office Pro2021,
Compativel com qualquer PC ou Notebook, com os apps inclusos: Word,
Excel, PowerPoint, Outlook, OneNote, Access e Publisher, para atender as
necessidades da Base Administrativa do Curado.

VALOR TOTAL DA CONTRATAGAO
R$ 4.797,66

DATA DA SESSAO PUBLICA
Dia  11 /11 /2025

HORARIO DA  FASE DE  LANCES
Das  08h  até 14h

CRITERIO DE JULGAMENTO:
Menor prego por item

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

MARGEM DE PREFERENCIA PARA ALGUM ITEM
NAO
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 50/2025
(Processo Administrativo n.° 64361.018731/2025-51)

Torna-se público que a Base Administrativa do Curado, quartel do Exército Brasileiro, sediado
na Avenida Prof. Luiz Freire, N° 198, Várzea, Recife-PE, por meio da  Divisão de Aquisição, Licitação e
Contrato, realizará Dispensa Eletrônica,  com critério de julgamento menor  preço, na hipótese do art. 75,
inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de
8 de julho de 2021 e demais normas aplicáveis.

Data da sessão: 11/11/2025

Horário da Fase de Lances: 08 h as 14 h (Horário de Brasília)

1. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por
dispensa de licitação,  Aquisição de Chave de Licença Vitalícia para Microsoft Office Pro2021, Compatível
com qualquer PC ou Notebook, com os apps inclusos: Word, Excel, PowerPoint, Outlook, OneNote, Access
e Publisher, para atender as necessidades da Base Administrativa do Curado, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A  participação na  presente  dispensa  eletrônica  ocorrerá  por  meio  do  Sistema  de  Dispensa
Eletrônica,  ferramenta  informatizada  integrante  do  Sistema  de  Compras  do  Governo  Federal  –
Compras.gov.br,  disponível  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  no  endereço  eletrônico
www.gov.br/compras. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no  Portal Nacional de Contratações
Públicas  -  PNCP,  e  encaminhado  automaticamente  aos  fornecedores  registrados  no  Sistema  de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

2.1.3. O fornecedor  é  o responsável  por  qualquer transação efetuada diretamente ou por  seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Para o item 01, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos
termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
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MINISTERIO DA  DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DO  CURADO

AVISO DE  DISPENSA ELETRONICA N°  50/2025
(Processo Administrativo n . °  64361.018731/2025-51)

Torna-se publico que a Base Administrativa do  Curado, quartel do  Exército Brasileiro, sediado
na  Avenida Prof. Luiz Freire, N°  198, Varzea, Recife-PE, por meio da  Divis io de  Aquisigdo, Licitagdo e
Contrato, realizara Dispensa Eletrénica, com critério de  julgamento menor pre¢o, na hipétese do  art. 75,
inciso Il, nos termos da  Lei n°  14.133, de 1°  de  abril de  2021, da  Instrucido Normativa SEGES/ME n°  67, de
8 de  julho de  2021 e demais normas aplicaveis.

Data da  sesso: 11 /11 /2025

Horario da  Fase de  Lances: 08  h as  14  h (Horario de  Brasilia)

1. DO OBJETO

1.1. O objeto do  presente procedimento é a escolha da  proposta mais vantajosa para a contratagéo, por
dispensa de  licitagdo, Aquisicdo de  Chave de  Licenca Vitalicia para Microsoft Office Pro2021, Compativel
com qualquer PC  ou  Notebook, com os  apps inclusos: Word, Excel, PowerPoint, Outlook, OneNote, Access
e Publisher, para atender as necessidades da Base Administrativa do  Curado, quantidades e exigéncias
estabelecidas neste Aviso de  Contratagdo Direta e seus anexos.

1.1.1. Havendo mais de  um  item, faculta-se ao  fornecedor a participagdo em  quantos forem de  seu
interesse.

1.2. O critério de  julgamento adotado sera o menor prec¢o, observadas as  exigéncias contidas neste
Aviso de  Contratacéo Direta e seus Anexos quanto as especificagdes do  objeto.

2. DA PARTICIPAGAO NA DISPENSA ELETRONICA

2.1. A participacdo na presente dispensa eletronica ocorrerd por meio do  Sistema de  Dispensa
Eletrébnica, ferramenta informatizada integrante do  Sistema de  Compras do  Governo Federal —
Compras.gov.br, disponivel no  Portal de  Compras do  Governo Federal, no  endereco -eletrénico
www.gov.br/compras.

211 .  O procedimento sera divulgado no  Compras.gov.br e no  Portal Nacional de  Contratages
Pablicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no  Sistema de
Cadastramento Unificado de  Fornecedores - Sicaf, por  mensagem eletrénica, na  correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.

21 .2 .  O Compras.gov.br podera ser acessado pela web ou  pelo aplicativo Compras.gov.br.

213 .  O fornecedor é o responsavel por qualquer transacdo efetuada diretamente ou  por seu
representante no  Sistema de  Dispensa Eletrénica, ndo cabendo ao provedor do  Sistema ou  ao érgao
entidade promotor do  procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de  uso indevido
da  senha, ainda que  por terceiros nao  autorizados.

2.2. Para o item 01, a participacdo é exclusiva a microempresas e empresas de  pequeno porte, nos
termos do art. 49, inciso IV, ¢/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar n°  123, de 14 de dezembro de 2006.
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2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempre-
sas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ain-
da não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapo-
lem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno por-
te.

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de peque-
no porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e do Decreto n.º 8.538, de 6 de outu-
bro de 2015.

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação:

2.3.1. aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.3.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da dispensa;

2.3.3. empresas  estrangeiras  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.3.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)  do capital  com direito a  voto,  responsável  técnico ou
subcontratado,  quando  a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ela
necessários;

2.3.6. pessoa física  ou jurídica  que  se  encontre,  ao tempo da contratação,  impossibilitada  de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.3.7. aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.3.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.3.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato
agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser  observadas  as  situações  que  possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

2.5. O impedimento de que trata o item 2.3.6. aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua  controladora,  controlada  ou coligada,  desde que devidamente  comprovado o ilícito  ou  a  utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que
se  referem  os  itens  2.3.4. e  2.3.5. poderão  participar  no  apoio  das  atividades  de  planejamento  da
contratação, de execução da dispensa ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.
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221 .  A obtencdo do  beneficio a que se  refere o item anterior fica limitada as microempre-
sas e as empresas de  pequeno porte que, no  ano-calendario de  realizacdo do  procedimento, ain-
da  nao tenham celebrado contratos com  a Administracdao Publica cujos valores somados extrapo-
lem a receita bruta maxima admitida para fins de  enquadramento como empresa de  pequeno por-
te.

222 .  Sera concedido tratamento favorecido para as  microempresas e empresas de  peque-
no  porte, para as  sociedades cooperativas mencionadas no  art. 16  da  Lei  n°  14.133, de  2021, para
0 agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da  Lei Complementar n°  123, de  2006, e do  Decreto n . °  8.538, de  6 de  outu-
bro de  2015.

2.3. Nao  poderéao participar desta dispensa de  licitagéo:

231 .  aquele que nao atenda as condicdes deste Aviso de  Contratagao Direta e seu(s) anexo(s);

23 .2 .  sociedade que desempenhe atividade incompativel com o objeto da  dispensa;

2.3.3. empresas estrangeiras que nao tenham representacdo legal no  Brasil com poderes
expressos para receber citagio e responder administrativa ou  judicialmente;

2 .34 .  autor do  anteprojeto, do  projeto basico ou do  projeto executivo, pessoa fisica ou  juridica,
quando a contratagdo versar sobre obra, servigcos ou  fornecimento de  bens a ele relacionados;

2.3.5. empresa, isoladamente ou  em  consorcio, responsavel pela elaboragdo do  projeto basico ou
do  projeto executivo, ou  empresa da  qual o autor do  projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou  detentor de mais de  5% (cinco por cento) do  capital com direito a voto, responsavel técnico ou
subcontratado, quando a contratagdo versar sobre obra, servigos ou  fornecimento de  bens a ela
necessarios;

2.3.6. pessoa fisica ou  juridica que se encontre, ao  tempo da  contratagdo, impossibilitada de
contratar em  decorréncia de  sangao que lhe foi imposta;

2.3.7. aquele que mantenha vinculo de  natureza técnica, comercial, econdmica, financeira,
trabalhista ou  civil com dirigente do  6rgdo ou  entidade contratante ou  com agente publico que
desempenhe fungéo na dispensa de  licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou  na gestdo do  contrato, ou  que
deles seja cbnjuge, companheiro ou  parente em  linha reta, colateral ou  por  afinidade, até o terceiro grau;

2.3.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°  6.404, de  15  de
dezembro de  1976, concorrendo entre si;

2.3.9. pessoa fisica ou  juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagdo do  aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com ftransito em julgado, por exploracdo de  trabalho infantil, por
submissdo de trabalhadores a condigbes analogas as de  escravo ou  por contratagdo de  adolescentes
nos casos vedados pela legislacao trabalhista;

2.4. Nao podera participar, direta ou  indiretamente, da  dispensa eletrénica ou  da  execugéo do  contrato
agente publico do  6rgdo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situagdes que possam
configurar conflito de  interesses no  exercicio ou  apds o exercicio do  cargo ou emprego, nos termos da
legislagédo que disciplina a matéria, conforme § 1°  do  art. 9°  da  Lei n.° 14.133, de  2021.

2.5. O impedimento de que trata o item 2.3.6. aplica-se também ao  fornecedor que atue em  substituicdo
a outra pessoa, fisica ou  juridica, com o intuito de  burlar a efetividade da  sancgao a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou  coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou  a utilizagdo
fraudulenta da  personalidade juridica do  fornecedor.

2.6. A critério da  Administragdo e exclusivamente a seu servigo, o autor dos projetos e a empresa a que
se referem os itens 2.3.4. e 2.3.5. poderdo participar no  apoio das atividades de  planejamento da
contratagdo, de  execucéo da  dispensa ou  de  gestdo do  contrato, desde que sob supervisdo exclusiva de
agentes publicos do  6rgao ou  entidade.
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2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.8. O disposto nos itens 2.3.4. e 2.3.5. não impede a dispensa ou a contratação de serviço que inclua
como encargo  do contratado  a elaboração  do projeto  básico e  do projeto  executivo,  nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.9. Em  dispensas  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas  parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei
nº 14.133, de 2021.

2.10. A vedação de que trata o item 2.4., estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O  fornecedor  interessado,  após  a  divulgação  do  Aviso  de  Contratação  Direta,  encaminhará,
exclusivamente  por  meio  do  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  a  proposta  com  a  descrição  do  objeto
ofertado,  a  marca  do  produto,  quando  for  o  caso,  e  o  preço  ou  o  desconto,  até  a  data  e  o  horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo pre-
visto para contratação.

3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto
ofertado, vinculam a Contratada.

3.4. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou
indiretamente na execução do objeto.

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,  nas leis trabalhistas,  nas
normas infralegais,  nas convenções coletivas de trabalho e  nos  termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições  nelas
contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência, assumindo  o  proponente  o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
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2.17. Equiparam-se aos autores do  projeto as  empresas integrantes do  mesmo grupo econdémico.

2.8. O disposto nos itens 2.3.4. e 2.3.5. ndo impede a dispensa ou  a contratacido de  servigo que inclua
como encargo do  contratado a elaboragdo do  projeto basico e do  projeto executivo, nas contratagbes
integradas, e do  projeto executivo, nos demais regimes de  execugao.

2.9. Em dispensas e contratagbes realizadas no  ambito de  projetos e programas parcialmente
financiados por agéncia oficial de  cooperacido estrangeira ou  por organismo financeiro internacional com
recursos do  financiamento ou  da  contrapartida nacional, ndo podera participar pessoa fisica ou  juridica que
integre o rol de  pessoas sancionadas por  essas entidades ou  que seja declarada inidénea nos termos da  Lei
n°  14.133, de  2021.

2.10. A vedacdo de  que trata o item 2.4., estende-se a terceiro que auxilie a condugéo da  contratacéo na
qualidade de  integrante de  equipe de  apoio, profissional especializado ou  funcionario ou  representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do  fornecedor na  disputa da  dispensa eletrénica ocorrera com o cadastramento de  sua
proposta inicial, na  forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, apos a divulgacdo do  Aviso de  Contratacdo Direta, encaminhara,
exclusivamente por meio do  Sistema de  Dispensa Eletronica, a proposta com a descricdo do  objeto
ofertado, a marca do  produto, quando for o caso, e o prego ou  o desconto, até a data e o horario
estabelecidos para abertura do  procedimento.

3 .21 .  O fornecedor NAO  podera oferecer proposta em  quantitativo inferior ao  maximo pre-
visto para coniratagao.

3.2.2. Nao sera admitida a previsdo de  precos diferentes em  razdo de  local de  entrega ou  de
acondicionamento, tamanho de  lote ou  qualquer outro motivo

3.3. Todas as  especificagdes do  objeto contidas na  proposta, em  especial o preco ou  o desconto
ofertado, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estardao inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na  execucgao do  objeto.

341 .  A proposta devera conter declaragado de  que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicido Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convengdes coletivas de  trabalho e nos termos de  ajustamento de  conduta
vigentes na  data de  entrega das propostas.

3.4.2. Os  precos ofertados, tanto na  proposta inicial, quanto na etapa de  lances, serdo de
exclusiva responsabilidade do  fornecedor, nao lhe assistindo o direito de  pleitear qualquer alteragido, sob
alegacéao de  erro, omissao ou  qualquer outro pretexto.

3.5. Se  o regime tributario da  empresa implicar o recolhimento de  tributos em  percentuais variaveis, a
cotacdo adequada sera aquela correspondente a média dos efetivos recolhimentos da  empresa nos ultimos
doze meses.

3.6. Independentemente do  percentual do  tributo que constar da  planilha, no  pagamento serao retidos
na  fonte os  percentuais estabelecidos pela legislacido vigente.

3.7. A apresentacdo das propostas implica obrigatoriedade do  cumprimento das disposicbes nelas
contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de  Referéncia, assumindo o proponente o
compromisso de  executar os  servicos nos seus termos, bem como de  fornecer os  materiais, equipamentos,
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ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a  60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação,
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

3.9.3. que se responsabiliza  pelas transações que forem efetuadas no sistema,  assumindo-as
como firmes e verdadeiras;

3.9.4. que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição; e

3.9.6.  não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,  observando  o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

3.10. O fornecedor  organizado  em cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em campo próprio  do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.11. O fornecedor deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de
Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício.

3.12. O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa deverá declarar,  ainda,  em campo próprio do sistema eletrônico,  que cumpre os requisitos
estabelecidos no  art.  3°  da Lei  Complementar  nº  123, de 2006, estando apto a usufruir  do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133, de 2021.

3.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar
sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável
(menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.13.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeita-
dos os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste avi-
so. 

3.13.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma
da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta.

3.13.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.13.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados pode-
rão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

4. DA FASE DE LANCES
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ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita execucgdo
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituicao.

3.8. O prazo de  validade da proposta nao sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da  data de  sua
apresentacao.

3.9. No  cadastramento da  proposta inicial, o fornecedor devera, também, assinalar Termo de  Aceitacao,
em  campo proprio do  sistema eletrénico, relativo as seguintes declarages:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitacdo no  certame, ciente da  obrigatoriedade
de  declarar ocorréncias posteriores;

3.9.2. gue esta ciente e concorda com as  condi¢gdes contidas no  Aviso de  Contratagdo Direta e
seus anexos;

3.9.3. que se responsabiliza pelas transagdes que forem efetuadas no  sistema, assumindo-as
como firmes e verdadeiras;

3 .94 .  que cumpre as  exigéncias de  reserva de  cargos para pessoa com deficiéncia e para
reabilitado da  Previdéncia Social, previstas em  lei e em  outras normas especificas;

3.9.5. que nao emprega menor de  18 anos em trabalho noturno, perigoso ou  insalubre e nao
emprega menor de  16  anos, salvo menor, a partir de  14  anos, na condi¢do de aprendiz, nos termos do
art. 7°, inciso XXXIll, da  Constituicdo; e

3.9.6. nao possui empregados executando trabalho degradante ou  forcado, observando o
disposto nos incisos l l l  e IV  do  art. 1 °  e no  inciso l l l  do  art. 5°  da  Constituicdo Federal.

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo proprio do
sistema eletrénico, que cumpre os  requisitos estabelecidos no  art. 16  da  Lei  n °  14.133, de  2021.

3.11. O fornecedor devera declarar em campo proprio do  sistema se o produto ou  servigo ofertado é
manufaturado nacional beneficiado por um  dos critérios de  margem de  preferéncia indicados no  Termo de
Referéncia, quando for o caso, para usufruir do  beneficio.

3.12. O fornecedor enquadradoc como microempresa, empresa de  pequeno porte ou  sociedade
cooperativa devera declarar, ainda, em campo proprio do  sistema eletrénico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no  art. 3°  da  Lei Complementar n°  123, de  2006, estando apto a usufruir do  tratamento
favorecido estabelecido em  seus arts. 42  a 49, observado o disposto nos §§  1° ao  3°  do  art. 4°, da  Lei n.°
14.133, de  2021.

3.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao  fornecedor, ao  cadastrar
sua proposta inicial, a parametrizagdo de  valor final minimo, com o registro do  seu lance final aceitavel
(menor prego ou  maior desconto, conforme o caso).

3.13.1. Feita essa opgdo os  lances serdo enviados automaticamente pelo sistema, respeita-
dos os  limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo minimo entre lances previsto neste avi-
so.

3.13.1.1. Sem prejuizo do disposto acima, os  lances poderdo ser enviados manualmente, na  forma
da  segdo respectiva deste Aviso de  Contratagédo Direta.

3.13.2. O valor final minimo podera ser alterado pelo fornecedor durante a fase de  disputa,
desde que ndo assuma valor superior a lance ja  registrado por ele no  sistema.

3.13.3. O valor minimo parametrizado possui cardter sigiloso aos demais participantes do
certame e para o 6rgdo ou  entidade contratante. Apenas os  lances efetivamente enviados pode-
rdo ser  conhecidos dos fornecedores na  forma da  se¢do seguinte deste Aviso.

4. DA FASE DE LANCES
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4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste
Aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico,  sendo imediatamente informados do seu recebimento e  do valor  consignado no
registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,  que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de  R$
00,10 (dez centavos).

4.4. Havendo lances iguais  ao menor já  ofertado,  prevalecerá aquele  que for  recebido e  registrado
primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento,  os fornecedores serão informados, em tempo real,  do valor do menor
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente  após  o  término  do  prazo  estabelecido  para  a  fase  de  lances,  haverá  o  seu
encerramento,  com  o  ordenamento  e  divulgação  dos  lances,  pelo  sistema,  em  ordem  crescente  de
classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

5. DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
máximo ou abaixo do desconto definido para a  contratação,  o gestor  poderá negociar  condições mais
vantajosas. 

5.1.1. Neste  caso,  será  encaminhada contraproposta  ao  fornecedor  que  tenha  apresentado  o
menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao
estipulado pela Administração.

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,  exclusivamente
por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação,  for  desclassificado em razão  de sua proposta  permanecer acima do preço máximo ou
abaixo do desconto definido para a contratação.

5.2. Em qualquer  caso,  concluída  a  negociação,  se  houver,  o  resultado  será  divulgado  a  todos  e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo
de contratação.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se
for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 
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4.1. A partir da  data e horario estabelecidos neste Aviso de  Contratagcdo Direta, a sessao publica sera
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de  lances publicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do  sistema eletronico, sendo encerrado no  horario de  finalizagdo de  lances também ja previsto neste
Aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os  fornecedores deverao encaminhar lances exclusivamente por meio
de  sistema eletronico, sendo imediatamente informados do  seu recebimento e do  valor consignado no
registro.

4 .21 .  O lance devera ser ofertado pelo valor unitario do  item.

4.3. O fornecedor somente podera oferecer valor inferior ou  percentual de  desconto superior ao  ultimo
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

431 .  O fornecedor podera oferecer lances sucessivos iguais ou  superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao  menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo
tais lances definidos como “lances intermediarios” para os  fins deste Aviso de  Contratacéo Direta.

4.3.2. O intervalo minimo de  diferenga de  valores ou  percentuais entre os lances, que incidira
tanto em relagao aos lances intermedidrios quanto em relagdo ao  que cobrir a melhor oferta é de  R$
00,10 (dez centavos).

4.4. Havendo lances iguais ao  menor ja ofertado, prevalecera aquele que for recebido e registrado
primeiro no  sistema.

4.5. Caso o fornecedor nao apresente lances, concorrera com o valor de  sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serdo informados, em tempo real, do  valor do  menor
lance ou  do  maior desconto registrado, vedada a identificacéo do  fornecedor.

4.7. Imediatamente apdés o término do  prazo estabelecido para a fase de lances, haverd o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgagdo dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificagao.

4 .71 .  O encerramento da  fase de  lances ocorrera de  forma automatica pontualmente no  horario
indicado, sem qualquer possibilidade de  prorrogagcao e ndo havendo tempo aleatério ou  mecanismo
similar.

5. DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITAGAO DAS PROPOSTAS

51 .  Encerrada a fase de  lances, quando a proposta do  primeiro colocado permanecer acima do  prego
maximo ou  abaixo do  desconto definido para a contratagdo, o gestor podera negociar condigdes mais
vantajosas.

51 .1 .  Neste caso, sera encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
menor prego ou  o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compativel em  relacéo ao
estipulado pela Administraco.

5.1.2. A negociagao podera ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente
por meio do  sistema, respeitada a ordem de  classificagdo, quando o primeiro colocado, mesmo apos a
negociacao, for desclassificado em razao de  sua proposta permanecer acima do  preco maximo ou
abaixo do  desconto definido para a contratagéo.

52 .  Em qualquer caso, concluida a negociacdo, se  houver, o resultado sera divulgado a todos e
registrado na  ata do  procedimento da  dispensa eletrénica, devendo esta ser anexada aos autos do  processo
de contratacéo.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratagdo, sera
solicitado ao  fornecedor o envio da proposta adequada ao dltimo lance ofertado ou  ao  valor negociado, se
for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessarios.
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5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá en-
caminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo
anexo, com os valores adequados à proposta vencedora.

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o gestor verificará se o fornecedor provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14
da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e nos itens  2.3. e seguintes deste Aviso, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação  no processo de contratação direta  ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1. Sicaf;

5.4.2. Cadastro  Nacional  de Empresas Punidas –  CNEP,  mantido pela  Controladoria-Geral  da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

5.5. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa fornecedora.

5.6. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no
nome e no CPF do sócio majoritário da empresa fornecedora, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

5.7. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  fornecedor  a  existência  de  Ocorrências  Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

5.7.2. O  fornecedor será convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual
desclassificação.

5.7.3. Constatada a existência  de sanção, o  fornecedor será reputado inabilitado,  por falta  de
condição de participação.

5.8. Caso o  fornecedor  provisoriamente  classificado  em primeiro  lugar  tenha  se  utilizado  de  algum
tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o gestor
verificará se o fornecedor faz jus ao benefício aplicado.

5.8.1. Caso o fornecedor não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer
jus ao benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova
aplicação da margem de preferência.

5.9. Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento  favorecido,  o  gestor
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus
anexos.

5.10. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.10.1. contiver vícios insanáveis;

5.10.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus anexos;

5.10.3. apresentar  preços inexequíveis  ou que permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

5.10.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

5.11. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
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5.3.1. Além da  documentag¢ao supracitada, o fornecedor com a melhor proposta devera en-
caminhar planilha com indicacdo de  custos unitdrios e formacdo de  precos, conforme modelo
anexo, com  os  valores adequados a proposta vencedora.

54 .  Encerrada a etapa de  negociagdo, se houver, o gestor verificara se o fornecedor provisoriamente
classificado em  primeiro lugar atende as condigdes de  participagdo no  certame, conforme previsto no  art. 14
da  Lei n°  14.133, de  2021, legislacido correlata e nos itens 2.3. e seguintes deste Aviso, especialmente
quanto a existéncia de  sangao que impeca a participagdo no  processo de  contratagdo direta ou  a futura
contratagdo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1. Sicaf;

54 .2 .  Cadastro Nacional de  Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
Unido (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

5.5. A consulta aos cadastros sera realizada no  nome e no  CNPJ da  empresa fornecedora.

5.6. A consulta no  CNEP quanto as sangdes previstas na  Lei n °  8.429, de  1992, também ocorrera no
nome e no  CPF  do  sécio majoritario da  empresa fornecedora, se  houver, por forga do  art. 12  da  citada lei.

5.7. Caso conste na Consulta de  Situagcdo do  fornecedor a existéncia de  Ocorréncias Impeditivas
Indiretas, o érgao diligenciara para verificar se  houve fraude por parte das empresas apontadas no  Relatério
de  Ocorréncias Impeditivas Indiretas.

5.7.1. A tentativa de  burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de  fornecimento
similares, dentre outros.

5.7.2. O fornecedor sera convocado para manifestacdo previamente a uma eventual
desclassificacao.

5.7.3. Constatada a existéncia de  sancdo, o fornecedor sera reputado inabilitado, por falta de
condicdo de  participacao.

5.8. Caso o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de  algum
tratamento favorecido as ME/EPPs ou  tenha se valido da  aplicagdo da  margem de  preferéncia, o gestor
verificara se  o fornecedor faz jus ao  beneficio aplicado.

58 .1 .  Caso o fornecedor ndo venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer
jus ao  beneficio da  margem de  preferéncia, as  propostas serdo reclassificadas, para fins de  nova
aplicacdo da  margem de  preferéncia.

5.9. Verificadas as condi¢gbes de  participagdo e de  utilizagdo do  tratamento favorecido, o gestor
examinara a proposta classificada em  primeiro lugar quanto a adequacao ao  objeto e a compatibilidade do
preco em relagdo ao  maximo estipulado para contratagdo neste Aviso de  Contratacdo Direta e em seus
anexos.

5.10. Sera desclassificada a proposta vencedora que:

5.10.1. contiver vicios insanaveis;

5.10.2. nao obedecer as especifica¢des técnicas pormenorizadas neste Aviso ou  em  seus anexos;

5.10.3. apresentar pregos inexequiveis ou  que permanecerem acima do  prego maximo definido
para a contratacio;

5 .104 .  nao tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragdo;

5.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Aviso ou  seus anexos,
desde que insanavel.

5.11. Quando o fornecedor ndo conseguir comprovar que possui ou possuira recursos suficientes para
executar a contento o objeto, sera considerada inexequivel a proposta de  pregos ou  menor lance que:
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5.11.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dis-
pensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instala-
ções de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade
da remuneração.

5.11.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixa-
dos em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e con-
venções coletivas de trabalho vigentes.

5.12. Se houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em caso  da  necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a
exequibilidade da proposta.

5.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha  poderá́  ser  ajustada  pelo  fornecedor,  no  prazo  indicado  pelo  sistema,  desde  que  não  haja
majoração  do  preço  e  que  se  comprove  que  este  é  o  bastante  para  arcar  com todos  os  custos  da
contratação.

5.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

5.13.2. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de
recolhimento de  impostos  e  contribuições na  forma do Simples  Nacional,  quando não  cabível  esse
regime.

5.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.15. Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  será  examinada  a  proposta  ou  lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.16. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para
a sua continuidade.

5.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado
na fase de lances.

6.2. A  habilitação  dos  fornecedores  será  verificada  por  meio  do  Sicaf,  nos  documentos  por  ele
abrangidos.

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Sicaf para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s).

6.3. Quando  permitida  a  participação  de  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no  País,  as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.
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5.11.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da  contratacdo, apresente pregos global
ou  unitdrios simbdlicos, irrisérios ou  de  valor zero, incompativeis com os  pre¢os dos insumos e
saldrios de  mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da  d is-
pensa nao tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se  referirem a materiais e instala-
¢oes de  propriedade do  préprio fornecedor, para os  quais ele renuncie a parcela ou  a totalidade
da  remuneragao.

5.11.2. apresentar um  ou  mais valores da  planilha de  custo que sejam inferiores aqueles fixa-
dos em  instrumentos de  carater normativo obrigatério, tais como leis, medidas provisérias e con-
vengoes coletivas de  trabalho vigentes.

5.12. Se  houver indicios de  inexequibilidade da  proposta de  prego, ou  em caso da  necessidade de
esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que o fornecedor comprove a
exequibilidade da  proposta.

5.13. Erros no  preenchimento da  planilha ndo constituem motivo para a desclassificacio da  proposta. A
planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no  prazo indicado pelo sistema, desde que ndo haja
majoracdo do  prego e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratacao.

5.13.1. O ajuste de  que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nao alterem a
substancia das propostas;

5.13.2. Considera-se erro no  preenchimento da  planilha passivel de  correcdo a indicacdo de
recolhimento de  impostos e contribuicbes na  forma do  Simples Nacional, quando ndo cabivel esse
regime.

5.14. Para fins de  andlise da  proposta quanto ao  cumprimento das especificagées do  objeto, podera ser
colhida a manifestagao escrita do  setor requisitante do  servigo ou  da  area especializada no  objeto.

5.15. Se  a proposta ou  lance vencedor for desclassificado, sera examinada a proposta ou  lance
subsequente, e ,  assim sucessivamente, na  ordem de  classificacio.

5.16. Havendo necessidade, a sessao sera suspensa, informando-se no  “chat” a nova data e horario para
a sua continuidade.

5.17. Encerrada a andlise quanto a aceitagdo da  proposta, sera iniciada a fase de  habilitagdo, observado
o disposto neste Aviso de  Contratacio Direta.

6. DA FASE DE HABILITAGAO

6.1. Os  documentos a serem exigidos para fins de  habilitagdo, nos termos dos arts. 62 a 70 da  Lei n°
14.133, de  2021, constam do  Termo de  Referéncia e serao solicitados do  fornecedor mais bem classificado
na  fase de  lances.

6.2. A habilitacdo dos fornecedores sera verificada por meio do  Sicaf, nos documentos por ele
abrangidos.

6 .21 .  E dever do  fornecedor atualizar previamente as  comprovagdes constantes do  Sicaf para que
estejam vigentes na  data da  abertura da  sessao publica, ou  encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentacéo atualizada.

6.2.2. O descumprimento do  subitem acima implicara a inabilitacdo do  fornecedor, exceto se a
consulta aos  sitios eletrénicos oficiais emissores de  certiddes lograr éxito em  encontrar a(s) certidao(des)
valida(s).

6.3. Quando permitida a participacdo de  empresas estrangeiras que nao funcionem no  Pais, as
exigéncias de  habilitagdo serdo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em  traducéo livre.
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6.4. Na  hipótese  de  o  vencedor  ser  empresa  estrangeira  que  não  funcione  no  País,  para  fins  de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados
ou embaixadas.

6.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,
será  feita  por  meio  do  somatório  dos  quantitativos  de  cada  consorciado  e,  para  efeito  de  habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

6.5.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, ha-
verá um acréscimo de [INSERIR UM PERCENTUAL ENTRE 10% A 30 %, SALVO SE HOUVER JUS-
TIFICATIVA NOS AUTOS PARA SUPRIMIR ESSE ACRÉSCIMO] para o consórcio em relação ao va-
lor exigido para os fornecedores individuais.

6.6. Na  hipótese  de  necessidade  de  envio  de  documentos  complementares,  indispensáveis  à
confirmação  dos  já  apresentados  para  a  habilitação,  ou  de  documentos  não  constantes  do  Sicaf,  o
fornecedor será convocado a encaminhá-los,  em formato  digital,  por meio do sistema, no prazo de  02
(duas) horas, sob pena de inabilitação.

6.7. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

6.8. Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF  diferentes,  salvo
aqueles legalmente permitidos.

6.9. Se o fornecedor for  a matriz,  todos os documentos deverão estar em nome da matriz,  e se o
fornecedor for a filial,  todos os documentos deverão estar em nome da filial,  exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

6.10. Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  fornecedor  matriz  e  filial  com diferenças  de  números  de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

6.11. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

6.11.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a ha-
bilitação do fornecedor nos remanescentes.

6.12. Havendo  necessidade de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  a  sessão  será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.13. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação
Direta.

6.13.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. DA CONTRATAÇÃO
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6.4. Na  hipétese de  o vencedor ser empresa estrangeira que nao funcione no  Pais, para fins de
assinatura do  contrato ou  da  ata de  registro de  precos, os  documentos exigidos para a habilitagdo serdao
traduzidos por tradutor juramentado no  Pais e apostilados nos termos do  disposto no  Decreto n°  8.660, de
29  de  janeiro de  2016, ou  de  outro que venha a substitui-lo, ou  consularizados pelos respectivos consulados
ou  embaixadas.

6.5. Quando permitida a participagdo de consoércio de  empresas, a habilitagdo técnica, quando exigida,
sera feita por meio do  somatorio dos quantitativos de  cada consorciado e, para efeito de  habilitagdo
econdmico-financeira, quando exigida, sera observado o somatério dos valores de  cada consorciado.

6.5.1. Se  o consdércio ndo for formado integralmente por microempresas ou  empresas de
pequeno porte e o Termo de  Referéncia exigir requisitos de  habilitacdo econémico-financeira, ha-
vera um  acréscimo de  [INSERIR UM  PERCENTUAL ENTRE 10%  A 30  %,  SALVO SE  HOUVER JUS-
TIFICATIVA NOS  AUTOS  PARA SUPRIMIR ESSE  ACRESCIMO] para o consércio em  relagdo ao  va-
lor exigido para os  fornecedores individuais.

6.6. Na  hipotese de  necessidade de envio de  documentos complementares, indispensaveis a
confirmacgdo dos ja apresentados para a habilitagdo, ou de  documentos ndo constantes do  Sicaf, o
fornecedor sera convocado a encaminha-los, em formato digital, por meio do  sistema, no prazo de  02
(duas)  horas, sob pena de  inabilitacdo.

6.7. Somente havera a necessidade de  comprovagdo do  preenchimento de  requisitos mediante
apresentacdo dos documentos originais nao-digitais quando houver diavida em relagdo a integridade do
documento digital.

6.8. Nao serio aceitos documentos de  habilitacdo com indicacdo de  CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

6.9. Se  o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da  matriz, e se  o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no  caso daqueles documentos que, pela prépria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em  nome da  matriz.

6.10. Serdo aceitos registros de  CNPJ de  fornecedor matriz e filial com diferengas de  numeros de
documentos pertinentes ao  CND  e ao  CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagdo do  recolhimento
dessas contribuictes.

6.11. O fornecedor provisoriamente vencedor em  um  item, que estiver concorrendo em  outro item, ficara
obrigado a comprovar os  requisitos de  habilitagdo cumulativamente, isto &, somando as  exigéncias do  item
em  que venceu as do  item em  que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de  inabilitagao,
além da aplicacéo das sangdes cabiveis.

6.11.1. Néo havendo a comprovacao cumulativa dos requisitos de  habilitacdo, a inabilitagao
recaira sobre o(s) item(ns) de  menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a ha -
bilitagao do  fornecedor nos remanescentes.

6.12. Havendo necessidade de  analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessdo sera
suspensa, sendo informada a nova data e horario para a sua continuidade.

6.13. Sera inabilitado o fornecedor que nao comprovar sua habilitagio, seja por nado apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou  apresenta-los em  desacordo com o estabelecido neste Aviso de  Contratagdo
Direta.

6.13.1. Na  hipotese de o fornecedor nao atender as exigéncias para a habilitagdo, o orgdo ou
entidade examinara a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na  ordem de  classificagcdo, até a
apuracgédo de  uma proposta que atenda as especificagdes do  objeto e as  condigdes de  habilitagdo

6.14. Constatado o atendimento as exigéncias de  habilitagdo, o fornecedor sera habilitado.

7. DA CONTRATAGAO
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7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela  contratação,  será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para  assinar  o  Termo  de  Contrato  OU     aceitar  instrumento  equivalente,  conforme  o  caso  (Nota  de
Empenho), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de
Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade  para  a
assinatura  do  Termo  de  Contrato,  a  Administração  poderá  encaminhá-lo  para  assinatura,  mediante
correspondência  postal  com  aviso  de  recebimento  (AR),  disponibilização  de  acesso  à  sistema  de
processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo
de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de
processo eletrônico.

7.2.2. O  prazo  previsto  no  subitem  anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado,
implica o reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali es-
tabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contrata-
ção Direta e seus anexos;

7.3.3. a  contratada  reconhece  que  as  hipóteses  de  rescisão  são  aquelas  previstas  nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a
vigência do contrato.

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial  do contrato  que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem
motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
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71 .  Apo6s a homologacdo e adjudicagdo, caso se conclua pela contratagdo, sera firmado Termo de
Contrato ou  emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatario tera o prazo de  02 (dois) dias Uteis, contados a partir da  data de  sua convocacéo,
para assinar o Termo de  Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho), sob pena de  decair o direito a contratagdo, sem prejuizo das sangdes previstas neste Aviso de
Contratacéo Direta.

7 .21 .  Alternativamente a convocagdo para comparecer perante o 6rgdo ou entidade para a
assinatura do  Termo de  Contrato, a Administracdo podera encaminha-lo para assinatura, mediante
correspondéncia postal com aviso de  recebimento (AR), disponibilizagdo de  acesso a sistema de
processo eletrénico para esse fim ou  outro meio eletrénico, para que seja assinado e devolvido no  prazo
de  02  (dois)  dias, a contar da  data de  seu recebimento ou  da disponibilizagdo do  acesso ao  sistema de
processo eletronico.

7.2.2. O prazo previsto no  subitem anterior podera ser prorrogado, por igual periodo, por
solicitagdo justificada do  adjudicatario e aceita pela Administracao.

7.3. O Aceite da Nota de  Empenho ou do  instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado,
implica o reconhecimento de  que:

7 .31 .  referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se a relacdo de  negocios ali es-
tabelecida as  disposicoes da  Lei  n °  14.133, de  2021;

7.3.2. a contratada se  vincula a sua proposta e as previsoes contidas no  Aviso de  Contrata-
¢ao Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as  hipéteses de  rescisdo sao aquelas previstas nos
artigos 137  e 138 da  Lei n °  14.133/21 e reconhece os  direitos da  Administragdo previstos nos
artigos 137  a 139 da  mesma Lei.

74 .  O prazo de  vigéncia da  contratacido ¢€ o estabelecido no  Termo de  Referéncia.

7.5. Na  assinatura do  contrato ou  do  instrumento equivalente sera exigida a comprovagao das condigdes
de  habilitagdo e contratacdo consignadas neste aviso, que deverdo ser mantidas pelo fornecedor durante a
vigéncia do  contrato.

8. DAS INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infragcdo administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipéteses previstas no  art.
155 da  Lei n°  14.133, de  2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa a inexecucgao parcial do  contrato;

8.1.2. dar causa a inexecugdo parcial do  contrato que cause grave dano a Administracdo, ao
funcionamento dos servigos publicos ou  ao  interesse coletivo;

8.1.3. dar causa a inexecucéo total do  contrato;

8.1.4. deixar de  entregar a documentacéo exigida para o certame;

8.1.5. nao manter a proposta, salvo em  decorréncia de  fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6. nao celebrar o contrato ou  ndo entregar a documentagcéo exigida para a contratagao,
quando convocado dentro do  prazo de  validade de  sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execugédo ou  da  entrega do  objeto da contratacédo direta sem
motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaragéo ou  documentagao falsa exigida para o certame ou  prestar declaracao
falsa durante a dispensa eletronica ou  a execugao do  contrato;
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8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condi-
ções de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores,
em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.1.13. O fornecedor que cometer  qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.14. Advertência pela falta do subitem 8.1.1. deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.1.15. Multa de .......% (..... por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1. a 8.1.12.;

8.1.16. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
8.1.2. a  8.1.7. deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;

8.1.17. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8. a 8.1.12., bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

8.2. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Aviso  de  Contratação  Direta  não  exclui,  em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

8.3. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser  aplicadas cumulativamente com a
multa.

8.4. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

8.5. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento
eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.6. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

8.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº  14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.8.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.8.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e
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8.1.9. fraudar a dispensa eletronica ou  praticar ato fraudulento na  execugéo do  contrato;

8.1.10. comportar-se de  modo iniddneo ou  cometer fraude de  qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidoneo, entre outros, a declaragdo falsa quanto as condi-
codes de  participagdo, quanto ao  enquadramento como ME/EPP ou  o conluio entre os  fornecedores,
em  qualquer momento da  dispensa, mesmo apds o encerramento da  fase de  lances.

8.1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os  objetivos deste certame; e

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no  art. 5°  da  Lei n® 12.846, de  1°  de  agosto de  2013.

8.1.13. O fornecedor que cometer qualquer das infragdes discriminadas nos subitens anteriores
ficara sujeito, sem prejuizo da  responsabilidade civil e criminal, as seguintes sancdes:

8.1.14. Adverténcia pela falta do  subitem 8.7.71. deste Aviso de  Contratagdo Direta, quando nao se
justificar a imposi¢ao de  penalidade mais grave;

8.1.15. Multa de  .......% (..... por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do  fornecedor, por  qualquer das infragGes dos  subitens 8.1.1. a 8.7.12;

8.1.16. Impedimento de  licitar e contratar no  ambito da  Administragdo Publica direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sangao, pelo prazo maximo de  3 (trés) anos, nos casos dos subitens
8.1.2. a 8.1.7. deste Aviso de  Contratacdo Direta, quando nao se justificar a imposi¢cido de  penalidade
mais grave;

8.1.17. Declaragédo de  inidoneidade para licitar ou contratar, que impedira o responsavel de  licitar
ou  contratar no  ambito da  Administragido Publica direta e indireta de  todos os entes federativos, pelo
prazo minimo de  3 (trés) anos e maximo de  6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.7.8. a 8.7.72., bem
como nos demais casos que justifiquem a imposi¢do da  penalidade mais grave.

8.2. A aplicacdo das sancgdes previstas neste Aviso de  Contratacdo Direta ndo exclui, em
hipétese alguma, a obrigacéo de  reparagao integral do  dano causado a Contratante.

8.3. Todas as sancdes previstas neste Aviso poderdo ser aplicadas cumulativamente com a
multa.

84 .  Antes da  aplicagdo da  multa, sera facultada a defesa do  interessado no  prazo de  15  (quinze) dias
uteis, contado da  data de  sua intimagao.

8.5. Se  a multa aplicada e as  indenizagbes cabiveis forem superiores ao  valor do  pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da  perda desse valor, a diferenga sera
descontada da  garantia prestada ou  sera cobrada judicialmente.

8.6. Previamente ao  encaminhamento a cobranga judicial, a multa podera ser recolhida
administrativamente no  prazo maximo de  10  (dez) dias, a contar da  data do  recebimento da  comunicacao
enviada pela autoridade competente.

8.7. A aplicacdo das sancgdes realizar-se-a em  processo administrativo que assegure o contraditério e a
ampla defesa ao  Contratado, observando-se o procedimento previsto no  caput e paragrafos do  art. 158 da
Lei n°  14.133, de  2021, para as penalidades de  impedimento de  licitar e contratar e de  declaracdo de
inidoneidade para licitar ou  contratar.

8.8. Na  aplicacédo das sangdes serao considerados:

8.8.1. a natureza e a gravidade da  infragdo cometida;

8.8.2. as  peculiaridades do  caso concreto;

8.8.3. as  circunstancias agravantes ou  atenuantes;

8.8.4. os  danos que  dela provierem para o Contratante; e
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8.8.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.

8.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

8.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e  sócios com poderes de administração,  à  pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia.

8.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ele  aplicadas,  para  fins  de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

8.12. As sanções de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade para  licitar  ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. No  caso  de  todos  os  fornecedores  restarem  desclassificados  ou  inabilitados  (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.1.1. republicar o presente Aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas;

9.1.2.1. No  caso  do  subitem  anterior,  a  contratação  será  operacionalizada  fora  deste
procedimento.

9.1.2.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habili -
tação, conforme o caso.

9.2. As providências  dos  subitens  9.1.1.  e  9.1.2. também poderão  ser  utilizadas se  não  houver  o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não  conste  deste  Aviso  de  Contratação  Direta,  deverá  ser  atendido  o  prazo  indicado  pelo  agente
competente da Administração na respectiva notificação.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações,  ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
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8.8.5. a implantagdo ou  o aperfeicoamento de  programa de  integridade, conforme normas e
orientagdes dos 6rgaos de  controle.

8.9. Os  atos previstos como infragdes administrativas na  Lei n°  14.133, de  2021, ou  em  outras leis de
licitagOes e contratos da  Administragdo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n °
12.846, de  1° de  agosto de  2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na  referida Lei.

8.10. A personalidade juridica do  Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do  direito para facilitar, encobrir ou  dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou  para
provocar confusdo patrimonial, e ,  nesse caso, todos os efeitos das sang¢des aplicadas a pessoa juridica
serao estendidos aos seus administradores e sdcios com poderes de  administragdo, a pessoa juridica
sucessora ou  a empresa do  mesmo ramo com relacao de  coligagédo ou  controle, de  fato ou  de  direito, com o
Contratado, observados, em  todos os  casos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de  analise
juridica prévia.

8.11. O Contratante deverd, no  prazo maximo 15  (quinze) dias uteis, contado da  data de  aplicacdo da
sancado, informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes por ele aplicadas, para fins de
publicidade no  Cadastro Nacional de  Empresas Inidéneas e Suspensas (Ceis) € no  Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no  ambito do  Poder Executivo Federal.

8.12. As  sangbes de  impedimento de licitar e contratar e declaragio de  inidoneidade para licitar ou
contratar sdo passiveis de  reabilitagdo na  forma do  art. 163 da  Lei n °  14.133, de  2021.

8.13. As  sangdes por atos praticados no  decorrer da  contratagio estado previstas nos anexos a este Aviso.

9 .  DAS  DISPOSIGOES GERAIS

9.1. No  caso de  todos os  fornecedores restarem desclassificados ou  inabilitados (procedimento
fracassado), a Administracdo podera:

9.1.1. republicar o presente Aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratagédo, de  proposta obtida na  pesquisa de  pregos que serviu de  base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores pregos, sempre que possivel, e desde que
atendidas as condigdes de  habilitagdo exigidas;

9.1.2.1. No  caso do  subitem anterior, a contratacdo sera operacionalizada fora deste
procedimento.

9.1.2.2. fixar prazo para que possa haver adequagao das propostas ou  da  documentagéo de  habili-
tacéo, conforme o caso.

9.2. As  providéncias dos subitens 9.1.1. e 9.1.2. também poderdo ser utilizadas se nao houver o
comparecimento de  quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.3. Havendo a necessidade de  realizagéo de  ato de  qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
nao conste deste Aviso de  Contratacdo Direta, devera ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da  Administragcao na  respectiva notificagao.

94 .  Cabera ao fornecedor acompanhar as  operacgdes, ficando responsavel pelo nus  decorrente da
perda do  negécio diante da  inobservancia de  quaisquer mensagens emitidas pela Administragdo ou  de  sua
desconexao.

9.5. Nao havendo expediente ou  ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a realizacdo do
certame na  data marcada, a sessdo sera automaticamente transferida para o primeiro dia util subsequente,
no  mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que ndo haja comunicagao em  contrario.
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9.6. Os horarios estabelecidos na divulgacido deste procedimento e durante o envio de lances
observardo o horario de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentacgao relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitagio, a Administracdo podera sanar erros ou falhas que
ndo alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de
habilitagao e classificagao.

9.8. As  normas disciplinadoras deste Aviso de  Contratagédo Direta serdo sempre interpretadas em  favor
da ampliagdo da disputa entre os interessados, desde que nao comprometam o interesse da Administragao,
o principio da isonomia, a finalidade e a seguranga da contratagao.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparacdo e apresentagdo de suas propostas e a
Administragcdo nao sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da conducéo
ou  do  resultado do  processo de  contratagio.

9.10. Em caso de divergéncia entre disposi¢cdes deste Aviso de Contratagao Direta e de seus anexos ou
demais pegas que compdem 0 processo, prevalecera as deste Aviso.

9.11. Da sessao publica sera divulgada Ata no sistema eletrénico.

9.12. Integram este Aviso de Contratagdo Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.12.1. ANEXO | — Termo de Referéncia

9.12.1.1. Apéndice do  Anexo | — Estudo Técnico Preliminar;

9.12.2. ANEXO I l  — Documentag¢do exigida para Habilitagio

Recife-PE, na  data da  assinatura.

EDUARDO

alizagio
PROTEGIDO - LGPD)] a: 2025.11.05 14.26:18-03'00°

Foxit PDF Reader Verso: 2025.2.0

EDUARDO PESSOA DA SILVA FILHO - MAJ
Ordenador de Despesas Substituto da Base Administrativa do  Curado
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99  - WERNETECH INFORMATICA LTDA PAGINA: 17
Contabilidade Balango  Patrimonial Data: 31/12/2024

Hora: 10:19:17
CNPJ:  33.4798.392/0001-72
NIRE  n °  26202866302  de  02/06/2022
Consolidacio: Empresa Grau:  § Encerrado em:  31/12/2024

ATIVO 1.600.487,73
ATIVO CIRCULANTE 1.600.487,73

DISPONIVEL 1.600.487,73
CAIXA 1.600.487,73

CAIXA GERAL 1.600.487,73

TOTAL DO ATIVO 1 .600 .487 ,73

PASSIVO 1.600.487,73
PASSIVO NAO  CIRCULANTE 1.600.487,73

PATRIMONIO LIQUIDO 50.000,00
SUBSCRITOS E INTEGRALIZADOS 50 .000 ,00

CAPITAL INTEGRALIZADO 50 .000 ,00

RESULTADO  ACUMULADO 1.550.487,73
LUCROS OU  PREJUIZOS ACUMULADOS 1.550.487,73

LUCROS  ACUMULADOS 1.550.487,73

TOTAL DQ  PASSIVO 1.600.487,73

Reconhecemos a exatidao do  presente Balango Patr imonial  com base nas informagdes e na  documentagao
apresentada, encerrado em  , somando tanto no  Ativo como no  Passivo,  a importancia de  R$  1 .600 .487 ,73  ( um
milh&o,  seiscentos mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e setenta e trés centavos).

DECLARAGAO
a) Sob  as  penas  da  lei ,  declaramos que  as  informagdes aqu i  cont idas  sdo  verdadeiras  e nos  responsab i l i zamos  po r  todas e las.
b) As  informactes foram extraidas das  fo lhas  n°  2 a 21  do  Livro Didrio n°  5 ,  registrado sob  o n® 258427802  em  03/04/2025 na  Jun ta
Comercial do  Estado de  PERNAMBUVO.
¢) A Sociedade no  possu i  Conse lho  Fiscal instalado.
d j  A Sociedade no  possu i  Auditoria Independente.

CAMARAGIBE, 31  de  Dezembro  2024

ON  SOUZA RIBEIRO EDVALDO ARAUJO DA  SILVA
AD 1 )

ANDERS
E DD

FROTEGIDO - LGPD]

EDICON  - ESCRITORIO DE  CONTABILIDADE

14/04/2025
Certifico 0 Registro em 14/04/2025

JUCEPE Arquivamento 20259423181 de 14/04/2025 Protocolo 259423181 de 04/04/2025 NIRE 26202866302
— Nome da empresa WERNETECH INFORMATICA LTDA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 348777212013886
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WERNETECH INFORMATICA LTDA
PAGINA:  18

Contabilidade INDICES FINANCEIROS Data: 31/12/2024
Hora:

CNPJ: 33.479.392/0001-72
Consolldacsio: Empresa Més/Ano: 12/2024

Ativo Circulante = R$  1.600.487,73
Realizdvel a Longo Prazo = R$  0,00

Passivo Circulante = R$  1.600.487,73
Passivo No  Circulante = R$  0,00

Ativo Total = R$  1.600.487,73

ILG = Ativo Circulante + Realizavel a I.ongo Prazo
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

ILC =Ativo Circulante
Passivo Circulante

ISG  = Ativo Total .
Passivo Circulante + Passivo Nao Circulante

¢ ILG = indice de  liquidez geral
¢ ILC = indice de liquidez corrente
¢ ISG = indice de  solvéncia geral
e AT = ativo total
* AC  = ativo circulante
e RLP  = realizavel em  longo prazo
¢ PC  = passivo circulante
¢ ELP = exigivel em  longo prazo
e PL  = patrimdnio liquido.

ILG=RS$ 1.600.487.73 = 1 ,00
1.600.487,73

ILG=RS$ 1.600.487.73 = 1,00
1.600.487,73

ISG  =RS$ 1.600.487.73 = 1,00
1.600.487,73

Declaro para os devidos fins que as informacdes contidas acima foram extraidas do  Balango Patrimonial e
Demonstragdes Contabeis do Gltimo exercicio social, j 4  exigiveis na forma da lei,  que comprove a boa
situacdo financeira da  empresa.

DECLARAGAO

a)  Sob as penas da  le i ,  declaramos que  as  in formag&es aqu i  con t idas  s8o  verdadei ras  e nos  responsabi l izamos po r  todas  elas.
b)  As  in formag8es  f o ram  extraidas das  fo lhas  n?  2 a 21  do  L ivro  D id r i o  n2  5 ,  reg is t rado  sob  o n?  259427802  em  03/04/2025 na  Jun ta
Comercial do  Estado de  PERNAMBUVO.
¢) A Sociedade néo  possui  Conselho  Fiscal instalado.
d) A Soc iedade  no  possu i  Auditoria Independente.

CAMARAGIBE, 31  de  Dezembro 2024

ANDERSON SQUZA R IBE IRO EDVALDO ARAUJO DA S ILVA
EMPRESARIO
RG 9149984  SDS/PE
CPF 109 .790 .924= -77

Certifico 0 Registro em 14/04/2025
14/04/2025

JUCEPE Arquivamento 20259423181 de 14/04/2025 Protocolo 259423181 de 04/04/2025 NIRE 26202866302
Nome da empresa WERNETECH INFORMATICA LTDA
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 348777212013886
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99  - WERNETECH INFORMATICA LTDA
Contabilidade DRE

PAGINA:
Data:
Hora:

19
31/12/2024

10:19:56
CNPJ :  33.479.392/0001-72
Consolidacao: Empresa Grau:  3 Periodo:  01/2024  a 12/2024

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 816 .321 ,19
RECEITAS OPERACIONAIS-MATRIZ 815.321,19

DEDUGOES DA  RECEITA BRUTA 0,00

RECEITA LiQUIDA 815.321,19

CUSTOS 0,00

LUCRO BRUTO 815 .321 ,19

DESPESAS OPERACIONAIS 714.365,81
DESPESAS OPERACIONAIS 714.365,81

DESPESAS OPERACIONAL-MATRIZ 714.365,81

RESULTADO ANTES DAS OPERAGOES FINANCEIRAS 100.955,38

RESULTADO ANTES  DAS PROVISOES  TRIBUTARIAS 100.966,38

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 100.955,38

DECLARAGAO
a) Sob  as  penas  da  lei, declaramos que  as  informagbes aqui  contidas s&o  verdadeiras e nos  responsabilizamos por  todas elas.
b) As  informagdes foram extraidas das  folhas n°  2 a 21  do  Livro Diario n°  5 ,  registrado sob  o n °  259427802 em  03/04/2025 na Junta
Comercial do  Estado de  PERNAMBUVO.
c)  A Sociedade néo  possu i  Conse lho  Fiscal ins ta lado.
d) A Sociedade n&o possui Auditoria Independente.

CAMARAGIBE, 31  de  Dezembro 2024

EDICON  - ESCRITORIO DE  CONTABILIDADE

Certifico 0 Registro em 14/04/2025

CONTABILISTA
RG  1280623 SSP/PE
CRC  PE01176803
CPF  125.166.514-49

14/04/2025

JUCEPE Arquivamento 20259423181 de 14/04/2025 Protocolo 259423181 de 04/04/2025 NIRE 26202866302
Nome da empresa WERNETECH INFORMATICA LTDA
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 348777212013886
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WERNETECH INFORMATICA LTDA PAGINA: 20
Contabilidade Notas Explicativas Data: 31/12/2024

CNPJ:  33.479.392/0001-72
Conso l i dagéo :  Empresa  Més/Ano:  12/2024

Estabelecimento: 01  - WERNETECH INFORMATICA LTDA - 33 .479 .392 /0001-72

Notas Explicativas Gerais . . ,
0001 - NOTA EXPLICATIVAS AS  DEMONSTRACOES CONTABEIS EM  31  DE  DEZEMBRO DE  2024

1 )  CONTEXTO OPERACIONAL

A WERNETECH INFORMATICA LTDA E UMA Soc iedade  Empreséd r i a  L im i t ada  Un ipessoca l ,  COM
SEDE E FORO NA C IDADE DE CAMARAGIBE/PE, TENDO COMO OBJETO SOCIAL COMERCIO
VAREJ ISTA  ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA.

2 )  APRESENTACAO DAS DEMONSTRAGCOES CONTABEIS

AS DEMONSTRAGOES CONTABEIS FORAM ELABORADAS EM CONSONANCIA COM OS PRINCIP IOS
FUNDAMENTAIS DE CONTABIL IDADE E DEMAIS  PRATICAS EMANADAS DA LEGISLACAO SOCIETARIA
BRASILEIRA.

3 )  PR INCIPA IS  PRATICAS CONTABEIS

3 .1 )  APLICAGCOES FINANCEIRAS

A EMPRESA NUNCA EFETUOU APL ICAGOES FINANCEIRAS.

3 .2 )  D IRE ITOS E OBRRIGACOES

ESTAO DEMONSTRADOS PELOS VALORES H ISTORICOS,  ACRESCIDOS DAS CORRESPONDENTES
VARIACOES MONETARIAS  E ENCARGOS F INANCEIROS,  OBSERVANDO O REGIME DE CA IXA ;

3 .3 )  IMOBIL IZADO

DEMONSTRADO PELO CUSTO DE AQUIS IGAO,  DEDUZIDO DA DEPRECIAGAO ACUMULADA CALCULADA
PELO METODO L INEAR.

3 .4 )  AJUSTE DE  AVALIAGCAO PATRIMONIAL

A EMPRESA NUNCA EFETUOU AJUSTE DE  AVLIACAO PATRIMONIAL .

3 .5 )  INVEST IMENTOS EM EMPRESAS COL IGADAS E CONTROLADAS

A EMPRESA NAO PARTIC IPA  DO CAPITAL  SOCIAL  DE  QUTRAS SOCIEDADES.

3 .6 )  IMPOSTOS FEDERAIS

A EMPRESA ESTA NO REGIME DO S IMPLES NACIONAL E CONTABIL IZA  OS ENCARGOS TRIBUTARIOS
PELO REGIME DE CA IXA .

4 )  EMPRESTIMOS E F INANCIAMENTOS

A EMPRESA NAO CONTRAIU  EMPRESTIMOS E F INANCIAMENTOS.

5 )  RESPONSABIL IDADES E CONTINGENCIAS

NAO HA PASSIVO CONTIGENTE REGISTRADO CONTABILMENTE,  TENDO EM V ISTA  QUE O T ITULAR
DA EMPRESA,  ESCUDADO EM OPINIAQO DE SEUS CONSULTORES E ADVOGADOS,  NAO APONTAM
CONTINGENCIAS  DE  QUAISQUER NATUREZA.

6 )  CAPITAL  SOCIAL

O CAPITAL  SOCIAL  E DE  R$  50 .000 ,00 ,  D IV ID IDO EM 50 .000  QUOTAS DE R$  1 ,  00 ,  TOTALMENTE
INTEGRAL IZADO,  APRESENTANDO A SEGUINTE COMPOSIGAO;

ANDERSON SOARES DE SOUZA — 100%

7)  PROPIEDADE PARA INVESTIMENTO

A EMPRESA NAO POSSUI  PROPIEDADE PARA INVESTIMENTO (TERRENO OU EDIF ICAGCAO) ,  MANTIDA
PELO PROPRIETARIO  PARA AUFERIR  ALUGUEL  OU PARA VALORIZAGCAO DO IMOVEL .

8 )  EVENTOS SUBSEQUENTES

EDICON — ESCRITORIO DE  CONTABIL IDADE

14/04/2025
Certifico 0 Registro em 14/04/2025

JUCEPE Arquivamento 20259423181 de 14/04/2025 Protocolo 259423181 de 04/04/2025 NIRE 26202866302
At  Nome da empresa WERNETECH INFORMATICA LTDA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 348777212013886

Este documento é pega do  processo 64361.018731/2025-51 Pag 74  de  85



WERNETECH  INFORMATICA LTDA PAGINA:  21
Contabilidade Notas Explicativas Data: 31/12/2024

CNPJ:  33.479.392/0001-72
Consolldacido: Empresa Més/Ano: 12/2024

© TITULAR DECLARA A INEXISTENCIA  DE  FATOS OCORRIDOS SUBSEQUENTEMENTE A DATA DE
ENCERRAMENTO DO EXERCIC IO  QUE VENHAM A TER EFE ITO RELEVANTE SOBRE A S ITUAGAO
PATRIMONIAL OU F INANCEIRO DA EMPRESA OU QUE POSSAM PROVOCAR EFE ITOS SOBRE SEUS
RESULTADOS FUTUROS.

CAMARAGIBE, 31  de  Dezembro 2024

ANDERSON SOUZA R IBE IRO EDVALDO ARAUJO DA S ILVA
EM i san  CONTABIL ISTA
RG
cP

RG
CR(

CPH
PROTEGIDO - LGPD]

EDICON - ESCRITORIO DE CONTABILIDADE

14/04/2025
Certifico 0 Registro em 14/04/2025

JUCEPE Arquivamento 20259423181 de 14/04/2025 Protocolo 2569423181 de 04/04/2025 NIRE 26202866302
— Nome da empresa WERNETECH INFORMATICA LTDA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 348777212013886
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TERMO  DE  AUTENTICACAO

NOME DA EMPRESA WERNETECH INFORMATICA LTDA

PROTOCOLO 259423181  - 04/04/2025

ATO 223 - BALANCO PUBLICADO

EVENTO 223 - BALANCO PUBLICADO

MATRIZ

INIRE 26202866302
ICNPJ 33.479.392/0001-72
ICERTIFICO O REGISTRO EM 14/04/2025
[SOB N :  20259423181

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

[25 as 15 :28 :17

025  as 15 :28 :17

Ass inado  eletronicamente po r
JESSICA CAROLINE DAS CHAGAS  MORAES

SECRETARIA GERAL

14/04/2025
Certifico o Registro em 14/04/2025

JUCEPE Arquivamento 20259423181 de 14/04/2025 Protocolo 2569423181 de 04/04/2025 NIRE 26202866302
— Nome da empresa WERNETECH INFORMATICA LTDA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacacdocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 348777212013886
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Cadastro Informativo de Créditos Nao Quitados do Setor Publico Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissfio em 13/11/2025, 15:18

Parametros: CPF / CNPJ: 33.479.392/0001-72. Situag&o para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situagdo REGULAR

Cédigo de Validagéo: NTYyOTA3ZTAINDQ3NWRIODB;)YjJhZWJJODYONThmOTQINTZNzEzZNzNINzZdmODE4ZDE1ODB]NTY20GESMTIMQ==

Para validar esse documento acesse a op¢do Cadastro -> Validar Relatérios

A apresentagéo deste documento néo dispensa a consulta ac Cadin a ser realizada pela Administragdo Publica no momento da operago a que se destina
Pagina l de  1
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Microsoft Corporation is an equal opportunity employer. 

July 2, 2025 

 

To whom it may concern: 

WERNETECH INFORMATICA LTDA, Rua São Roberto, 26, Camaragibe Pernambuco 54762-778, 

Brazil accepted the terms of the Microsoft Partner Agreement (“Agreement”) with Microsoft 

Corporation, One Microsoft Way Redmond, WA 98052 USA on Feburary 6, 2025 (“Effective 

Date”) and is still bound by the terms of the Agreement at the date of issuance of this letter.  

Under these Terms, WERNETECH INFORMATICA LTDA, is authorized to resell Microsoft 

products as outlined under the terms of the Agreement under the following programs in the 

following territory: 

List of Program(s): Cloud Solution Provider program 

List of Territory: Brazil region and market 

Best regards, 

Signature:  

Name:  

Title:  

 

 

Duly authorized, on behalf of Microsoft Corporation 

Your privacy is important to us, to learn more please review the Microsoft Privacy Statement: 

Microsoft Privacy Statement – Microsoft privacy 

 

Emily Grindberg (Jul 2, 2025 14:06 CDT)
Emily Grindberg

Emily Grindberg

Authorized Signer
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om Microsoft

July 2, 2025

To whom i t  may concern:

WERNETECH INFORMATICA LTDA, Rua Sao Roberto, 26,  Camaragibe Pernambuco 54762-778,

Brazil accepted t he  terms of  the  Microsoft Partner Agreement (“Agreement”) w i t h  Microsoft

Corporation, One Microsoft Way Redmond, WA  98052 USA on  Feburary 6, 2025 (“Effective

Date”) and is still  bound by  t he  terms of  t he  Agreement a t  the  date of  issuance of  this letter.

Under these Terms, WERNETECH INFORMATICA LTDA, is authorized to resell Microsoft

products as outl ined under t he  terms of  t he  Agreement under t he  following programs i n  t he

fol lowing  territory:

List o f  Program(s): Cloud Solution Provider program

List o f  Territory: Brazil region and market

Best regards,

Signature: y :

Emhity G r i ndbe rg  , 2048 14 :06  CDT)

Name: Emily Grindberg

Title: Authorized Signer

Duly authorized, on  behalf o f  Microsoft Corporation

Your privacy is important to  us, t o  learn more  please review the  Microsoft Privacy Statement:

Microsoft Pr ivacy  S ta temen t  — Microsoft p r i vacy

Microsoft Corporation is an equal opportunity employer.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
33.479.392/0001-72
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
27/04/2019

 
NOME EMPRESARIAL
WERNETECH INFORMATICA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
WERNETECH INFORMATICA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
85.99-6-03 - Treinamento em informática
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R SAO ROBERTO

NÚMERO
26

COMPLEMENTO
********

 
CEP
54.762-778

BAIRRO/DISTRITO
BAIRRO NOVO DO CARMELO

MUNICÍPIO
CAMARAGIBE

UF
PE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ANDERSON@WERNETECH.COM

TELEFONE
(81) 3050-2489

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/04/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/11/2025 às 15:21:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

13/11/2025, 15:22 about:blank

about:blank 1/1
Este documento é peça do processo 64361.018731/2025-51 Pág 79 de 85

13/11/2025, 15:22 about:blank

CADASTRO NACIONAL DA  PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSCRIGAO COMPROVANTE DE  INSCRIGAO E DE  SITUAGAOQ| DAA  DE ABERTURA33.479.392/0001-72 27/04/2019
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
WERNETECH INFORMATICA LTDA

TITULO DO  ESTABELECIMENTO (NOME DE  FANTASIA) PORTE
WERNETECH INFORMATICA ME

CODIGO E DESCRIGAO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
47.51-2-01 - Comércio varej is ta  especializado de  equ ipamentos  e supr imentos  de  informat ica

CODIGO E DESCRIGAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
62.01-5-01 - Desenvo lv imen to  de  programas de  computador  sob  encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de  programas de  computador  customizaveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de  programas  de  computador  nao-customizaveis
62.04-0-00 - Consultoria em  tecno log ia  da  in formagao
62.09-1-00 - Suporte técn ico ,  manutencao  e outros servigos em  tecno log ia  da  in formagao
85.99-6-03 - Treinamento em  in format ica
85.99-6-04 - Tre inamento  em  desenvo lv imen to  profissional e gerencial

CODIGO E DESCRIGAO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Soc iedade  Empresaria L im i tada

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO
R SAO ROBERTO 26 kk

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF
54.762-778 BAIRRO NOVO DO CARMELO CAMARAGIBE PE

ENDEREGO ELETRONICO TELEFONE
ANDERSON@WERNETECH.COM (81) 3050-2489

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUACAO CADASTRAL DATA DA  SITUACAO CADASTRAL
ATIVA 27/04/2019

MOTIVO DE  SITUAGAO CADASTRAL

SITUAGAO ESPECIAL DATA DA  SITUAGAO ESPECIAL

Aprovado pela Instru¢ido Normativa RFB n° 2.119, de  06  de  dezembro de  2022.

Emitido no  dia 13/11/2025 as 15:21:43 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 1/1

—about:blank 1 /1
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/

WERNETECH
INFORMATICA

PROPOSTA DE PREGOS

Para: BASE ADMINISTRATIVA DO  CURADO - PE
Ref.: DISPENSA ELETRONICA  N°  50/2025
Val idade:  60  d ias

Senhor Pregoeiro(a), ® y 4

Proposta que faz a empresa WERNETECH INFORMATICA LTDA, inscrita no  C n°  33.479.392/0001-72, e inscrigéo estadual n°

0825973-91, para a BASE ADMINISTRATIVA DO  CURADO - PE, ohfeto da  licj 0 acima referenciada, e abaixo discriminada:

® .
1.  Objeto ®

Fornecimento de AVY  = Y I | — Microsoft Office Professional Plus 2021.

—- os

2.  —— \ \  I - = V i  A | | CA

(83) 3031-9702
CNPJ: 33.479.392/0001-72 — CEP: 54.762-778

Camaragibe — Estado de  Pernambuco
E-mail: comercial@wernetech.com / www.wernetech.com

Este documento é pega do  processo 64361.018731/2025-51 Pag 80  de  85
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ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA V_UNITÁRIO 
R$ 

V_TOTAL DO 
ITEM R$ 

1 42 Licença Chave de Licença do Microsoft Office Professional 
Plus 2021, vitalícia. 

Microsoft R$ 74,50 R$ 3.129,00 

 VALOR TOTAL                                                                                                                                                          R$ 3.129,00 

 

Valor Total: R$ 3.129,00 (Três mil, cento e vinte e nove reais). 

 

3. CONDIÇÕES COMERCIAIS 
Incluso no Valor: No preço cotado já estão incluídos eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas, 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 
transportes, deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

Rua São Roberto n° 26 – Contato: (83) 99120-0828 (83) 3031-9702 
CNPJ: 33.479.392/0001-72 – CEP: 54.762-778 

Camaragibe – Estado de Pernambuco 
E-mail: comercial@wernetech.com / www.wernetech.com 
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WERNETECH
INFORMATICA

1 42 Licenca | Chave de  Licenga do  Microsoft Office Professional Microsoft R$  74,50 R$  3.129,00

Plus  2021, vitalicia.

V 4 R$ 3.129,00
®

@

Valor  Total:  R$  2X  fA  A Fm EDP =

; Co oy
3.connicoes comerciais <C NIE INI  AT  18  A

Inc luso no  Valor: No  prego cotado ja estdo incluidos eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas,
encargos sociais, obrigacdes trabalhistas, previdenciarias, fiscais e comerciais, assim como despesas com
transportes, deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratagao.

VALOR TOTAL

Rua Sao Roberto n° 26  — Contato: (83) 99120-0828 (83) 3031-9702
CNPJ: 33.479.392/0001-72 — CEP: 54.762-778

Camaragibe — Estado de  Pernambuco
E-mail: comercial@wernetech.com / www.wernetech.com
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WERNETECH
INFORMATICA

Prazo de  Entrega:  Conforme estabelecido no  Termo de  Referéncia, a contar do  recebimento da  Autorizagao de
Fornecimento.
Condicoes de  Pagamento:  Conforme estabeleci o edital.
Garantia: Conforme estabelecido no edital.

4. DADOS DA EMPRESA ®
Empresa:  WERNETECH INFORMATICA LTDA
CNPJ:  33.479.392/0001-72
Contato Comercial: Anderson Souza Ribeiro
E-mail: anderson@wernetech.com
Telefone:
Dados Bancarios:

PROTEGIDO  - LGPD]

- Atenciosamente,

FF  ANDERSON Assinado de forma
J digital por  ANDERSON

| N l  F a ouza Ribeiro l CA
Representante Legal

WERNETECH INFORMATICA LTDA

Rua Sao Roberto n°  26  — Contato: (83) 99120-0828 (83) 3031-9702
CNPJ: 33.479.392/0001-72 — CEP: 54.762-778

Camaragibe — Estado de  Pernambuco
E-mail: comercial@wernetech.com / www.wernetech.com
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaragio
Declaramos para os fins exigidos na legislagdo, conforme documentagio registrada no SICAF, que a situagio do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do  Fornecedor
CNPJ: 33.479.392/0001-72 DUNS®: 922920734
Razdo Social: WERNETECH INFORMATICA LTDA
Nome Fantasia: WERNETECH INFORMATICA
Situagdo do  Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do  Cadastro: 18/09/2026
Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
MEL Nio
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorréncias e Impedimentos
Ocorréncia: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorréncias Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vinculo com "Servigo Ptblico™ Nada Consta

Niveis cadastrados:
Automitica: a cert iddo foi obt ida através de  integracio direta com o sistema emissor .  Manual: a certidio foi inser ida
manualments pe lo  fornecedor.

I - Credenciamento
IT - Habilitagio Juridica
I I I  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 13/04/2026 Automatica
FGTS Validade: 24/11/2025 Automatica
Trabalhista ~~ (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 26/04/2026 Automitica

IV  - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 23/11/2025
Receita Municipal Validade: 13/12/2025

VI  - Qualificagio Econdmico-Financeira
Validade: 30/06/2026

Emitido em: 13/11/2025 15:16 1 de 1
CPF: 708 XXX. XXX-15 Nome: JUNIA THIELY SIQUEIRA FERREIRA
Ass:
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de  Pessoa Juridica

Este relatorio tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletronicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgdio gestor de cada cadastro consultado. A informagio relativa a razio social
da Pessoa Juridica ¢ extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em:  13/11/2025 15:18:08

Informacdes da Pessoa Juridica:
Razdo Social: WERNETECH  INFORMATICA LTDA
CNPJ: 33.479.392/0001-72

Resultados da  Consulta  Eletronica:
Orgdo Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidoneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certiddo original no portal do 6rgéo gestor, clique AQUI

Orgiio Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenacdes Civeis por  Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Sistema do CNJ  esta indisponivel

Para acessar a certiddo original no portal do 6rgfo gestor, clique AQUI.

Orgio Gestor: Portal  da Transparéncia
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certiddo original no portal do drgéo gestor, clique AQUI

Orgio Gestor: Portal  da Transparéncia
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certiddo original no portal do 6rgéo gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos principios de simplificagéo e racionalizagio
de servigos publicos digitais. Fundamento legal: Lei  n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei  n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei  n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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EB: 64361.003380/2026-65 Classificação: 062.11

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE -7ª RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÔNIO CURADO VIDAL

Termo de Fechamento Nº 9-LIC/DivALC/B ADM CURADO

Recife, PE, 16 de março de 2026.

Assunto: Termo de Encerramento de Pregão Eletrônico

1. . Nesta data, procedemos o encerramento do Pregão Eletrônico SRP nº 50/2025, cujo o
objeto foi a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de Chave de Licença Vitalícia
para Microsoft Office Pro 2021, Compatível com qualquer PC ou Notebook, com os apps inclusos:
Word, Excel, PowerPoint, Outlook, OneNote, Access e Publisher, para atender as necessidades da
Base Administrativa do Curado.

INGRYD GOMES DA COSTA DUARTE - 3º Sgt
Agente da Contratação

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 3º Sgt
INGRYD GOMES DA COSTA DUARTE,  em 16/03/2026,  às  15:14 conforme horário
oficial  de  Brasília,  com  fundamento  no  §3º,  art.  4º,  do  Decreto  nº  10.543  de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: LAJF-LfhN-uC1G-/z2T
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

CMNE -72 RM
BASE ADMINISTRATIVADO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

Termo de  Fechamento N2 9-LIC/DivALC/B ADM CURADO

Recife, PE, 16  de  marco de 2026.

Assunto: Termo de  Encerramento de  Pregao Eletrénico

1 . .  Nesta data, procedemos o encerramento do  Pregao Eletrénico SRP n2 50/2025, cujo o
objeto fo i  a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisicao de  Chave de  Licenca Vitalicia
para Microsoft  Office Pro 2021, Compativel com qualquer PC ou  Notebook, com os apps inclusos:
Word, Excel, PowerPoint, Outlook, OneNote, Access e Publisher, para atender as necessidades da
Base Administrativa do  Curado.

INGRYD GOMES DA COSTA DUARTE - 32 Sgt
Agente da Contratacdo

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 32 Sgt
BEER)  INGRYD GOMES DA COSTA DUARTE, em  16/03/2026, as 15:14 conforme horério

assinatura F.) of ic ial  de Brasilia, com fundamento no  §32, a r t .  42, do  Decreto n2 10.543 de
13/11/2020 da Presidéncia da Republica.

Cédigo de verificacdo: LAJF-LfhN-uC1G-/22T
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